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't1U'f.HO 1)1£ AD&a.J.o I -10~'\/;i,"F~/-;
(S_te para qu_ er" p.FN_ junho de.2D02)~'_._~----'

b) o '[alcr tot~l liqui.do (j ~ta é. de~cO(ltaO()9 o lR e (. PSS) d.o
rE,flcxo da inc:1dénc; il da di ta recompo.aiçàO n(.a minha cctri buição
f>~cuni;iria, durante o pedodo q\1e ",,,eltou a da l.a er. qu" <leveria e la
in<.üdir, ou seja, o. JT\ê:;l de março de 2002, e a data 61tl qut=: to r ela
~fet~ \/"amente impla(it.àda;;' Va1c..ú' ~.sta'.a qlJ$ "se denomi,nam d~ át'r.é1sado~ c
qlla deve ""r pr.".tado diret<llllent" aos ••dvoqados cr)ntrar.aelo., cl'~a"do do

-cccebtmento dê:meu crédito.

;'l,) (l vaJ.OC Lotal 11quido {:U~t.oé, dese..:unta,lo!l r) !R e o .PSS}d~
recempo• .Lç!O pQcuniária auforiaa pe.La minh" pe •• Oa, inc1'lind,,-." al
il(sl parcel;ft{s) relativ81l AO(:-~) 13o\::J salhrio{of:l), dllrant.é. o pt=:!riodo de
18 (dezoitO) lJIa:"iC:~5,valor ~ste pr(:-stado mensallnente, a COf1t.ar do mê8
~.ub~~qüente ,lO ql.~e obt.iver li/. It,enclonada recomP03iÇãol autorizando,
d~sde j •...ll a f;lntidade sindlcal mencio1\ilàa. (:I procp.der a df;S:scont{)desta.
verbof.' honorária (la contraprEwt.ação pecun.iária mensal que aufiro em
ralao do cargo de PTocurador(a) da E'éf,zcnda Nacional, de,poSitando-a t'Jln

(:on'ta correnl..ft de quo Baja titular Q SINPROFJ\Z, $01l'"er.l~'=rep8.ssan
rla

ta Lr. valoxe:s pnra. ()$ advogr3dOS cont.catado:,; quando do r.rã.n3.tt.O enl
:\lü'J"do d. decioAo d,,!initiva, d",.ele que s"1" csta :f;avoráveJ. aos

Bubstitu.1.dosj

PapI'cVeito o en~ejo p.'\Ia tlnui'(' 'tambt:~m (:0l'Q $ pr()[JCJsta ele
honorârios r1dvor;at1.cio~ aprlít.:JQntada pl::)la ~2'1t.idade, qua1 seja, o
pagament.o do pE:rcent.ulI.l de 20~ (IJinta por (~ent.o), inei.deTl~~ê IS01.")t'C:

Nest.Q ;sent.ido, tambem concordo Gom õ c<,ml;.;ratl;l.çãO Ô(.iS Or..
Ant6nj,() Nabo,r:' AJ:eias BulhOca ~ Qqu.,!-@G!;jUtl.t.aro~ntc com o Dr. Alexandre
Kruel _Jobim e ~quipe e o pro Claudinei Jo;.;.é Fio.!i 'I'eixeira e oquipa,
pau que I""ponh"m e ""o •.,panham o dito [cito, pro~.oV"1\d" a dcfe~a doa
.lJltcre~.:1es meu a da fi;ntidi;lde. .

vJwxSa.. 'BRITí:l'llAS Nl5'lf~ I ~l\4I>I'IÚIl.O, Cf<IW~o ...'
proc\lu<lÕ;.Tãld.iFa~~nda Nacionnl," inacrttO '-,;0' c"r"--;oti -o-r,'
~:~.~~ ' atravéa elo pre~nnte inaUumeTltO,
aquicaço a proposta apreaentada pelo smDICATO NllCl()lilA1. DOS
PROC1JRADO\lE& DA 1l'AZENtlI' NACIONAI. - SINIIl\Oi'lIZ, r,o .e"ti<lo de '.1"8 e.t .••
Antidôde ~\".Ibst.itua •.me procel:':,,;uallnel"\te f:l.ln.açã(> ordinária a .$tilr pc.oposta
contra a União lo'cderal, com o propósito de' que est.ll apli.que
corr"tament" a M",Uda Provi.óri" n' 43, dA 26 ele junho de 2002,
f;unvel.1.ida nél Lei r\o 10.549, clt:!13 de novembru de 2002, â I'~r.libui.çao

pecuniar ia por mim pen~cbidd..

Nnda maia havéndo a dcli.bWirar, subsc;t'£:VOo pr.esente termt
1
•

de 2005.



't1IJlHO I)ll: l\I)&8Ao
(O•••••••te P""" qu_ era P.PN _ junho ele 2002)

Nes!." aent.i.do, t.ambém concô.rdo CJCII1l a cOlltraÜ.çllo dos Dr..
Ant6nJ.o Nabor Areis" Sul hOc••••• qúl.p,,; ,'juntam,," to COJll". Dr. Alexandre
I\r"cl Jobim e ",qui!," ., o pr. Claudille1. Jo~é Fiori Teixeho. e .",quil''''
pan que I'",pont>"m e acompanhem o dito. [cito. protr.ovendO a d".e •••• dos
.1.11tcre~3es meu c da ~ntidade. -

116," VAS';\
vJ(X\)N\ \\J1<:,~~~ \iN"Or~~~~.:_-' -' , ".
pr0S'LlUtl9.rj.,» da 5Fa~OO Nacionnl.' inscrito no CPF. SOb. o n°JJ.Q~'?.0.0-- _ ...__' atrl1véa elo preep.nte 1tls'\,..rumeTll;.o,
aquicaÇU •• propo~t" apreaentatla. pelo SlNnl~' Nl\ClONÀL DOS
pROCURADOllE1IDA Il'AZBNl)l. NACIOIU\L -SINpnOFAZ. r,o aentitlo dc que ea""
tlntidnde a••..•bs'tituA. ..me IJrOcee:,;.ual.rnente eln ação ordi.nária ,a .ser proposta
contra a Ul1.iã~ lo'e:deral" com o p:z:oposito de que esta aplique
corr"tament" a M••dida Provisória n° 43, dA 26 de junho de 2002,
t;(lOvert.ida na Lei nO 109549, da 13 d~ nl,,"IVQmb,t'o de 2002, ~ r~r..r1bu,i.çao
pecuniâria por "(I"limpen~£:bid1.l-. .

I

b) " ',ale' total liquido tJ sto é. deoconraOQ' o l:R eo PS5) do
retflCxo da in(:idénc.::.i <lo dij dita recomposição nCJ minha" cctribui.ção
pecuni àl::ia, dl~rante o pet1odo ql,1e InAd10u A dat-a etA. quft deveria elA
.1n(,~Ldir, (1\1 seja, "o, Jt\ê~ de marc;o de 2002, e a data em quE: tor ala
~teth,amente 1mpV.ritad"8; Va19:r- ~ste' A que ""Be dtifnond.n~m dcn att.asado~ c
que deve .cr prestadu diretllJll"nt" aos •.dvoqadoscontrar.ados, quando do

ccceb lmcnto d.e meu crédito.

Aproveito o ennejo p,,,ra. c),nui'(' t;.arnbém coz:n 8 proposta de
honorâr1o~ rld,você:tt1ciot.4 aprflHJQntada pela t-:C1tidade, qua1." seja, o
l'ilgameM;Odo percentual de 20' (,inta por "ento), inoj,den\:~ oobre:

,,) " valo < cota 1 liqu ldo l' $1:0 é. deo"""tauo.. Q IR e " ."55) da
'recomposiç:!o pacuniil r ia. ati!ar iQa pe.La minhii pessoa~ . incl.l,lindo-

sc
aí.

"Ia) pareel~(s) relativas ao(s) 13°''1 sall1rio(a), dllrante o I'"riod" de
18 (dezoito) Dle:~C8, vtllor este prestado mensalmente, a COf].tar do. mês
~uba~qüent~ ,'lO qUQ obtiver 8. rt',enr.:,Lonada. recompos1..çIQ, autoriz'ando,
r;h:Hiidejá, a entidad.e sind1.cal menci,ot\:J.da ti procAder o d~scont() .deetf.L
varb61 honcrâria dh conl:raprflfit.açio pecuniária men.sal que aufirQ em
razão do cargo de ProcuradorIa) da Fazenda Naoional, depositando-a em
.con'ta correnl.R de quo aaja titular o SIMPROI'M", soment;.Q rep6ssando
tal" valores para us advogadoa contl.~tad,,.s qu"ndo do I'.r&.nslt.o ••Ol
jul'J"do d~ decloJlo d••!initivll. d""de que seja asta (avorável. aos
substit.u1doSi .

Nnda l\UoIis havendo a dc.li.llllitrar, subecr~vO o pr.(t9cnt~ terrn(,1.

~\.io._' ' ._ ..' .x1d.•~i\ __'- de 2005.



TERMO DE ADESÃO

Waldemar Claudio de Carvalho,'Procu/ador dá Fazenaa Na~i;~al,

inscrito no CPF sob o nO 351.854.491-87, através do presente instrumento,

aquiesço á proposta, apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que

esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta

contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique corretamente a

Medida Provisória nO43, de 26 de junho de 2002, convertida na Lei nO10.549, de

13 de novembro de 2002, á retribuição pecuniária por mim percebida.

'. Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr. Antônio

Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre Kruel Jobim e

equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe, para que proponham e

acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de honorários

advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o pagamento do percentual de

20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da

recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí

a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de

18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do

'. mês subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição,

autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o

desconto desta verba honorária da contraprestação pecuniária

mensal que aufiro em razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda

Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja titular o

SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados

contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva,

desde que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do

reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição



(Somente para
TERMO DE ADESÃO
quem era PFN em junho de 2002)

'1."" ,,£' C, li~ :I. V-O J -;.-o~+ " "[.Co', !
Procurador (a) da Fazenda inscri~o'''"..J:.1.2~:='.C-ptJ sob ° nO
¥2Lfi 105g /1- 13= trªYÉ:~"c1p.presente"instrurnento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .

• Aproveito ° ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% {vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento}, incidente sobre:

de
°

•

ai o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substitu.idos;

b) o valor total ~~quido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 4t..eMJ@2 de 2005.
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TERMODE ADESÃO
(Somente para quem era PFNem junho

!

L"16~,~t{t~~ljadeFazendeiroVitoriaAlice
Leite-----------------------------~~-~-~--~,Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o nO

000828658-25 , através do presente
instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL
DOS PROCURADORESDA FAZENDANACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

•
Neste sentido, também concordo com a contratação dos Or.

Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre;

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(51 salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

São Paulo, 13 de setembro de 2005

Alice Vitoria F O Leite
(assinatura)



TERMO DE ADESÃO
(Soment~ para quem era PFN em junho
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de 2(02)

,
:JHi NAZt-~~t-+o .:5.A~~""N4 j)IA~ '

Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito no lCP;~~ 'S_ofr!;'P nO
002.,,'3 z.. 3>~c - '?> '-I através do presenlte jns.!:I,umento,
aquiesço à proposta apresentada pelo ,_.S~NDICATO NACIONAL.>-, DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

• Aprovei to o ensej o para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de

°

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s} relativas ao{s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogaàos contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

~de s..J~t-.. de 2005.

- .. ......
inat



TERMO DE ADESÃO
(somente para quem era PFN em junho de 2002)f----- --,.--;

~JF- DF

IA 16'£UM e,6.t2«O (;K:..M ~ ~v Ih-e ,.,- j '-' '" ,

Procuradol{(a) da Faze,1lda Nacional, inscrito no CPF sÕti o n°
co2G.2 _3.4;f . .26 if--- Oh , através do present:le"._~n.~~~nJrnento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO! NAé::i6NAL! DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, .no.sentido de~qu,e. esta '"
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória na 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei na 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
nteresses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 130(') salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do, cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar,

Q'D1é-~~) t?t, j£ de

subscrevo o presente termo.

de 2005.



TEElM) DE ADESÃO
(Somentepara qu_ era PFN_ junho de 2002)

r JF - (1-~;--
[

C;t97V4t:"71/ .Lúc.-0- w A-tue I~-+ /-t'/M-n )VI'
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito n~L;,;c5'FjSJtb o nO

fl.zC. 4,zS-. f~:t - ;jj..f-. '. através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICAIro."e\NN:i:IoNAL oos
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sE6t'id;.:4~~e esta
entidade substitua-me processualmente em ação. ordinária 'aoser .propos.ta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhôes e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .

• Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja,
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
aIs) parcelaIs) relativas ao(s) 13°151 salário(s), durante o periodo de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;
b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.

(assinatura)



~.,
TERMO DE ADESÃO

.(Somente para qu_ era PFN_ junho de 2002)

f'v\ kM í'< ~Ú Iz.A be lJ\,8 í\J tGlv C{\ 1:1 >;; O fi Cl Q
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito no' t:P~Fv"'sob o nO

3 '1 3. "11- '-{ ~'0l--'i S através do pr~s,~<'1,t\E1b",~n~trumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SrNDI~ c'~IPNAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROF1',Z"110 "sentido de que 'esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Or.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos

~interesses meu e da entidade.
Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de

honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (s) relativas ao (s) 13° (s} salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

~b)

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

\~
I

de 2005.

(assinatura)



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quemera PFN em junho de 2002)

~~~ %-Q,£.a QE 1'\(..<:"N ~ L f flr~ \ s. ~~\ fi.
Procurador(a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF
~1.Ç~ .GQ - G-= , através do presente instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Or.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Krue1 Jobim e equipe e o Or. C1audinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta .de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5)salário(s), durante o periodo de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o periodo que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

(assinatura)



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho de 2002)ç--------- ..'-'~-'

JF -- \ ;~_.

JócfYÇ:/ @qtr2:LD-C l'~1frU1/01<1 l-o ~~~S'
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF ~ob o nO
!fOJ:-?!e f? qq 9- - Cf- Cf ,através do p~ef,ent"'F/~I1strumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SrNDICàTO ~IONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(s) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

, [lI de 4e~ ~ de 2005.

(assinatura)
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'1'E!lMO Di: ADESÃO
(Somsnté para quem êra PFN em junho de

I
~a02)\'.~";::J\,
~~_ ...----=--J

•

Ff'OC'J~~Ol )tZ! <1 9'; / _F~~n::i<J. ~i;:Ic.i..üTlal., J.JlSCt'l! ..O no CP?", sob Q nO
__ '.L.../",'-,,'.....:'-'.. 76(,(:) I ':3t.;:-i.ivés do prescntQ :L,TH;l1.:'l':Ulnento,

aqLÚ~:-l(~:o a ... 'pr()p{)~ ao;csG!nt (:idi-:! pelo SINDtCATO NAcION1'U, DOS
PROClJRADORES DA FAZE1-.iDA NACI01-lJ\L - SINPROFAZ, no S€!.r'1tido de que esttl.
~fJt:idade s~b:H: I t.ll-3:-me proc~~::;:~(Ja.lIí:ente em açil.o orói.I.,h>:::'i.~ a ser prop"oste:t.
contra .:t íJnião PC:dr::r;:Jl, r;om o prop6rd Le) de que esta aplíqu~
COfTetamentc ~ r""'f;!dida f'rovi.súr.i.8 nO 43, de 26 d(-:! junho de 2002,
'.~(íTIvertid..:i :"Ji.~ T,e). !1:' lC;.::4:~', ÔE. lJ etc: nov8m.bl:0 de .?OO?, à retribuiç;'1<)
pr::cllnj !.Lri ti por !r.L!'. p~r'ceb.i.cia.

Neste :>~(ltido, tamb~m CClflcord() com a contrataçlio dos Oro
Ant-ônio Nabo.r.' Areias Bulhbef.il e equipe, iunr.êlllH:!n t.e com o Dr.. Alexandre
.i:<ruel ~.Job.i.ne equipa A o nr. Claudinei d()tH~ fiorí Teixeira e equipe,
P.:;r.Ctl que proponh<:JJ~e acompanhem () d l;:.o rei to, promovendo <1 de[e,~.y dos
int:,~rc.s!~p-::~lneu e da e:ntj (i.?r3e.

Aproveito D er:.':l!~jo para
}-IO[lÇ rarios '-Jd vOe;.::;t 5.cios aprt=1 :7.Jent.~d,:.o
pagamento do percentual de 20~ (vinte

anuir i:~nlbém C01(1 a proposta
pela entidadcl qual 8éj,y,

por cento), lnc:.idenLe !:HJbre:

dê
o

•

;11 o valOr- total líquido (1st_o él deecontados o IR 0. () PS~5j da
recomp()s.i.t~:l() pecurüár ia nU f f:':'I:'i.da pela mir.:.h;.l peSt"H)(l, incluindo"'se ai
cJ.(:~) p<=n:-cela(s) .t:'f:lat.i.vas ao(s) 13°{"') 1;lalin:io(s), durante o periodo de
18 (dezoi LO) meses, valo.!" E-:.::.;te pre.'3tado m(~ns;.:.lrnenl'.e, éi contar do mós
:j\~b:;~ql)~nte ao qu~ obtiver a ,n~Jl(:.iCl;l<::lda recoIT.posiçao, autorizfl:.1dü,
de,~de ja, LI ~rd..i.dacie sind.:.ca! menc5.cr..ada a proc~d0-r o de{'H.::(mt.o desta
V8d)fJ honorária dt.l C{)rJt.raprestaCi-l0 pec;ul'1 i.ária mensal que aufiro em
raz.ão do CiLX-gode Procurador {[~} da Fazenda Nac.:ioflill, depo8J. !:ando-a em
conta corl:onr.8 dI:'. que soia "Ci.tl.:1Ar. o SINPROFAZ, somcnt0 rp-piJ:::=::>ar,dc
tc;is vaIOLt=:=::; pClr:a os advogados cO!1b:atados qUrlndo do Lt'f,ln:';l i.tQ em
julgado ela decisão de-fini i. i va, desd.e qu0 :1ej<3 i=;!f:Jt.<-J favorável aos
:,I;b:-5!.. i ,::uídos;

b) o ValGl. t.{)I.f1! .1..í.quiao (isI:o é, ôe.';Icr::r:::adcs Q IR e o PSS) do
i:e i:~exo à,} .i ~\O:.:i d4~ci.a da ci.i I.:e. r.ecornpos iça0 ~;'l minha re lo,r; buiçao
pccunL':t.(, i d, durante (} periodo qu~ med i.(HJ i:õ data em que deveria êL.j
:incidirl ou :".••;:~ji:1, o mês .de m~r:ço de 2002, c d data em que for ela
eíf~'"(iva.~th~nL..e ÍInpiant.aà<:l, v~J.lor:- e::::te a qL:.C S(-i deW)f'l."!rl~rfl de o7I"'Crasados o
q'.!e deve ser p'::BBi..ad.o diretG:IllCnl,~ i;H)1;õ advcgados :::ont~at:lI.dos, qlJ.ando de
r~c(:bim';~nl.o de meu c:r6rü Lu.

Fo lLl A- 6é:214-
--"~-- --_._--_.~ de 200!J. ..

""

. '"".'" ~_j __ '[ I..:r ::t j
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TERMO DE ADESÃO ; _ _ ,-,'; n ')
(Somente para quem era PFN, inclusive aposentado,i- ~.jYn-hoUd~ 2002)

'1r~~"oz,: ~-~h,

=-__ íUPCldÚ 'h j"a, $,;100_ (CQlblA, l__","_ j

Procurador (a) da Fazenda Naéional, inseri to no CPF sob o n"
3~Q_ 45.1 9bl - 3lt através do presente instrumento,

aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta apli.que
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiari Teixeira e equipe f

para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aprovei to o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre;

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) dd
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai..

a{s) parcela(s) relativas ao(s) 130:
5J salário(s), durante o período de

18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto destâ
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniári.a, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

o~ de

(assinatura)

de 2005,



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho_de_-.20021,

I ,JF - DF j

iVlA- ~ I A- 11-14.-':> G +?.-11 C, [;1.S ~(J])?- I C;; k EEi:.S. fPJdbq, t-f 14
prOJiurador(a) da Fazenda Nacional, inscrit9 no CPF sob o nO
QK.3,ilf ~)=0/ - eX) através do! PJes~.n'P~1instrumento,
aqulesço a proposta apresentada pelo SrNB~~IONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPRÓFAz, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Or.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

• b)

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

() -"' r __-r
G\A!J~ (CJ:J) , ,05 de 1v~6 I --- ---

~~~ '~RocL~"F_---J OAB/GO N', 6,643

(assinatura)

de 2005.



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junh,?de_2002l

! .Jf= - r)f,

/;2 rv 'Ctn 'lO {k Ú-Lt-v ZU; 5-0~ ~ J4L5. O 705
p~~urador (a) da F~z~enda Nacional, inscritCj no CPF, sob o nO
J:::!..t2 J. 1M. 03 1- b if através do í présêncté ; instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo S~~IONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Or.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.

(assinatura)



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho

KoJ36R.TO P()f)f(J(;U6S .DE Ol./VE//<A HS.0706
Procurador (a)' da Fazenda Nacional, inscrito nO CPF seb o nO
323.]82.]Oj -00 através do pr~S~fl1't.",'..Finstrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SrNDIdATe~~ DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ,' no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhôes e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aprovei to o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retri.buiçâo
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente ímplantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluíndo-se aí
a(s) parcela(s) re1atívas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a menci.onada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão defi.nitiva, desde que seja esta favorável aos
substituidos;

• b)

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

, 0(; de de 2005.

/

Roberto .~rí~).dW/iueira
PROCURAfdJAF..:z~IONAL

QAB-GO N° 9.420(asSlnatura)



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho de 2902) _

I JF .. DF

VIViANk., j)S ~VlA ~ i.iLv~ (1rAQ,E.,LLi flS.0707
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito no I CPF sob o nO

4 J, ~ -091S c::\01- ~1) através do presE!n~e'\,á_n;~-trumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SrNDlCA~.NAGIONÀL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ,no sentido -de -que está
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Or.
Antônio Nabor Areias Bulhôes e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Krue1 Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aprovei to o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuír também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuiçâo
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela mínha pessoa, incluíndo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;eb)

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

01 de de 2005.

~~
(assinatura)



(Somente para
TERMO DE ADESÃO
quem era PFN em junho de. ;2-ºQ2L

I
~ AiL'c..í f<, Cí\iSli IV'A= fi})ELE:.S '1Ec./)£ ~@dhU18
Procurador ta) da Fazenda Nacional, inscrita I.no CFF sob o nO
,5::\3>.01<:.925'1-31 ' através do plesen.l?~"ihstrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDEGA~~ONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ; rio sen.tido'de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhôes e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aprovei to o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(51 salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subsequente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
.incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
.recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.

-
- -..•~.

(assinatura)

,



(Somente para
TERMO DE ADESÃO

quem era PFN em junho-de-2002-}-i JF. OF

~
l:"" o-or.

I J IA ,-L:'. Il ::;
IV' v .

Procurad rla) da • no CPEj sob o nO
~U"1 ~ b~-h ~.4-~tO do ! pàS'~t.ft'e i instrumen to,
aquiesço à proposta ..SIIIDI~-N:AcIotfJU. DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentid:o de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe eo Dr. Claudinei Jo~é Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e.acompanhem o dito' feiep, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.e Aprovei to .,0 ensejo para
honorários advocatíc~os apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o periodo que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (s) relativas ao (s) 13°(.)salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposíção, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de q'le seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

eb)

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de

(assinatura)

de 2005.



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em ju~ho_..de__2.Qº.~)

I .JF ~ DF
I

G ~ tJ LtS ri (-\L.D:> J)16 fr'~A K:.tJJsJi f.!~7 f0 t,W
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscr~to no C?F sob o nO

lh,,"i£~ fSI_ 'fi 1------- através d9~!GPE.e'~Ate instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo S~N9~~~ NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAz, no' sentido de' que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

o
deanuir também com a proposta

pela entidade, qual seja,
por cento), incidente sobre:

Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhôes e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.e

o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s), durante o periodo de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;eb)

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

601ÀNIPI
I

de 2005.

(assinatura)



1-
(Somen te para

TERMO DE ADESÃO
quemera PFN em jl1I!ho de 2002)

j - ._-----._- ,-•• --'-.

I JF _DF 1

D.Mt.~º' 5~vO- Di OI/reM o-lLS. 0711
Procurador (a) da Fazenda Nacional, insc.rito no CPF sob o nO
533. 31-R.3 SI - Lt "l através IQ8" \p~~~ehte instrumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo '--SIND.I~'I9 NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Or.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(S} salário(sl., durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro' em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e' a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

, o <ó de

~
Aleth Nívia S. Di Oliveira
ProC\ltrndor&da FUf>ndA .N,,~ional
". nmo 1"4158 M ••. 3.022,41lll.g

(assinatura)

de 2005.



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho d~--.2~.D~o..'O"

I ,'- - Ur:-! ~-"'~- .

.Ju ~ V-P(\-APA 1GB LoR:::.~Lou ICW~ 07 1 2
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inscrito no CPF sob o nO
:6SS S~~3s~-31 , através do ptesen.t_êl::"t:j.~strumento,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINDI~~iONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ-~n6senf.ido 'de que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a (s) parcela (s) relativas ao (s) 13° 15) salário (s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

de 2005.

CA
J (assinatura)



TERMO DE ADESÃO
{Somente para quem era PFN em junho de 2002);c, C U~'7·•.."'..'i 3

; -~~~:V.f~~Ri:;1
Adrienne Giannetti Nelson de Senna Jobim, Procuradora--,,-da..-.-.E.a..zenda
Nacional, inscrito no CPF sob o n° 152576061-00.;\ltravês do-pre~~:ç.te
instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO NACIO-NAL
DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de-que esta aplique
corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido 1 também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade .• Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(8' salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizandO,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos i

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Brasilia, 8 de setembro de 2005.

~~
(assinatura)
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~-~l~ ~.~~~, .-. '
Procurado:-(a) dSc, cazp.q..n(Jo Ni-:JClonal, l.nsc.::::;.,to IH) C~F sob o nO

3'1 ~,,_1.r-~_mS,~t--.. ~ ' através:; do presente lnt:õf_rum£:nto,
i'Hllü~sço ti proposta aprese.ntada pe.i.ó SlNOlCATO NACIONAL OOS
PROCURADOReS DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, nO sentido de q~.l~12::':,t.<-:1
en,t'i dÇid~ :~l1b.<:jl. i Lll':l.-mG~ p:cocessualmente em ç;c,;~() u£"(1inária a i:iB c' fl cop0:3:.a
contra a União Federal~ c:o,n () prop6sito de fazer ap.licar corretamente
f) i-id ..i.go 7..1 da Lei n. 8.90ó. de '1994, .rGconhecendo-5e, por
conseg-üên::.,ia, o meu d'i T'ei.te, Gnquanto PrQcul"Cidc)r (a) da ri3 zendi:3
Nac.l.oTl81, qUr;r. 1.0 à perccpçào dos !lOTI\')r"/. r.LtJ!i advocat í, c::ic.l,:; dc:
:iucumbência devidos em razão de m;r1h •.• <1tuaçào funcional .

Nes-;:e 8en t ido, La(,:lbp.ll) concordo com ,3 çon tra taçãc dOi:> f)r.
Antónie, Nal::or 1\.reias B;.llhões e equ i.pH, juntamer_te coro\ (J Dr. lUexandre
KrUHI .iob l.1Il A ~quipe G1 CI Dr. Alexandre J08ê Ga ('(:ia de Souz(~ f!. e.quipa,
para que proponham e acoTl"lponhern o dit.c feito, proIDoverldo a defesa dos
In \..E::: t'~ssel1 mCl1 e da entidade.

b) o 'valor total líquido (i8t.Ç Á, df::scontados o H~ e o PSS) da
verba honoráris que deverii1 t~ê:r sido prestada ;:lOS Procurado.res O<i.
{;;<J.'zcndaN,3,cional substituído:" dl),,~nte o períoQc) d~ 5 (cinco) an83,
çoni.,,:.;d():~ r'ALI n<ltI v,)m~~~tca partir da da ti;;! c"ia p.roposi tura d<J ;:.lçfiú ora
contratada, valor es.te f.! qUE=:! :õ~ denominam de atra{:ifjclOs e que deve ::ler

p ,",,;[-1L,:ldo dl:r:e tr'lmG.'ntc aos advogados çf)nt r.a r.fidos, quando do .t:'eccbi.mcnto
de meu ç,r.édi,t()~

de,:t.úuir também GC)tll ~ proposta
pela entidade, qual ~eja,

poc cfmtoj, incidli:'!nL~ sobre:

hproveito o ent'lejC) par.a
honorár,lO.':J advc'H.:<;tL.íeio5; apresentada
F~\ii:H:1~nt.odo p€:rcentual de 20~ (vint~

;.)} o valor total liq\] i,do (.is'LO é, descoatad{)$ o IR c o PSS) do
val.or dOH hOflOl';.)t..l.03 de sucumbência 211)f~,t".Í.do::;"pela m.i.nha p(~5S0a,
durante o período de '1R (d~.i.oito) meses, vCllor este p:-e.';lt~ôo
[TI~rl~iümcntc, a contar do mês eubseqi.jenl~e ilO que obt:i..'V"e.c fJ. racncionada
percepção, autryr:i.7.ando, d~sde jt.L, a entidade sin.dical mencionada fJ

flr'oc~dQr o desconto desta verba honorin'l:J (;ontrJ.taaa de$l:e.s honorários
de :-ill(,umh:~c,.c.l.;j mcn~.lis que aufiro em :-:-a7.i;o do G.J.rgo de l?:r'ncuradOl' (.a)
ctn Fazenda N.3::ior.al, depo3 i tandf)-~ fiJ"il conta corr.'8r'i.t(~ de que seja
titular o SINPROFAZ, somefl1.~ réprt~sando tais valore:';!para os advogado:::l
contratados quando do t,d!(ISi.Lo p.m julqado da deci~ào d'2finitiva, de.ede
que a~Ja A9l.n (nvor~vcl aos substituidos;•

Nad~ rn;'l i~~hfivendo a deliberar! SllO:.-tÇre\}O o presente t.fo!.!',mú.

D~ aí- Lt,~
.._._...~~' __ de L ...IL .. :._ ... de: 200:.).

[assinatura)



TF:RMO DE ADESÃO

>'!Ui( SAIVl)MJkL1IJ/lIViL. C/Cj-fOI!! flS. 0715
Proc~"'por Ja.) da t"2z{=!:nd,:: N':)f; i();)•.")1, inseri to no CPF sob Q n CI

___ "7_.JJ...:J2.:J6~€ -_V.'J.__ ar.raves do tH}"~'-i~l{~~::_~n~tr:wn(;ntQ,
aquiesço à proposta apresentada pelo SINÕ:rCATO"!"\N..~IONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACl:Olli\L -- SlN'PROFAZ, nr1--sent'i$Oé.J. qUE:;. ,e3.t:a

cntidaàe substitua-me procC!ssualmcn-cc em açii.o.'OTGinár..i.i::l a :-;~'c: p.r(';PO::>I.H
<':Ofll. r.';,) a lJn.i.ão Fede t'F.!). J com (l pr.orH'):;1'ito dê L-:D:E-!t." a.plicar corretamente
o artigo 23 da Lei Ti. 8.906, de 1994, reGoTlheç~.tld()-~e, por.'
conscquénci.:L, o mQU di::':ci 'Cc,), cnqu,'l!lto ?!:"ocuradQr (a) di::! F'i::! zenda
Naciona,l, quan1:o à percepção dos honorários advoc.:Lt:icios de
tit.J.cwnb6nciti dp.vid(l~ E=!.ll\ Crlzl'.J.O de iTl i n.ha atuc1ç~'1o funcional.

Nf,!!"i t:e SE!n L iôo, ::a:obém c:.:onC()l:do com ã contr.9.ta.ç8.o cJC::i Dr."
Antônio Nabor Areia.s B"Ulhõe.=.e equipe, jun'tamente c;üm o Dl::. Alexandre
kl::uc-l Jobim ~ Qquip(~ G! ú (n::. Alç,xandr~ Jose Garcia de .'301.lZ<3e équ i pe,
para q"J.e proponhalr. e acompe.nhem o dito feito, prüll"1ovp.ndo a dcfesc. dos
2.nl:.C~:r0sse~; r:h~~'iJü dil ,:!:'lI"_ldadc"

a 1 o valor total líquido (is to é, de~GQnt.Q.dos o IR e o PSS) do
viilnc d(j~ hUflorÁ.ri.O$ de Sucutnhência auferidos pela lllinhQ p~.';lsoa,
duran;:e o período de 18 (dez.oito) mese.':1, véllor este prestado
mf.!nsalment~, ,1 cnnt.i:lr do mÓs :;ub$CCfücn'Ce ao que obti.ve.r;' a rnencionac.ia
percepção, au"torizando, desde já, a enti.d<=:tde :úndical mencionada a
pr"oced~t.' t) der;õconl:.o det:ll~a vié=;.rbé:lhOn(Jr.1ria contrata.da deste~-; }l()n().cár.j.o~
ele 5uç;,unbência 1TIensC'li~ q'Je éu.iirQ eril 1"'81.['10 ctn Ci:lJ::qo de t?r.oCl.lrafJCn ..{~J
(:1(-1:-'d4::{~nd~ NdcJ.(lnal, dl8po:;lt:nndo-a em con"ta corrent.e de qU(~ sli:ja
t. i l:111Clro ST.NPROI!"AZ,somente rep<Jssando tais valores p~.ra ns advogados
contratados quando do trãnslto em julgado da dec:i.:;;f:jo definitiva~ desde
que seja esta favu~ével ~oS 6~lb8~i:.I~ido~;

•
Aproveito o cnscio pi;,ra

honor:~d.05 advocatícios apresentada
paga~cn~o do pcrcontual de 20~ (vinte

anuir também com i:l prOpo8tr1.
pe.l.a p.Tlt..i.dadc, qua,l seja,

por centc), inc.i.dent.E! 8t)h.I.'f!:
o

•
b) o valor. total i1.qui..do {i ::;I.n ~, df!scontaao3 Q IR e (l PSS) d",
\lf.!rba honor:üia que dQvaria ter sido prestada éW$ ProcuJ::a.dores da
FnZp.fl(1o: N,)c.t(J1\i:!l {~lJb[.;~. .i.I:u.i.dos, dl1rantG' o período de 5 (cinco) anoS

I

contados re"troe.ti"Ja:neiJ.te c partir da da:\.~ di::> pr:opositura da açâc orQ.
(:nnt'.:L,Jt_c')da, vo')lo.r €!,::>l.f: i:J. que se denomi!laIU de atrasado!'> G; qu<:: deve ser
prestado diretamente aos advogados COJltrêlL6td()~, quandQ do receb:i.ment.ü
de nll~!l c:t?d.i l..() •

Nada mais hav0ndo a d~liberar, subscrevo (l p.:a-:.!,scntc termo.



ATERMO DE ADESÃO

~ice Vitoria Fazendeiro de Oliveira Leite HS.0716
Procurador (a) da Fazenda Nacional, inseri to no ~~~ ~',\7R_?~ú o; TI o

000828658-25_________________ atravéi;""'doJre,!ente
instrumento, aquiesço à proposta apresentada._.pel0 ...S_INDI~TO NACIONAL
DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de que
esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser
proposta contra a União Federal, com o propósito de fazer aplicar
corretamente o artigo 23 da Lei n. 8.906, de 1994, reconhecendo-se,
por conseqüência, o meu direito, enquanto Procurador (a) da Fazenda
Nacional, quanto à percepção dos honorários advocatícios de
sucumbência devidos em razão de minha atuação funcional.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Alexandre José Garcia de Souza e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.• Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anuir também com a proposta
pela entidade, qual seja,

por cento), incidente sobre:

de
o

•

a) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
valor dos honorários de sucumbência auferidos pela minha pessoa,
durante o período de 18 (dezoito) meses, valor este prestado
mensalmente, a contar do mês subseqüente ao que obtiver a mencionada
percepção, autorizando, desde já, a entidade sindical mencionada a
proceder o desconto desta verba honorária contratada destes honorários
de sucumbência mensais que aufiro em razão do cargo de Procurador(a)
da Fazenda Nacional, depositando-a em conta corrente de que seja
titular o SINPROFAZ, somente repassando tais valores para os advogados
contratados quando do trânsito em julgado da decisão definitiva, desde
que seja esta favorável aos substituídos;

b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
verba honorária que deveria ter sido prestada aos Procuradores da
Fazenda Nacional substituídos, durante o período de 5 (cinco) anos,
contados retroativamente a partir da data da propositura da ação ora
contratada, valor este a que se denominam de atrasados e que deve ser
prestado diretamente aos advogados contratados, quando do recebimento
de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

São Paulo, 13 de setembro de 2005,

c;J.-SJ- ~~a)---,º-º-~
Alice Vitoria F O Leite

(assinatura)
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Tf:RMO PE 1IJ)j;:SÃO
'Somen te para quem era Pi'N em j unho de 2002)

Q~OY2JbtD V \ÚV1L(L'\ll!:La,J1rdiQ&LÜ:f~ LPF/lUf, Jb~
pr.acurado. r (i1) . da ;:i'i::'lZendt:l,. Na.ci.Qnal, .i. n.!:H; r.i to nú (1';- séb o nO'tJ~~_J.!:IU~g_,.3.~1:31 , .or.I.1V'-'" de presente in,5tI11me"to,
a~~iesço à propost~ apr~sênl~dn pelo SINDr~~TO NACIONAL DOS
PROCt...•RAOO.Rr.S nA J!'AZENDA N1\.CIONAL - SlNPROFAZ, !'lO ::wntido do que esta
entidade sub~Litu,:;'-JTié P!'(J(~é~~suf.ll:T1enLêem r..t(:i10 ()tdlnâria a ser proposta
con tra a Unlã() Fp.(1f:!ra 1, (:(}m o p:rOPÓB i Lo de quo esta apliquG:
corretamente a Medida Provisória n~ 43, de:: 26 de junho de 2002.
convcrtidà n,j Lei nO ";0.549, de 13 d-e ~lOV€fr:btü d~ 2002, à retribuição
peçjJni.~.r.ia p1:Jr nim p~rcebija.

Ne.ste .sentido, tamb6m concordo com a cont.r.at€l'';.3C) dos Of".
A!'ltônio NtJ.bor AreIas Bu1hüe::> P. equ,l pe, j Utl t'.amente cem o Dr. Alexandre
Kn.Je1 Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teü~eiT"~ € ~q\Jjpe,
para que prcponha~ o ~companhe~ o àito feito, proffiovcndo a defesa dos
.i.nL"~t'e:;C!-1~~TlU~Ue da entidade.

Aprovei Lo () e:if;êje par:'r,;,.
horn') (.br.:i.os advocatício9 apresentada
pagamento do percentual d~ 20~ (vintQ

8Tl\,.'1.! também eom a pro1?osta
pel.a entidade, qt;i:d sejG'

por cento), incidente sobre:

~) I") valor total liquiào (isto e, descontados o IR e () PSS) d€'.
rccomp05 içào pecuniád.~ i'}t![e~.ida p~ 1i;i frd.nha pe:H:lOJ., incluinào-sc ai
~(.9l parcele:t{s) relativas aO(5) 13':':"~) salário(a) I durante o pe.riodo de
18 (dezoito) mQ.!iGJs, v;:}loc éSte pr:"eal:i:i(.lo mensalme.nte, a contar do mês
::;Ivb::;eqUen~-eao que obtiver: a mencionada recomposição, a ..;t.or'.i.?:i::!T1ur),
desde ]a, a ontidtlde s..!..ndicéll rneT1~l(Jna.dr~ <:l p.roclÕ,de:r o de~cor,to d.esta
ver.bCl hO!lorá:r.ia da contraprestação pecuniária mensal qUB ~v(i,r.o em
razão do cargo de Procurlldor (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
(:onU~ corrente de que seja titular o SINPROFAZ, soment.e repa3::Htndo
tai.s valores para os advoqado.s contratados q:lândc dQ trânsito em
iulgado da decisão de fi n.!r.i"fi, e.h:':=:3de que :~ejtil (::[.ta favorável aos
!-i\Jb$l'", 'i.l'".u.tdo-3;

Dl () \fi:""llor tottll líql).1.do (ist.o él de~contado:~ o IR ê o :?SS) do
:reflexo da incidência. da dita recomposição na minha !"etribuiçãe
pecuniá.ria, durante o período que mediou a uata em qlJ~ df:!veria êln
ir.cidir, ou seja, c., m£=.a de marçCJ dê 2002, ê ti data em que for ela
cfetivanQ~tQ lmpl<::!.nti3(~<:l, v~:J.l(}r.e3t(~ ij q1.Je SE:': derl(Ünlrli:I.i1", de atrasados c
'1ue deve ser: prestado diretamente aos advogados cO[l.trataà(H:'!J <Fl$ndo do
recebimento de meu crf.1(li'l:o.

N~da mais h.il vendo

(lt> tt S{U).ul;D

a de l.l.bt:"r~)r:. ~ubB(:!'eVO o presente termo.

de 2005.

~z.ssinatura)
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Neste sentido, também concordo com a contratação dos Or.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
nteresses meu e da entidade.

NlD ~ ; J. O"] 1 ~
procurador (a) da Fa cional, inscrito ,no CPF sob o n°
3 £0 ,L, £,,2. ,(11 ~53 ' através do p~E!f!e~~~'4ipstrwnento,

aquiesço à proposta apresentada pelo. SIND:EGATO. J!tAÇ:EONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NAC:EONAL - S:mPROFAZ, no sentido_.deque.esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuiçãO
pecuniária por mim percebida.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
aIs) parcelaIs) relativas ao(s) 13°(5

) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o S:INPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;
b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

, O q de de 2005.

(assinatura)
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Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
nteresses meu e da entidade.

('.,. (),./ S e, ~ lU L V f: c, c,.. () ,.:/\ c;: ::, ~>::fl '7 -; ••.•

Pr~curador(a) da Farenda Nacional, inscrito"'~o~:cf>r sob o nO
(21 03 oz 1 () ç :{._ "5LI ' através do Ip.t:.e!>,el1t.~!instrumento,

aquiesço à proposta apresentada pelo S~~~::~IONAL' DOS
PROCURADOIU:S DA FAZENDA NACIONAL - SINP!U>FAZ, no sentido de q1J.e.esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuiçãO
pecuniária por mim percebida.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:
a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela' minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao(s) 13°(') salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINP!U>FAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;
b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

0\,. , -14- de

/~......I
I / j.(/ I,
""I .,'>, ) '/Q;1l ,,,",

O'
(assinatura)
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(Sornenta para quem era Pi'N em junho d•• 2002)

VARIA D~ LlJRb6..s._j)g..£,...~A'.J::CO~__ç:~t?>~AL V I&l RA
Procura.dor (a) da F'::;1:l.enc..itJ N.:-lG ion.st 1., Jn~c.;d to nt:.l CPF sob o ti Q

B3lL?- 9J.__'t~_i?E!__¥ - I 0 , ~t.nv,'s ,;lo presente instrUI:ler.to,
aquiesço à propr,)stél .r.lpr£Gênt.adn pelo SINOtC'"ATO NACI01'1AL OOS
PROCt.m.ADOR,r,S DA )!'AZENDA Nl\CIONAL .•. SINPROFAZ, no £.;cntido dE<que esta
e'ntidade subaLi tUij,-mp- PL'(J(~o::!:,SUH 1mentf:! em nç110 o tcllnár ia a ser propost:a
contra .a união }o't=:.df;'! ~'<:i1, (:()m o pn.lPÓ:~iLo de qUQ esta apliquf::
correta..'Tlente a Hcdida Provisória nO 43, de 26 de junho de 2002.
convertida nú L~i n.0 lO.549, de 13 de :lOvf:;!fIhr.o de 2002, â rct.ribuiçào
pecu,n i.é. r 1..3. por mim percebida.

Neste sentido, tarnbóm concordo com a cont.r.atÇlc;.~lQ dos Dr.
Antonio N.:Lbor AreIa.::; Bul hôe::;: P. equ.ipe, jU(l't.'Jmente com o Dr. Alexandre
Krl.Jf'!l Jobiln e equipe e o Gr. Claudinei José Fiori Teixeira € fH{I)J pe,
para que proponham Q i-lcompanhern. () dite} f8ito, prolf.ovbndo a defesa dos
i()L~~.r~s:!~~:;meu e da entidade.

Ap.rÜVH.i Lo (J E:l:...:~ejc; pa(çl.
hr)Tl'r.l'cá d.os advocat icios apresQntada
pagamento do percentua.l de 20~ ('vinte

8T1vi.r' t8mbArn com a proposta
pela entidade, qutll ~eja,

por cento}, incidente sobre:

ô.c
o

•

3) o va:Lor total liquido (isto é, descontados o IR e Q PSS) da
recomposiçào pecuniár,ia. i'luff~.r.'.ida p~l-? (r..inh •.l peSf>Ccl, incluindo-se ~i
a(~-f) fJa:r(:fo!let{s) relativas ao(s) 130~::!l salário{sl, du:rar'1te o pe:rl.()do de
18 (dezoito) me.sE~(i, v~lo~ p.~H.epre[.lI:adü mensalmente, a contar do m2s
::lub!:>eqi..lent-eao que obtiver a mencionada recomposiçso, i';:lutor:i 7,~ndo,
desde jã, a cmtid •.'ld\:": .::;indll::êll (neTlr:i(J:'laci~J ,l proclÕ!dc::r o desconto desta
varbn honorária da contraprestaçao pecuniária me.nsa.l qu:e i::lIJflro em
razão do cargo de Procurador (a) da E'<:lzenda Nacional, depositando-a em
c:.mt~a Corrente de que .seja titular o SINPROFAZ, sQme,:lt.e r€pél~3andç
tais valores para os advoqados contratados quúndc do transito em
julgado da dec1s~o dt=:!fln.itiv-<:t, d€!9de ql1e :~eja esta favorável aos
HlJb.l:! t:i. ~:uidos;

b) o ví:':llor t()tal Hql)ido {i.sto é, de~(:~mtado:::ú lR e o PSS) do
:reflexo da i:lcidencia da rjita recomposição na minr,a re-tribuiçâo
pecuniárl~'j, dutoote o períc)Qo que :mediou a data em qllP. deve:rla eln
ir~cidir, ou seja, (, m~s de ma.tçC) d@. 2002, (! a data em que for ela
c:fetivamc:1t~ lmpL}nLrtdi'~, valo.c es-::(;~ ;j q'.Je ~p. (IenOlnln.:un de atrasados c
'1ue d~ve ser prestado diretamente aos a(ivogados contratadol:l, q,l03rl(jo do
receblmento de meu cr':"dit.o.

Nada mai,!; hnvr?ndo •.• d'i!1:Lb8.!";:)C, !>Ub~(:I:flVD o presente termo.

de 2005.
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1'£11/010 OS }\I)I'SÃO
(Somente para quem era PFN em :junho de 2002)

ú<Ã .:zn'A-I\JS Fl2:gJ':!!'tNj)~2_.2_1Ç._. ;,º.~U~b~D_, _
pr(5uraoor la) dd ;;'i:;lzenda Naçi.ona 1, lrH:lcr,i to ClO CPF sob o n°
..._~~:, :l_I2_T_:_1{5;.I - f~.. . .otr,w,'" do presente in,5trumento,
aquiesço à proprJst~l r.lp:rf:s(-;l(I\.f:lón pelo SlND1CATO NACIONAL DOS
pnOCURADOR£~S DA ~"'AZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, ~ln sentido da que esta
entidade .sub,:jtit~G-me p.r'(Jçe~>$llr=ll:TIenL~artt nGi~o c)rci.iniJ.ria a ser proposta
contra do Uf1.i.~(J 1"p.df:!::al, (:OIT1 Q p'[C.lp6:~Lt.o de qU12 esta aplique
cor:;.eta.rnente a Medida Provisória n~ 43, de: 26 de junho de 2002,
conv~rtida nú Léi na IO.54:}, ele 13 d~ nov~tI;br:-a de 2002, â re:tribuiçào
pecuni.ár:i..,=. por r:tim percebida.

Neste .sentido, tamb6m concordo com a contrataçÊiQ do.::; Oro
Antõnio No:J.bo.rJ\rE=d~.sBulhôe:, P. equ,ipe, jutlt,amente com o D.r. Alexa.ndre
Kr1)~j .;robi,n e equipe e o Cr. Claudinei José Fiori Teix:e5.ri:i e êquj pe,
para que prcponha~ Q ~ccmpanhem o dito feir.o, pro~úvcndo a defesa dos
i.tlL~~.res~~~::ITlleu e da entidade.

JtprCl\lp..iLo n e;'.:~ejc) para êlrn:í.t:' ~.Çlr.lbérn com a proposta de
h:Jr1't'.:r6Ld.os advocat icio.9 ap!:'esan tada pela en t idad.e, qu i;! 1 !3ej 03, o
pagamento do percentua.l d~ 20~3 ('vintG por cento), incidente sobre:

.=.1) Q valor total liquido (isto e, descontados o IB e o PSS) de,
recomposição pecuniár lç'l i') lJ[~,cJ.c.L'J. p~1f:! r'n,inhH [lé8fiO:l, incLlindo-sc :'li
(oi ($) parCHlê::L la) r.elativas ao (si 13':' (~) salário (5) t durçmte n pe,rí.odo de
18 (dezoito) me.st=~s, v~lo" e~H.e pT'é[-::ltado me.tlSfjlmP-(ltE!:, a contar do mt:s
::Iub.':'ieqüen t e ao que obtiver a mt~ncionada reconpos içêio, ~utor.i. '(.Çl!1do,
desd.e já, a C!ntià.:ldl:~ :ünd1t".:ill rnenr:iofwàa ti p:COGli'ld~l: o descor..to d~.sta
verb~i h(HIOrária da contraprestação pecuniâria mensal qUB F.;!v{l,["Q em
razão do cargo de Procurador (a) di;). E'ilzl~ndaNl1cional. deposi tando-a em
con!:J::l corrente de que seja ~itular o aINPROFAZ, son~€,::1terepcn:l3ando
tais valores para os advoqados contratados quando do trânsito effi

iulgado da dec1stlo ciç.:fln.i.t.iv<=I, desde que :óleja G!t.ta favorável aos
~ub$l", -Lt.lJ:ido,3;

DI o vaí.or t.,,"" 1 J.íqd.do (isto é. de"G"ntad0~ o IR " o PSS) cio
reflexo da i::Jcidencia da dita rC!composiçâo na :r.tinha r"etribuição
flêcuniárü':L, Uur8fJte o perío{)ü que .mediou a àata em qlJ~ dêve:ria ela
ir.:.cidir, c,u seja, '-' mt!a d~ marçCJ de: 2002, e a data em que .for ela
c:fetivarnc:ltl? lmpLlnu:ldü, v(l1o.!' e.':3t(~ ;j q~Jé Sé (jen()ID.in.:un da atrasados c:::
que deve s.z>rprestado dir~tam~ntc aos a.(j'logados contratado8, {Fiando do
recebimento de mQUcrédi-I~O.



TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho de 2002)
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Procurador (a) da Fazenda Na inscrito no ~'tP1i.::séb o n°
!Jd..<.. i/R 602r -,O através do presf=r;~~"i_nst:,rurnento,

aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICA~ NACI~ DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZi".nosent~Çlod"que esta
entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a ser proposta
~ontra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
co~retamente a Medida Provi301.-ia nO 43, ut:: .:....... •......•...j :;'~l;:~()d{:~ /.(1 '17,.
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antõnio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se ai
a (s) parcela (s) relativas ao (s) 13°15) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador(a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trãnsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituidos;
b) o valor total liquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

,

de 2005.J?-- de

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

{L&~'~rd.

(assinatura)
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TERMO DF. ADESÃO
(somenl'••• para quem era PFN em junho dê 2002)

P.~.~

•

PrOC~rêl(l,.\).r" (4.) odO~/J ~~ncLa Nac;l.onaL :i.n~~crito no CPF sob Q nO
t 3? .~ 11...{. b \0_ J_+__ at.rai1és do presentf:!: instrume.:!ito,

aqüi e$ço a propost.a ap:re~ent_ada pêlo SINDICATO NACIONAL nos
PROCURl\llORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPIlOFAZ, no a<mtido de que e. ea
r~ntid.ade f-Iubstitua-me p.coce3sualmente em (içiio ordinária a se.t' proposta
(~ontra a União Feder;;\ll com o propósi.I ..O de C}11Cesta aplique
corret.o'iffiê:nt.c a Medid;.l Provi:':l6ri.8. na 4:3, de 26 de junhn de 2(0).,
convert:'idH fi.1 Lei nO 10.549, de 1) de novembro de 2002, à r~U:ibuição
pec:u.niâria por [I1.Lmpercebidi:l.

Nes\".é santido, tr:anbém c!.mcordo com a contrat:;!ç.ao dotl D:c.
Antônio N.lbor l\.reias Bulhões e equipe, junt.i:iinEmte t:()m Q Dr. A.lexandre
K.cuel Jobim A equipe e () D!:'. Claud.1fl.éi José [fi.ori 'i'e:lxc:ira e ~quiJ?e,
pa n) que propon}l.;.Jfn ~1 accmpanl:p.tn CI di to feito, prornovendo ~) defe:":;)C;I dc):~
.I.nteressel:l titRI.1 C da ent.i dadc.

Aprovei to o E!nscj opaca a.nuir também r;om a propo!>ta de
hOrlc)r:nrios ad'lQc:H.Licios apT."'~::H~ntada pHla entidade, qual seja, ()
pagamar'~to do percent.l.l<;ll de 20~ (vinte por. cento), i.ncidente $übre:

a) Q v.~1Cl.!' total 11quidn (i.sta é, dcsconti;;ldos o IR e o ?SS) da
,ccomposi.çi\{J pccuniár.ii;l auferida p~L"l minha piP.ssoa, lncluindc)-s€! ai
a(8) parcela(s) (el.:ltivas cHl(~) 130It;) 8éllário(s}, durante (1 pcriodo de
18 (de;o:o,i1.0) meses, valor este prest.3.do merH;lrJlm~ntel a conta-r. do mes
tllJbs~qtiente ':10 que obtiver" .1 mencion~cla recompo!>ição, Clutorizando,
desde jt.l, a entidade ~:;indical mer:cionac.a a procede.r o descc.HLI:a desta
verba honorárli:;l d<l contrapcf:!:stação pecuniária mensal qüe aufiro em
razão do carqo de pr,(,curador (a) da Fazendtl Na(~ional, dcposi.t.t.lndo .•..a em
cor\t.a corrente dA que sej~ Llt.ülar o SINPOOFAZ, ::,;omente rGpassandcJ
te,iH valores para (H:.õ advogado.';;: contratados quawio do t.T'.:JJ).sito em
iulgado (1;:1decisão de[.Lnitiva~ de.9de que s~Ja esta favorável aos
sl1b~~tituidosj

b) o tJ.llor total liquido (i::3to P., deSC(lTltados o IR Q o PS.s) dc.'
reflexo da incidêncü.t da dita rccomposi Gão na minha rel.L'ibuição
f.!f,o')cuniária, dU.cc:mtc o período que mediou a dati::l QIU qu,e deveria elf.i
ir.cid:ir, nu seja, o mês de março dIZ! 20021 e a data em que for ela
f~[ctivamente implantada, valor este a que se denCJminam de atra~i:ld()s c
que deve scr prestocJQ' diretamente aos advogi'.J.do5 contt'iltado3, quando do
,Cc..:ccbimentc) de meu crédit.o,

N<lda mais haVf!ndo a ctel,Lhl''!rarl :9Ub3(:tCVO Q 'pr~5ente t~rrno.

~ ~ k'YU-u-o \2- d" _.?-k ~ d~ 2005.

.~ .lueu~-t~!0=---
(assin.;ttu:=:a)
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TERMO DE ADESÃO
(Somente para quem era PFN em junho ~ltqQ)t7 2 4

, '~6:r\!AP~.~,I
Ricardo Wagner de Souza Alcântara,Procurador d~--F~rla--Nacional,
inscrito no CPF sob o TI o 523.885.494 -34; ":-"'coin-"domicílib "na Rua walt"er
Fernandes, 3892, Capim Macio, Natal (RN) I CEP 59082-090, através do
presente instrumento, aquiesço à proposta apresentada pelo SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido
de que esta entidade substitua-me processualmente em ação ordinária a
ser proposta contra a União Federal, com o propósito de que esta
aplique corretamente a Medida Provisória n° 43, de 26 de junho de
2002, convertida na Lei n° 10.549, de 13 de novembro de 2002, à
retribuição pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Dr.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipe, juntamente com o Dr. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito feito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para anuir também com a proposta de
honorários advocatícios apresentada pela entidade, qual seja, o
pagamento do percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre:

a) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecnniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s) parcela(s) relativas ao{s) 13°(s) salário(s), durante o período de
18 (dezoito) meses, valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorizando,
desde já, a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta
verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZ, somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituídos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir, ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada, valor este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

Natal, 5 de maio de 2005.

Qc~
Ricardo Wagner de Souza Alcântar
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(Somente para
TERMO DE ADESÃO
quem era PFN em. junho
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de 2002)

., T"
V OSE Dê. RI 8i9M1l R

Procurador (a) da Fazenda

flS. 0725
f?LI/£5 304rR;£s . - ,-

Nacional. inscrito !ner",:,~,jI2F;-Fo JSop o. tV :/,."1 \/-'1. ~
___________________ -__ , através do presente lnsJ;rumento,
aquiesço à proposta apresen tada pelo ..•..._SINDlCATO~ .NACJ;.ONAL .DOS.
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, no sentido de. que esta
entidade substitua-me processualmente (~mação ordinária a ser proposta
contra a União Federal, com o propósito de que esta aplique
corretamente a Medida Provisória na ~], de 26 de junho de 2002,
convertida na Lei nO 10.549, de 13 de novembro de 2002, à retribuição
pecuniária por mim percebida.

Neste sentido, também concordo com a contratação dos Or.
Antônio Nabor Areias Bulhões e equipeI juntamente com o Or. Alexandre
Kruel Jobim e equipe e o Or. Claudinei ,José Fiori Teixeira e equipe,
para que proponham e acompanhem o dito leito, promovendo a defesa dos
interesses meu e da entidade.

Aproveito o ensejo para
honorários advocatícios apresentada
pagamento do percentual de 20% (vinte

anu i r também com a proposta
p(~la entidade, qual seja,

por ceIlLuj, incidente sobre:

de
o

a) o valor total líquido (isto ê, descontados o IR e o PSS) da
recomposição pecuniária auferida pela minha pessoa, incluindo-se aí
a(s} parcela(s) relativas ao(s) 13°(5) salário(s}, durante o período de
18 (dezoito) mesesl valor este prestado mensalmente, a contar do mês
subseqüente ao que obtiver a mencionada recomposição, autorízando,
desde já

l
a entidade sindical mencionada a proceder o desconto desta

verba honorária da contraprestação pecuniária mensal que aufiro em
razão do cargo de Procurador (a) da Fazenda Nacional, depositando-a em
conta corrente de que seja titular o SINPROFAZI somente repassando
tais valores para os advogados contratados quando do trânsito em
julgado da decisão definitiva, desde que seja esta favorável aos
substituidos;

b) o valor total líquido (isto é, descontados o IR e o PSS) do
reflexo da incidência da dita recomposição na minha retribuição
pecuniária, durante o período que mediou a data em que deveria ela
incidir I ou seja, o mês de março de 2002, e a data em que for ela
efetivamente implantada I valer este a que se denominam de atrasados e
que deve ser prestado diretamente aos advogados contratados, quando do
recebimento de meu crédito.

Nada mais havendo a deliberar, subscrevo o presente termo.

(assinatura)
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JoJ,i /',4110 ,..E:~/1F'iL.ffg . ._
Procurador (al da F.~z"::!ndÇ! Nr;]!; or:al, insc.::ito IH) CP1;" sob. Q n"
9J.1. )2L_l.~.-.;J.O .:',t'.rê:!v~.sdo presente in,st:rlL~c-nto!

n<l'Llf!SÇO <1 propast<:l. apresentada peJo SINDICATO NACIONAL DOS
PROCUlU\OORES DA FAZENDA Nl\CIONAL - SINPROFAZ, n:) sentido de 'lClP. P.:<U,
e,lt-id.';:lde ~-iI1l:'JsLLt.u;í-fúECl processua.lmente em .:;c.;:~() üt'(1inál-ia a ::;~( pt(,lPO::;t~

contra a União FederaJ.~ ÇOTl'\ () p'cop6sito de faz.er aplicar corretamente
() ':":lT'I.. i.gO 7..1 da L0.i D. 8.906f de "1994, rcconhec;endo-[;e, por
conseqüência, o meu d'i n~:!lto, ºnquanto p~ocu T'C:ldür(a) eta 1'-3 i'.endril
Nac lJ)T181 , qUi::in l.c il p{~rccpçao dos rH)T10 r..~ r.Los c;.dvocat 'i. (; U:::::; d~
:>ucumbencia. devidos em razão de m-jrlhn atuação funcic:.mal.

Neste tlentic.h;, Lamllém cClncordo çom a cont.rataçãc do~ IJ'c.
Ant6nio Nabor Areias Bulr.ões e equ í.pH, juntamente COT:!o Dr. Alexandre
!<fu~" ,Job i.m 8 équipe e o Dr. Alcxanàre JO$A Cf:!("(:ia de SOUZêl f: Qqnipa r

para que proponham e acompcH1hem o dita feito, promovendo a defesa dos
Inl.f~(,f~~;:$e:,mül.1 e da entidade.

i\proveito o enaejo p~ta
honorário!::l aJv()ci;il.l,c ios apresentada
p81!~rnf:(\T.o do í?f~rcl2ntual de 20~ {vint~

;::r.f.luir tambem com <1 proposta
pela ~ntidade, qual HAja,

po!.' cento}, incidefl te sobre:

de

"

;:~} o va.lor tota.l líq ....Ji.do '(.lt;\.() é, desco~-:tado$ o lP. ~ ') PSS) de
valor ciOH hc.HlOI'ÁL'los de sucumbcncia E11;.fer'.i(klS pela minh(:l pefisoa,
durante o perJ.odo de '1n {dE!e:ni to) meses, v;:J,lor este p~e.~t.qdo
rmHl,'.;.l1m~ntc:, a cont.::..r do mês eutj5e(~oef\l,e <10 que obt.:L,!-~L," ,j. mencionada
percepçãoJ a.utor.i.:~aTHJol dE=:!:-.;d~ já, a entidade s"i,ndical menciona,da t;I

EJr'oc~d0.r o desconto desta verba hOD<Jré r."i. [J contriltada de$l:es honorários
de :-illcumb~nc"i;::r. mcns.lis que aufiro em ra'ZA~) do <'::.lrqo de p,:t'{)CüradOl' (a)
dI! Fazenda N.~:::ior£al, deposi tandO-<=i f>.ln conta corr.~rH:(! de qL,e seja
titular o SIN£lROFAZ, SOTnenL~ .!'ep~::l:sando tais valorB.f.i para os advogadQ:7
contratados quando do t.r03llS.itO f>..tI'I, julqado da decisão d0f.initiva, desde
'11)E: ~~j;.) P.~.;1.,1C<lvorc'lVc! aQS s1.lb~tituido8;

b) o "valor total líquido (i::l.t..o é., d(~.:;contados O .r..P. G:Q PSS) da
verba honorária que dev€ r 1a te:r: sido prest"ada ;:105 Procurado:re::> dH
f'azcnda N3.cional substituído:::;, dl,Jfant~1 o período df: 5 (cinco) ancs,
conl."ç;.c.iú:~ CP.L.n)':lt:iv.1.ml~~te a partir da d.at~ dn. pt'oposit"Llra d~~ ~lÇtí.ú ora.
contratada, valor f::\8te i;I qUf:! [,;Ç; dflnominam de atrao;.).c1o.a e que dev~ ~~r
P f"f:;!.'"-l U1QO dl:rç:; l:aIDcntc aos advogados co:nt. ra t.ados, quando de) .cecebimcnto
de meu cr.édit~).

Nad.:>.Tlli-li:-l h,:~\.Iendo a deliberar! 3ub~H;rf':vO o presente t:~..c.rno •

.,~ .,n/o. .•.•__vw _ de: 200~").

(assinatura)
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KENNEDY FURTADO DE MENDONÇA, brasileiro, casado,

I'l'Itl'nl'llllol' dll FIIJ.l'ndll NIIl'iunllldl' 2' Call'~ul'ill. 1'IIlll'ílu VII, Illall'ÍCllia do SIAI'I':

lG~ Vl\}=<i\
~-,,---~~- .••.....••••--,;

solteira, Procuradura da Fazeuda Nacional de 2' Categuria, Padrão vn, matrÍCula
do SIAPE n.o 1321947, CPF: 533.016.251-34, residente e domiciliado nesta Capital,

J<LÁVJO AI~AÚJO PEREIRA, brasileiro, casado, Prucuradur

da Fazenda Naciunal de 2' Categuria, J'adrão VII, matrÍCula do SIAPE n.o

01321745, CPF: 391.609.121-2(), residente e domiciliado nesta Capital,

'~'êo/ll a lei, lida lei -e delllni da lei. porqlle [am da

lei //lia '/(i saIJ'a\,lia." (Rui Barbosa).

11." 1321771. CI'I:: 2iJ'). ~7 I.(,] 1-20. rcsidcllle c dOll,ici Iiado IIcsla l'al' ila!'

MÁRIO PIHES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Procnrmlor

11111111111111111
2003.35.00.005843.5

da Fazeuda Naciunal de 2' Categuria, Padrãu VII, matrícula do SIAPJ:: 11.°

1312136, CPF: 547874591-04, residente e domiciliado nesta Capital,

MÁRCIA CIUSTlNA FJI)ELlS BI~CIIEI'ECI'IE. brasileira.

Distribuiçãu pur depcndência au

Autor: Kennedy Furtado dc Mcudonça

Ré: União

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) ;DOotLTOR('A)iJUIZ(A) FEDERAL DA I'
~ .H- _ fH:. i

VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DA SEÇÃO JUDicIÁRIA DO ESTADO DE

GOIÁS. H~. 0'7 7 6
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VIVIANE DE PAUL~ E S;~~:, ~rasileira, casada, Procura-

dora da Fazenda Nacional de 2" Categi~J~1. ià~"rV07VII, matrícula do SIAPE n,o

01311801, CPF: 424,093,90 I-I O, residenteje domiciliada I~esta Capital,
i 1~.::\j/,,-:i:.~,~.i

ROBERTO RODRUhiifs rfE 1:>Uv EIRA, brasileiro, casado,

Procnrador dll FllZClldll Nllcional de I" Clltegorill, l':ídrão V,;túatr'ícula do SIAPE

11,"06153953, CPF: 323,782,701-00, residcntc c domici liado ncsta Capital,

ALETH NÍVIA SÍLVIA DI OLIVEIRA, brasileira, casada,

Procuradora da Fazenda Nacional de I" Categoria, Padrão V, matricula do SIAPE

n,OOI053086, CPF: 533.378.751-49, residente e domiciliada nesta Capital,

L1ENIWITO PAULO DE SOUZA, brasileiro, casado, Procnra-

dor da Fazenda Nacional de I" Categorill, Padr'ão V, matrícula do SIAPE n,o

00153780, CPF: 061.110,091-68, rcsidentc e domiciliado nesta Capital,

GENUSVALDO DE PÁDUA R, FILHO. brasileiro, casado,

Procurador da Fazenda Naciollal de I" Categoria, Padrão V, matricnla do SIAI'E

n." 00153976, CPF: 160.789.851-91, rcsidentc c d01llidliado nesta Capital,

RENATO PEREIRA PINTO, brasileiro, solteiro, Procurador

,Ia F:lzellllll NlldUl1H1de I' C:llcgoria, !':ulrão V, mlltrícula do SIi\I'E n." 01003112,

I' I' I": 3 IO'i3:i .07 1-87. residclllc c d"ul iei I iml" IIcsl a I '1lpi IaI,

I{OGltl{lO DI': MATOS LACEIUlA, brasilciro, solteiro, Pro-

curador dll Fazenda Nacional de I" Categoria, Padrão V, matrícula do SIAI'E n°

01282633, CPF: 597.493.851-87, residcntc e domiciliado nesta Capital,

RUI LI. DE CARVALHO SANTOS, brasileiro, casado, Procu-

rador da Fazenda Nacional de I" Categoria, I'adrão V, matrícula do SIAPE n,o

01282635, CPF: 439.555.331-15, residcnte e domiciliado nesta Capital,

WALLER CHAVES DA COSTA, brasileiro, solteiro, Procnra-

dor da Fazenda Nacional de I" Categoria, Padrão V, matrícula do SIAPE n.o

1277841, CPF: 547.972.171-20, residente e domiciliado nesta Capital,

FRANCISCO JOAQUIM DE SOUSA NETO, brasileiro,

casado, Procurador da Fazenda Nacional de Clltegoria Especial, Padrão IH,

matrícula do SIAI'E n." 6154164, CPF: 097.432.601-10, residcnte na Cidadc de

Taguatinga - DF,

2
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MARIA DAS GRAÇAS R. ROCHA, brasileira. divol'Cüiân:

I'rocuradora da Fllzenda Nacional iJ.Qa{Jg6r1dii:special, Padrão III, matrícula do

SIAPE n,o 00100647, CPf': 083J42,7QI-20, residente e domiciliado nesta Capital,
~ 1Gx- v.j\R..p~ f i

LUCIAN9HAD9A1>--MOJ'lIXEIR0 DE CASTRO, brasileiro,

casado, I'l'ocnnlllul' dll Fm:cndll Nllcionlll de Clllcgnl'ill I~special, I'adl'ão 111,

matrícula uu SIAI'E n." U1537751, CPF: 4Y3.354.3U7-U6, resiuentc e uomieiliauo

nesta Capital

pclus auvogauos que a esta subscrevem, inscritos na OAB-GO sob

os números 642,17.824 e 18.160, com endcreço profissional, respectivamente, na Rua

125, n,O 91, SI. Sul. Goiânia -- GO, Rua 12, n.o 256, Centro, Edificio Capitólio, 9°

anual', CEI' 740 15-U4U - Guiânia - Goiás, funes: (U--62) 229-4135 e Rua '1'-48, n.o 28,

SI. 20 I, Setur Oeste, Guiânia - 00, onde receberam as comunicações processuais de

estilo, vem à inclita prescnça de Vossa Excelência, cum fulcro nos artigos 5°, capul, e

incisos II e XXXVI, art. 37, Captll, e inciso XV, ua Constituição f'eueral, artigos l° c

6° ua Lei de Introdução du Código Civil, artigos 3°, 5°, 6° e 12 da Medida Provisória

n:' 43. de 2(, dc .illnbn de 2002, convertida na Lci n.o 10.549, de 13 dc novcmbro ue

2002, propor li presente

A ç Ã O O R I) I N Á R I A,

C O M I' I~I) I U O O E T U T E L A A N T E C I P A D A,

em face da União, pessoa jurídiea de direito público interno, na pessoa do Procurador-

Chefe da Procuradoria da União no Estado de Goiás, com endereço na Avenída 82,

esquina a com Rua 83, n.O 179, Setor Sul, Edil1cio Funasa, 12°andar, fone: 212-5051,

CEP 74083-010 -- Goiânia - Goiás, aduzindo, para tanto, as razões de fato e de direito

a seguir alinhadas.

IJA DISTRIIHJlÇÃO I'OR

DEI'ENIlÊNCIA

3
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02. A prescnte açãl(b~êlq 7c7d~lribuída por dcpcndência aos autos

n.o 2002.35.00.015181-1, que Irami~~Iljl~;peJ;,~!!it,~I' Vara Federal desla Capital, nos

termos do arl. 105 c/c arL253,J, dol:;PC. (redaçad dada pela Lei 10.658/200 I) lendo
- , , ~~., ',.

cln vista a nJllcxào cxistclltc cntrc ambas (id0nlica causa dc pcdir), conl(lI'IlIc dCIIIOIIS-

trauu abaixo:

Ação n.": 2002.35.00,015181-1

Aulor: Kennedy Furtado de Mendonça

Dislribuição em: 13/12/2002

Causa de pedir: violação de disposítivos da Lei n.o 10.549/2002

pela Nota Técnica n.o 053/2002 da S.R.H. do Ministério do Plane-

jamcllto, Orçamento c Gestão.

Pedido: devolucão dos descontos indevidamente praticados pela

Administracão Pública no contracheque de novembro de 2002, re-

ferente às verbas de Pró-labore e Representação.

Presente Açãu:

Aulores: Kennedy Furtadu de Mcndunça e Outros.

Distribuição: nesta data.

Causa de Pedir: violação de dispositivos da Lei n.O 10.549/2002

pela Nula Técllica 11.° 053/2002. da S,tU I. do Millístérío do Pla-

nejamento, Orçamento e Gestão.

Pedido: devolução dos descontos indevidamente pralicados pela

Admínistração Pública no contracheque de novembro de 2002,

rcferente às verbas de Representação Mensal, o correto pagamcnto

da Reprcsentacão Mensal sobre o 1I0VO vencimcnto básico e a in-

corporação da extinta verba de Representação Mensal como VI'NI

_ Valltagcm Pcssoal Nominalmcntc Idcntificada, nos termos dos

arligos 3°, 5°. 6° e 12°da Lci n.o 10.549/2002.

4
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5

Em tais casos, a prudência recomcnda a reunião desses processos

Dispondo sobre o lcma, o eminente doutrinador Nelson Ncry

1\ respeito da conexão transcrevemos abaixo a lição do eminente

Edição, Forensc, 200 I, p, 192).

"t :H1I.~idl'l"mn-.w l'H1Il'xas não s6 llS a\'õ\'s (Inl' SI' rl'lal'ÍolIlllII

mlll Clutras por (11I1dos s\'ns l'IcllwlIlClS d\' idl,"tilka\'ãCl (callsa

de pedk Cln pedido) lIIas, lalllhém, tCldas aquelas qUI', selldo

jnlgadas enl separado, podem gerar o risco de decisões cou-

Inulitúrias". (LUIZ FUX, in Curso de Direito Processual Civil, I"

"A lei disse menos do que queria, pol'llne basla a coincidência

de nm s6 dos rlrmrlltos da ação (partes, causa de pedir ou pe-

dido), para qne I,xi.~la conexão cntre duas a\'õrs". (Código de

rJ~ÕF--!
I

03. 1'0rlanto, ditas ações são f~?êxÇti8..Qausa de pedir, posto que

ambas têm como fnndamento jurídico (ca~S$p~JK'f{IÀaí violação de dispositivos

da Lei n.o 10.54912002 pela Noiil'Té-enica.n\05~72062;-dll S.R.". do Ministério do
. ~;- ". .:,.:,..•~."1'::::. ./

Planejamento, Or\~amel1to e Gestão. Além do quc, o pcdido mcdialo (bcm jurídico

pretendido) de uma delas abrange o de outra, por ser mais amplo, caracterizando-se,

assim, a conexão e a continência, nos termos dos artigos 102 a 106 do CPC .

04 .

para cvitar a possibilidade dc decisõcs contraditórias/conOitantes. Islo quer significar

quc a presenle ação deverá ser rcunida à ação n.o 2002.35.00.015181-1, anteriormcnte

proposta, nos tcrmos do art. 105 c/c art 253, I, (rcdação dc acordo com a lei n.o

10.658/01).

Ministro do STJ, Dr. Luiz Fux, vcrbis:

05.

J"nior, citando o escólio de José Carlos Barbosa Moreira, assentou quc:

06.

•••••li
•••
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Isso porque, conforme scrú demollslrado a seguir, ti At!lllillisll'w;ão

Os Autores se insurgcm contra ato abusivo e ilegal da Ré, con-

A ilegalidade perpetrada tem sua origem na Nota Técnica n,'

A presente ação se destina a resguardar a correta aplicação da

J I.

drade Nery, }gBIiçp:o:JjJ)fI1l4).
~ b'ti'_ U I lJ l'

J O.

07

eia destes autus aus de n." 2002.35.00.015181-1, que tramitam na I" Vara j,'cderal

desta Capital.

substanciado no não-pagamento de Vantagem I'essoal Nominalmente

Identificada - VPNI, em virtude de enquadramento na nova sistemática de

remuneração da carreira de I'rocul"ador da Fazenda Nacional, conforme previsão

08.

cxprcssa COlllidaIH> artigo (,"da I.ci 11." 10.549/2002.

Ol).

Pública violou flagrantcmcntc o ordcnamcnto jurídico, eausandu aos Aulorcs Lima

grave lesão de natureza alimentar em decorrência de ilegal decesso ,'emunerató-

rio.

Lei n." 10,549/2002, bem como as garantias constitucionais da legalidade, do

direito adquirido e da i•.•.edntibilidade dos vencimentos, quc eslão sendo vilipendi-

adas pela Ré.

Orçlllllcnlu c Gcstão, dccorrc da interpretação c aplicaçHo cstrúbica da Medida

053/2002, da Sccrctaria dc Rccursos Humauos do Miuistério do Plancjamcnto,
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135

130

140

I'erecnlual ('1")

.- UI, u." 2.371/ll7-

I{rprrsrnlaçflo Mcnsal

l)OSFATOS

I'rocunldor de Categoria Especial

I'rocunlllor de I' Categoria

Procurador de 2' Categoria

Cargo

Idêntica representação mensal é devida aos integrantes do Poder

Era devida à carreira de Procurador da Fazenda Nacional, até o

14

13.

Judiciário, conforme tabela anexa (fonte: DL 2.371/87 e Resolução S1'!' n." 235, de 10

de julho de 2002, DOU, I, de 23.07.2002, p. 98/99):
" .

dia 25 de junho de 2002, a Representaeflo Mensal prevísta no Decreto-lei n."

2.371/87, que era calculada tendo como base de cálculo o valor do vencimento básico

e alíquota nos seguintes percentuais:

JF - DF
----.---.-.= -- --.,.

menlo jnrídico do dircilo adquírido dos Autorcs derccclJcrcn\ a VANTAGF:M

PESSOAL NOMINALMENTE lDENTlFICAlJA - (VI'NI) na sua remuncraçflo,

nos termos cogentes das prescrições normativas constantes dos artigos 3", 5", 6" e

12 da Lei n." 10.549/2002.

12.

Provisória n.O 43/2002, convertida na Lej Jl.o 10.549/2002, da qual derivou reduçãoL" '" •.•.•~ ...•.

ilegal dos vencimentos do Autores. "'1.;:>. U I d 2
,, ,
j ~G-:'\//';.:~?':\ i ;

A prestação jurisdiwlmi-{).Fll-p1ciieada consiste no reconheci-



..

•

•



222
212

202
194

Percentnal (%)

Representaçflo Mensal

_ DL n." 2.37t/87-

Jui7, Federal

Cargo

FLS.0783

.Jniz do nu'
Ministro do ST.J

Ministro tio S'I;(I

Todavia, elll respeito aos princípios do direito ad'luirido e ,i

6

"AI'I. ó". Na ItipiÍle.\"e tle IlEDUçAo DE REMUNEU/IÇ/j()

DOS OCU/)ANTE~' DOS C1UGOS DE QUE TRA TA O AUTI-

(/'(/11/11Ios /)l'('I'('/os-/'l'is li'!'. 2..1.13. dI' 11 til' }l/lIlrO ti" I'J,~7, I'

2..17/, /S tle 1I00'emlr/'() tle /9S7, e 11 GI'alificaça" TeIlIJ)Ol'lÍl';a, ti

'1"('.1'(' I'('fél'(, a /.,,; ,," 1).()]8, 12 d(' IIhl';/ d" 1995" (destacou-se l.

"Al'I. 5". Nlio sen,o tlellitll/s (/Os illlegnlll(es tia Cal'I'eil'll tle Pro- ;j
1'/1/'(/(/01'tllI Fai,('/II/11 Na";(///II/ a Ill'l'n'.\"('lIllIçlio 1111'1/.~l//.til' /f"('

Com a edição, no dia 26 de junho de 2002, da Medida I'rovisó-

16.
irredutibilidade de vencimentos, a Lei n." 10.549J2002 asseguron aos atuais

integrantes da carreira de Procuradores da Fazenda Nacional, o recebimento da

refedda represenlaçflo mensal extinla sob a forma de Vantagem Pessoal Nomi-

nalmente Identificada - VPNI, conforme se dellreende do leor literal do seu

artigo 6", ill litleris:

da nQ 4312002, convertida na Lei nQ 10.549, de 13 de novembro de 2002, que

reestrulurou a carreira de Procurador da Fazenda Nacional, a referida represenlaç,ão

mensal foi extinta, ;n lillel';s:

15,
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está contido no artigo 30 da Lei n.o 10.54912002, in litteris:

110 dia 26 de jUllho de 2002, o seu :11'1. 3" eslabeleceu 'Iue os uovos valores de

Vellciml!lI/o Básico teriam efeitos financeiros I'e/roatipos ª L dc março de 2002, in

filleris:

Idêntico efeito relroativo expresso do novo vencimento básico

gos da Carl'eil'll de P/'ocIIl'lldor da Fazeuda NaciOlIll/ StlO os

c(ms/anles do Anexo I/, COM VIGi';NCIA A I'AIlTIR DE r DE

1I1ARÇO DE 2002" (grifas nossos).

9

"A ri. 3". Os m/ores de l'encimell/o básico dos cllrgos dll Cllrl'ei-

f'{/ de ['roclIl'lldol' da FIlZl!ndll Nllciolllll stio os COIIS/III1/e.l'do

.JF ...["'-;:

"Arl. 3". Os VALORES DE /'ENCIMENTO DASICO dos co/'-

Parúgm(i; único. A aplicaç"o do Medida Provisória 11. 02.229-

43, de (ló de selelll!>J'()de 2(1()/. 11<7" I'"dcrú resu/IOI' paro ".I' 0111-

ais I'l'Ocllmd"re", da Fazenda Nacional, elll cada .calegoria e

PW.lJ'(IV, em rellllll1eraçc7v it{/erior ú de seus currespondentes nos

dellll/is Cl/rreiras da Adv()c(/cia~Ce,.(// do Ulliiio, dc\'endo, a par-

lir da vig('ncia desla Lei, evenlllal diferença ser paga a lítlllo de

vanlagelll l'esso171 nominullllmle idenlificada. a ser a"sorvid"

conjim11e disposlo no capul." (grifas nossos).

grafilicac(h!s 011l'ulI(agelJ' de ([1It1/quer natureza ou do dcse/tl'o/-

l-'imeulo /ta carreira.

Apesar de a Medida Provisóri:l 11" 43 sOlllclllc Icr sido cdilndn

GO 5", DECORRENTE.DA APLICA fio DESTA LEI. A DI-

I'ERENÇA s~t/!1UI,!t8A TÍTULO DE VANTAGEM,
• ! •

PESSOAL NOMl1NJIúMENTE IDENTIFICADA. a ser absol'l'i-! ~ -- -~'._'.I . -~~~~~
", •.••... . -_1

da pi/i Iicasit10 da I'eol'gallizaçlio ou I'ees/ru/II/'{/çlio da Cl/l'l'eim

ou /I/liela I'CII/Ullem/úria, da (,ollcc,lslio III! I'l!ajll.v!l!s, adiciollai,I',

18.

17.
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Medida Provisória 43/2002 e da Lei n,o 10.549/2002,

;.'

A parlir de 26 de junho de 2002, com a extinção da representa-

Como é cediço, aqnele novo vencimento básico seria a base de

Assim, de l° de março de 2002 até 25 de jiJnho de 2002, os

A lIexo lI, com I'igêllcitf hiJJ[ÍI'tií! 'P.' file março de 2002." (gri [os~ .. -- -
nossos). I

;: '1~::',~. ; Fi.. i:-;. _0-.
, . _ '"" p. "'-0 •

~~~-'..----..-.l

Oco •.•.e que a Ré, de forma totalmente ilegal e arbitrária,

19.

20.

22.

"3. C017sidcroç/]es Gerais

Anlures deveriam ter recebidu, a títnlo de Represenia\'ào Menslil, o percentnal de

130,135 e 140'1. (Procnradores de 2" Categoria, I" Categoria e Categoria Especi-

al, respeclivamente), sobre o novo vencimento básico constante do anexo 11 da

21.

!_,,_'n_,~-.,.__

J ,JF - [JF,

cálculo para a incidência da Representaçfto Mensal e o sen co•.•.eto pagamento.

os princípios l'Onslifucionais do direito adlJuiri<lo e da irredntibilidade de venci-

mentos.

ção mensal prevista no artigo I° do Decreto-Lei n.• 2.371 /87 (art. 5° da Lei n.O

10549/2002), referida parcela remuneratória deveria ter sido paga como VPNI -

Vantagem Pessoal Nominalmente Identifieada, conforme expressamente pr.evisto

no ('IlllIIt (loHrli~o (." (IHLei li," 10.549/2002 slIprHlrallS('I'ito, 11 Iim de se respeitar

atuando como legisladora positiva e nfto mera apliclHlora da Lei, fez editar a Nohl

Técnica n,o 053/2002, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão, e determinou a extinção retroativa da Repre-

sentação Mensal devida aos Autores, com efeito a partir de 1" de março de 2002,

bem como o desconto da Representação Mensal recebida nos meses de março,

abril, maio. e junho de 2002, consoante se verifica dos contracheques anexos (no-

vembro de 2002) e do seguinte excerto do seu texto, ill iilteris:
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Técnica e considerar que a extinção da Repl'eselllaç/io Mellsai, operada ex "i dos

mtigos sº e 12 da Medida Provisória nº 43/2002 e da Lei nº 10.54912002, também

teriam efeitos retroativos, Contudo, como se provará a seguit', inexiste qualquer

disposição legal nesse sentido.

11

A ilegalidade perpetrada pela Ré consiste cm legislar via Nota

Diall/e da exposto, pode-se COIle/uir que os e(eitos fil/al/ceiros

da aplicllçlio dll Medida Prol'isória 11,"43, de 2002, lia slla plelli-

.t, COllclllStlO

("til' (/(''''('11I .\"('1' (,()1I1(u/os li {Jurt;,. de I" de 111(11'('0 de 2fJfJ2. C(}111

gllnl/(} dos novos l'alol'es do ,'encimelllo blÍsico e do fJl'O labore e

perda dll Repl'esenlllÇ/;o Jllellsal e Gl'llli/icllçlio Tempol'lÍria,"

(destacou-se, cópia anexa),

e fllII'tlmetl'os, 1i partil' de 1" de março de 20112, dala também 1'11I

1/111'deixam de (azer jlls a llepreselltaçl;o lI/ellsal, de 1/111'Il'IIlam

os Decretos-Leis 11."2.333, de 1987, 1'2,3 n, de 1987, e a Gra/i/i-

caçüa TemporlÍria, a que se re/áe (/ Lei 1/." 9,028, de /995,

a) A questão apresentada pelo Ministro da Fazenda pode ser as-
,~~~'.i.n ~19Ç:

sim sill/etizl7l(,' 7"õ 'd!t.J 3""tfti Medida Provis,),.;a 11,"43, de 2002,

expl'essamel/I~ t!,vtalwleçeJI '/" de mal'ço de 2002 como marco, - .. '- ~-.
lemporal parawgêllcia de ~,Jovalabela de I'ellcimelllo blÍsico pa-

1'1I os l'roem'wlol'e,I' da Fa<.el/lla Nacilllllll, o mr.wlU I/(io

ucorrel/do ('111rc/oçiio às demois disposições da I'ekrh/a lHedida,

g) Ora, se caracterizada esfú li sifuuçiio. ente70 mIu resta dúvida

de que .... ((flltO () J1l!I1C;IUel1(o bá.~;co como () pro la!Jore sel";o de-

),';f!os 110,'- Procurai/ores da Fazenda Nacioltal "os 1101'05 v(/I(}re~'

.. ..... omissis

clljo .fecl/o - art, /2 - remele p'lra a dma de pllblicaçl;o a ellt/'{/-

du ef11l'igol' de lodo o ato lIol'llloli,'o .

.... ()fl/iss;s , ,

23,



','

o Cf

•

.'



12

º..J)I'illlriro 1II01lll'1I(Od~ ill~id011~ia rl'lrOll[!C li I" lIc IIIl1rçO lIc

A Medida Provisória n.O 43, de 25 de junho de 2002, convertida

e 12, que, respectivamente, cxtinguiram o pagamcnto da rcpresentação mensal aos

Procuradores da Fazenda Nacional e fixaram a vigência da Medida Provisória e da Lei

a partir da sua publicação, in verbis:

Medida Provisória n.o 43/2002 (Lei n." 10.549/2002) supracitado.

2002, na I",rte concernente ,) fixação do vcncimcnto lJ:ísieo. como prevê o "1'1. 3" d"

2\

i---~--."-"'---~_..•.-

i ~)F..DF

: L~~~~~~17.,:0
l. '~0---_ :_:f.i~~:.f.\j

26. O segnndo momento, que se inicia em 26.06.2002 (data da

)lnlJlicação da Mcdida Provisória n." 43/2002 - DOU, Seção I, de 26.06.2002, p. fJ).

diz respeito à aplicação das demais disposições insertas na Mcdida Provisória n."

43/2002, convertida na Lei n.O 10.549/2002, dentrc as quais a constante dos artigos 5°

"li ri. /2. Esta Lei el/tm em 1'/gOI'I/a data de sua puiJlicnçlio. "

(gri famos)

24.

/Ia Lei n." 10.549/2002, por exprcssa disposição normativa, tcm dois momentos

distintos de incidência sobre as relações jurídicas entre os integrantes da carreira de

Procurador da Fazenda Nacional e a Administração Pública.

DA VIOLAÇÃO. DA LI~I N." 10.549/2002. DA ILEGAL

IUWUÇÂU IM IU(IVIUNlmAçÂU OU AUTOIU:S I':IVIFACII 1)0 DESCONTO

RETROATIVO IM HEPRESENTAÇÃO MENSAL PAGA. DO NÃO-

"AGAMENTO CORHETO IM HEPRESENTAÇÃO MENSAL EM FACE DO

NOVO VENCIMENTO BÁSICO. DO NÃO-PAGAMENTO DA EXTINTA

HEPRESENTAÇÃO MENSAL COMO VPNI, NOS TERMOS DOS ARTIGOS

3°, 5°, (,0 E 12 DA LEI N." J 0.549/2002.
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Partindo-se para o segundo momento de incidência da Medida

o ato de pagamento da RCI,resenlação Mensal, nos meses dc

Tendo havido a expressa determinação lcgal de retroagir o novo

Reafirme-se que a Represeutação Mensal somente foi extinta,

31.

30.

29,

28.

Provisória n." 43, a partir de 26 de junho de 20U2, quando efetivamente foi extinta

a \'Crba de Representação Meusal, o legislador já sabia que os novos valorcs cons-

tantes no anexo 11da mesma seriam in fedores aos valores recebidos de março a junho

dc 2002, em virtude do deito retroativo expresso no novo vencimento básico (al'I. 3°),

quc, repita-se, é a base dc cálculo para o pagamento da Representação Mensal, quc

seria extinta a partir daquela data,

março, abril, maio e juuho de 2002, coustituiu-se em ato juridico perfeito, que

produziu os cfeitus jurídicos a que se destinava. Deve, então, ser respeitado e não pode

mais ser alterauu, nem mesmu por lei, em face da vcúaçfio constitucional insculpida no

inciso XXXVI do arl. 5° da Magna Carta.

por Lei, a partir de 26 de junho de 2002, dado o efeito retroativo da Lei de Con-

versão da Medida Provisória,

vencimento lJásico aI" de março de 2UU2, sobrc cstc dcvcria ser calculada a Repre-

sentação Mensal, nos seus percentuais de 130% para os Procuradores da 2" Categoria;

135% para os Procuradores da I" Categoria e 140% para os Procuradores da Catcgoria .

Especial, a fim de propiciar o correto cumprimento da Medida Provisória n.O43/2002 e .

da Lei 11," IOj'I()/2002,

c?,c;t\F-~S~-~-<':'
:J '

1-JF ~[;F-" --:.,.14 ,'-
i tregi't,'J' .

27, Conforme já ress~alt~d~-,-,JAl~ ~as parcelas integrantes da remune-

ração do Autores era a verba de R;p~;;e\lddi> ~ensal, instituida pelos Decrelos-

Leis J1º'- 2.333/87 e 2.371/87 e expr4ss.a}n~!X\lI<?r lÍquido e certo de 130% para osL .... , ,
Procnradores da Fazenda Nacional da 2" Categoria, 135% para os de 1" Catego-

ria e 14U'Yu para osde Categoria I':special, percentnais a incidir sohre o respectivo

vencimento lJásico.

••••••

.-•
=••
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qllalquer l7ofw'('Z(l Olf dv desellvo/l'illlell!O lia carreira,"

lu caSll, a redução da remuneração ocorreu com a supressão, a

1'0rlanto, a quantia a ser paga a tílulo dc VJ'NI - Vantagcm

33.

ou reesrru/lIraç(70 do cm'reira 011 (ll!w!a rClJlunera/ória, do COI7-

IDL'N1'1F/C>fDA, ".I"l'I' "/).I"OI'\'id"1'01'OCl/.I"i<7Od" reOl'g(lI/iz"ç'<io

111.549/21102.

I>artirde 26 de junho de 2002, do valor da Representaçãu Mensal calculada sobre

o 1I0VOvelldmelllo h:ísil'O,lIue deverill ler si(lo rerehillo (Ie I" (Ie mllr\'ollfr 25 de

14

32. Porlanlo, prevcndo essa f~tS?ti'jÉl gegislador, sabiamente,
prescrvou o diJ-eito adquirido iI nova rcmuncrnçãu c a ilTcdutibilidadc dos venci-

mentos dos atuais integrantes dos cargos de ~ró'EiI'Hlaür,.ila ;Fazenda Nacional, ao~----prescrever o seguinte, iu lilleris:

"Arl. ó" NII !tiflÓI".I"" di' f{U)Uç.iv DE llEMUNEll/I(>iv

DOS OCUPANTES dO.I'cllrgos de I{lIe {mlll !!. IIrt. 5E• decorreute

dll 1If1liCIIÇllOdestll Lei. d OIFL"RENÇ.( SEll.1 pA('>J d. liTU-

LV DE V/INl>IGEM I'ESSVAL NOMINALMENTE

(,(!SS£fU de l'e(Y'lIs/es, (Ic!/cionuis, grat(jicllçôes Oli va/l/agem de

junho de 2002, se Hvcssc ocorrido a lidima aplical'ão ,Ia Lei, cm rcspeito ao

dircito ad"uirido de mauuteução do uovo valol' da remuncração c ollediêucia ao

principio constitucioual da irredutibilidadc de veucimculos, I]ue scria obtido

alravés da VI'NJ, a qual foi prevista expressameule no art. 6° da Lei U."

34.

Pcssoal Nominalmente Identificada, a partir dc 26 de junho de 2002, corresponde

ao valor da Represcntação Mensal cxtinta, que deveria ter incidido sobre o novo

vcncimcuto básicu de l° dc março li 25 dc junho dc 2002. Ncssc ponto, convém

repisar quc a Adminislração não pagou de forma correIa a verba de Representação

Mcnsalnos mescs de março ajunho dc 2002, ul11avc" que os índiccs de 130, 135 c

140% (Procuradorcs de 2", I' e Categoria Especial) dcvcriam [er incidido sobre o novo

vcncimcnlo búsico que rclroagiu a 1° dc llIaryo dc 2002. Ao conlrúrio, ulilizando-sc

••••••••••••••
IIJ

••••••••••••••
~

" .••
li

••••
li

••
li

••••
li

••li
li

••••••.,
••.,
IIJ
IIJ

li
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tle tle scus encargos Icgais, lIotadlllJlCllfe os referentes ti defesa

--

A cXI'Iil:al',fio lúgiea da relroal~fioslllllen(c do vCllcilllCII(O

A referida vanlagem foi frulo de negociações polílicas, por um

('o/l(I'I/(os de /la(lIreza imobiliária, {is('al e {imlllfeira, e/l(re os

re/a(ivos ti dl"ida ex(el'll(/ brasileira." (destacou-se, doc. anexo).

35.

jlldicial da.l medidas de /lO(lIreal {is('al, ti ('olJra/lça da DÍI'ida .1-

I;"" da Ulliiio, ti represellfllÇ{io da litzl!udll lUIS asscl11bléias de

([df/ui.'ltH.\" de cIII(Jrc,Ht.\' ('.'i/ala;,'" e /to coutrole da legalidade dos

"2. fi prese/l(e proposta visa ti MEL/JORIA DE REMUNE-

RAçÃO de servidores qlle i/l(egram o gr/lpo de execllçlio de

importa/l(es a(ÍI'id(/(les jllrídiças do Poder E~eclI(ÍI'o, a(II(lIIdo

('m .1('/TiQ),1 dI' r<'ll'l'a/l(1' i/l(crl',IS(' [/(/ra 11Ildllli/lisfra('lio I'lÍhli('a

Fl'dl'l'I/l, {I<'1aII(/fllreza, gl'l/II de re.lpo/l.mlJilidodl' ecom{llexido-

r-".-~---_,_,_
I JF - DF f, 'I

como fimdamenlo a Nola Técnica n.o 053/2002 da S.f{'H, a Administração efetuou

descontos retroalivos da verba de RepresfrÍt~çãO ~~s~lque já haviam sido pagas nos,
contracheques de março ajunho de 2002 tvw~Cm~(l}j(hlques de novembro de 2002).""",..,.. ~=-~~."o-'~J

b"sieo a lIIarço de 2003, com o cunseqiiente pagamento lIIa.jurado da Represellta-

ção Mellsal de 1° lIIarço até 25 de junho de 2002 e da VI'NI, elll substituição à

exlill(a Represelltação Mensal, a partir de 26 de jnnhu de 2002, To; para conceder

MELHORIA REMUNERATÓRIA PARA OS ATUAIS INTEGRANTES DA

CARREIRA DE PROCURADOR DA IIAZENDA NACIONAL, devido 11 illlpor-

tância institucional do órgão. CONFORME SE DEI'IlEENDE DA EXI'OSlÇA-O

DE MOTIVOS DA MEDIDA I'IIOVJSÓR1A N. o 43/2002, illlilleris:

36.

período de quase de 2 (dois) anos, desde que os membros da Procuradoria da fazenda

Nacional foram excluídos da Medida Provisória n.o 2.048-28, de 28,08.2000 (arlo 44),

em virtlll1e das especilicidades das suas atribuições, enlre o Governo e o Sindicalo da

Catcgoria e visou reparar as injustiças soli'idas pelos membros da carrcira, que !iearam
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i '-;(i~"\i/"q 3. i
A prova irW~,J,:jis.t1e aumento salarial encoutra-se na

2UU3e subseqüentes, consoante se deprcende do seguinte excerto da peça, ill /illais:

16

"8. Qual1lo ao disposto 1I0Sor/s. 16 e 17 da Lei COlllplelllelltor

11"101, de'; de lIIaio de 2000. pode ser cOllsiderada "Ielllllllente'

atclldhfo. 1/111" I!l!Z que tiS despes"s I'c!atív"s " uledida eu, palita

"-1I'--l1i!!2Ldll ord(,1II d(' f{Y; 21,S lIIilIllie.l', ('/I('OIlII'l/III-S(, (l1'I'1'i.\'III.I'

1/0 /'rojl'/O d(' /.('/ Orl'l/Il1el/lárill ,'11/11111,eOIll I'l'Cllr,m.l' IIloClldo,l'

elll /illl('/o//tI1 ewecí/icll jnnto 110 Millistério do /'llIlIejlllllellto,

Orl'lIl11elllo e G'esflio, selldo IIbsol'l'idllS (lellI I//I/rgelll lí{{lIidll de

explIIISlio P"I'I/ despems de cllráler cOlllilll/lldo clllcllllldll e de-

1IlOlI."ill'tlt!tI /lO lI/lC.\"O ti Lei de lJil'ctri'(,cs OI'('IlIUCl1ttÍl'iil.t• [JlIrll

l(xposi\'f1o dl' Molivos da Medida I'rovisúria n." 4312002, constante d:l EM Inler-

ministerial n," U73/MI'/AGU/MF (do c 4), onde consta expressamente que as

9. Nos exercícios de 2003 e subse{{iiellles, li despesll esli////I{/a elll

/{$ 23,6 lIIilhões represel/tllrlÍ /11I/ IIcrésci///o de R$ 1,8 ///ilhões

el/lrelllçlio li 2002, ///Olllllllle {{I/e redl/zirá li ///lIrge/// líquidll de

expIlIIslio pam despesas de cllrlÍler cOl/lil/uado da{{ueles exercí-

cios, o /[lIe se 1II0stl'l/ COIIIIIIIIÍl'e! COIII o ////lIIel/lo de receila

decorreute du crcscilut!fllo reli! tia c('ol101llia {)I'cpisto, cOII(onllt!

37.

j~.--"--~"'--"-~~

I JF - [}F
mais de 7 (sete) anos sem qualquer reajuste na sua remuneração, em total defasagem

com os .Juízes Federais e os mcnful.:£;djl 'õ!t@i:lério Público Federal.

despesas relativas li majoração salarial concedida já se encontravam previstas no

Projclo de Lei Orç:llnentÓlria Anual no ano de 2U02 e na Lei de Diretrizes Orça-

mentárias para 2UU3,com um aumento de despesas da ordem de R$ 21,8 MI-

LHÕES para o Exercicio de 2002 e R$ 23,6 MILHÕES para o Exercicio de
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Ahrol1gl', 1111/1/J(;J11,trezentos (' c'ifUj(iCllf(f e seis sCJ'\'idorcs de se-

Da mesma forma, o abono variável concedillo aos membros do

Portanto, a VPNI. constante do artigo 6° da Medida Provisória n.O

Exemplo recente tivemos quando o Supremo Tribunal Federal

xo).

Poller Julliciário, com efeitos linaneeiros a partir de I° de janeiro de 1998. nos termos

do art. 6' lia Lei n." 9,655f98 e o artigo 15 lia Lei n." 9.527/97, que, ao extinguir o

lIireito á incorporação 1I0 quintos/décimos pelo exercício lIe função lIe lIireção,

chefia on assessoramento, cargo de provimento em comissão ou lIe natureza

especial, a qne se referiam os lII'ls. 3' e 10 da Lei n.' 8.911/94, Iransformou as

parcelas ineorpunlll:ls em vantagem pessualuuminalmenle ideutifieada (VI'NI).

1I(}l'""f,, I' 11111illllfi"os (lIf!tI.l"í'lItlldo.1I' institnidores de f!<'I/.I"I;o).

/(" 1\ :.!. {J' .•..
/. '\ ~ ".-': \

,,>' F\S.~.\

l
r"-'--~-'---,-, ';.18 ~)

J .Jf= - DF" ~/1!.i.:.:~~o/
demollstra " série !tistóric(; rel"ti"" ti (1I11{JIiIlÇtiOd" ""se dI! 111'-

rec"dllpio l~iSlt£J,J;91@.\

I li. li medirfrllJlJJ;I/!!ge.JI!" mil cento e trilltll e oito ser"idores dll
! ~0"- ';.~J"\Kf'\ ~

.I'GJ~t'l.. \~el1lf""itvceH-1fJ~ '111(11'£'111(/e sete atil'os e tlU7.CIl(O,\" e
.,', . -

glfl1da calegoria das demais úreas jurídicos, sendo !rezcn(os (!

l/l/a!'C'l/lo e dois alivos I! CO/Ofze ll/of/vos," (destacou-se, doc. Hnc-

43, de 25 de junho de 2002, assim como a estipulação de grutifíeações, conslilniu

conhecilla forma lIe o Governo solucionar lIetenninallos problemas em sua

politica de pessoal.

40.

38.

39 .

wnecdeu o all~dlio-mor;ldia aos magistrados, em virtude da iminência do risco de

greve IHIPoder .IHdiei:'lrio. eln 1:lee da rednzida rennllleról\,nO, alé que I"i ('dilildil a .I.ei.

11." 10.474, de 27 de juuho de 2002. que dispÚs sohre a remuneração da magistratura da

União e absorveu "todos e quaisquer reajustes remlmera/órios percebidos ou inco/1JO-

rodos pelos Magistrados da União. a qualquer litulo, por decisão administrativa 011

judicial, olé a {Jublicaç<7odesla Lei" (~3" do artigo t" da Lei n." 10.474/2002).

••••••••••••••••
E
ê
•••••••
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~..

Vcrilica-se, portalllo, que II kgislador onlinúrio, utilizou S('.IHC-

Da mcsma forma, é provisória a Vl'NI cOllcedida pela Lei li."

í ,1r- - DF ]
De igual modo, semelhante tratamcnto remuneratório foi dado aos

A questão ilevrálgica da lide consiste em responder à seguinte

se).

41.

43.

44.

indagação: pode a Alltorillade admillistraliva, através de "Nota Técnica", violar o

prillcípio da legalidadc, triplldinndo cxprcssa disposi\'ão de lei '!

Ihanle política para o tratamento das questões remuneratórias da magistratura da União

c dos Procuradores da Fazwda Nacional, tendo em visla que a difcrença cntre a Lci

111.474/2002 c a MCllida I'ruvisóda n." 43/2002 é dc apcnas 02 (dois) dias: esta é de

25 de junho de 2002; aquela, de 27 de junho de 2002.

prOl'isÓrio de que traia o artigo 2" da Lei I/. o /0.47-1. de ]002.

cOl/fimue precedentes do Supremo Tri!JIIl/a! Federa!" (deslaeou-

"A,I 11~It de IJafurezajurídica inâ('l1;zolária (} abono J'l1rhíl'c!l e

42.

DA VIOLAÇÃO DA RULE OF LA W E DA INI~XISTÊNCIA

NO OlWENAMENTO JURíDICO DA RULE OI? ADMINISTRATOR.

10,549/2002 aos l'rocuradores da Fazenda Naciollal, tendo em vista qlle os valores

serão absorvidos por ocasião "da reorganizaçlio 011 reeslrlllllmçlio da carreim 011

labela rell/llnemlária, da cOl/cessrio de reajllsles, adiciol/ais, gralijicaçÓes 011 I'allla-

~"I/S de Ifllallflll'l' 1/IIllIr"za 011do deUfII'oll'imell!o lia carreim," (arl. (,", ca[JIII).

Magistrados da União, através do artiJ!tS: [iJà]l9'i31.° 10.474/2002, que concedeu

11mnovo abono variável aos magislt'aqos, com efeito~ retroativos de janeiro/98 até
! -~.."" .- - ~ -.

maio/2002, sendo que referidas parcela~ nl~l¥{i\~i~~as do Imposto de Renda e da

Contribuição Social, nos 1c;';I;;;:~d,1 kesoluç110 STVií.o'24S':- ae 12 de dezembro de

2002, (DOU, Seção I, de 17.12.2002, p. 186), in !ilteris:
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A inll'l"llI'cln\'f1n ,jurídicn do lcx(o nnrmntivo dcvc rcspcitnr o

Nesse sentido, traz-se o eseólio irreprochávcl de CELSO AN-

A decisão judicial ou administrativa não pode substituir a decisão

Isso signi fica que a tarcl~l de interpretação é fUlluumentalmcnle a

Na interpretação de um textu normativo,'o aplieador do dircito

/\ (arel:1 de interpretação b~.-se li"1edianie :i-úlilil,ação de ue(ermi-

51.

50.

'I').

48.

investigação do que está dito na lei, vale dizcr, uma interpretação objetiva da lIIens

legis e nunca uma investigação subjctiva-valorativa da me"s legisla/oris.

TÔNIO BANDEIRA DE MELLO, il/lilleri,,:

I'rincil'iu dn Ic~alid,"lc, 'Inc :IIU:I cumu limilc d,i I:ln'!"a dl' inkrprl'l:l\'f1(), I'uis ª
função interprctativa do magistrado e do admiuistr:lllor pÚblico ao al'licnr a lei

será de desvendar o sentido do texto, sem ir além, e muito menos contra o teor

literal do preceito.

de polilica legislativa da maioria democrática exprcssa na lci; isto é, O PRINCÍPIO

DA DEMOCRACIA VEDA A SUBSTITUIÇÃO DO PRINCÍPIO DO RULE OF

LAW PELA LAW OF JUDGES OU LAW OF ADMINISTRATOR.

47.

deve fundamentar o resultado obtido de forma racional e controlável, a fim de evitar

atribuição de significados arbitrários aos enunciados lingliislicos da norma, tendo em

vista os valores expressos no enunciado prescrito no diploma legal.

nados critérios que scjam objetivos, Inmspnrcntes c cicnlílicos.

4ô .

normativo.

----~"-----. -,
I JF - DF j

45. A interpretação de Úma lei signilita compreender, investigar e

mediatizar o conteúdo semântico dos 4ííufl"iaU~9iSnifloüisticos que formam o texto""'~;-.......v •...F••••
=••



.......

•



do qual ela foi editada,

í
l

j

Assim, o que juslil;ea, explica e confere sentido a um texto legal é

Ele eorrespollde à aplicação da lei conforme o objetivo em vista

pl'Í-las, pô,~-l((s em prátic((." (destacou-se, i/1 Curso de Direito

Administrativo, 8" cdiçeio, Seio l'a\llo: Malheirns, 1996, p. 57).

o principio da finalidade é \lma decorrência do princípio da

20

d" dil'l'ilo il/!:/(~s, !f I I<' IiO I~\tlldo d,' /)i1'610 !fl/el'-se o glll'el'llo das

.....Além disso é a rcpresentare/o popular, () Legislativo, (file deve,

ilJ1{Jcssuall/ll!/Ife, definir lia lei (! /Ia cOI1/ÍJl'Il1ic/£1llc do COlIsfiluis"!J!..

os interesses /JÚblicvs e os l11eios e "lOdos de persegui-los, cabell-

do /lO Ereculil'V, cumprilldo ditos leis, dar-lhes 1/ cOIICl'eç'c7u

llecessúria. Por isso se diz, na (.'Ol'rIiJrJllidac!e da mú.ril11o oriunda

'F r,-•.1 - f.,Jf'-

..... olllissis ...

....ldf"i"i.\'(J'{lçl;O tiS fris. Esttf del'e (tio-someI/te obedecê-Ias, CIIlIl-

li';.\" {r "iio O do.\' 11011ll'1I.~;illlpera O rifle (~rltllt'; /101 o/lIle".

Assilll, o pl'illcípio da legalidade é o da complela slIbmisslio da

-----------------?:", .1.". ""••._~-_-:~-:.c-

isso lIIemlll impessoal, a lei, editada pelo I'odel' Legislatil'o - 'lI/e

ri/lírios) do corpo social - garanlir quc ti alutl('tio tio EXl!cuth'o

lIada nwis ~'cjasellcio ti COIICI'et;ZlI(.'(;O dcs1u I'outtlde gera!.

é o colégio rejJresenla/ivo de lodas (lS fellc/(",ncios (i/l('!lIsil'(;' l11illO-

deSllltllldo.'l. l'rdellde-se ulrul't'S du 1I0rJIIU J!cruf, ,,"slrulu t! fJOr

~.
XeI'Cellte,~ do poder elll COIICl'eto - ri IlIlmillistl'atÍl'o - !!-!!!!l

l{tll/dm 1I01'1IIIItil'0 I[lIe ClI/llIlIgIIC (íll'ol'ili.mllls, 111'I'seglliçl!cs 011

54,

a Iinalidatlc da norma quc o anima, porquc é a parlir tlela quc sc comprccnde a racio-

legalidade.

52,
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da lei que reside o

illtcresse pÚblico, lJ1as lomhém Ú fiualidade especifica abrigada

IIfI lei li que esteja daudo eX(!CllÇ{;O, /lS.\'illl, !llí t!esl'Ío de poder e

el" cOIIseqiiêllcia l1ulidade do afo, flor pio/ai/lio tia finalidade le-

ga/, tanto 110Scasos em que II alf.WrtlO admil1istrativa é estranha a

'/lIallfllel".fillolidade pÚblico, quanlo lu/(/ueles em qlle "o fi/ll per-

segllido. s'e bem /file de iu(eresse pÚblico. mio é o fi/ll /file' a lei

a~vi!'!'llll'/~pIII'IUall(o. " I~' /fI/(' li lei 110'/IIfti'i/llr IImll tllltllI eou-

lIO 11I(fJlejal' li.\' cOIIIJ1c!(1ucia,'.jJosta,\' II seu cargo., alue CO/li rigo-

ro."I obedi[!lIcia li jilllllidade de ('ada Ifllal. ISlo é. (,Ulllpre-Ihe

"Assim. o priucípio da .fitllllidade imp,ie /file o admiuis(rador.

•! '~'. '" .-',.'.
Nesse scntido, prelecion~EbSÕ'XNfrÔNIO BANDEIRA DE

que se use, plIrll perseguir datlo o!Jjelil'o, 1111'"011outra ('o/lt{Je-

tllI(1I o {i/I. e/ll I'is/a de 11/11('1'/'(0 e.\/'O/III, Nao '"1' é iutli{à('///e

cingir-se lU/O (lj}(,1I0S ú./i//(llidadc '1f'cJpria c/c lodas as leis, que (i ()

tt!lIdtl, qlle .\'Cestribe Cll1 lllllft 011outra atri!JlliÇ(;o cOIIFcrida pela

lei, pois, na imagem .Ir/lz de preciswJu Caiu Tácilo: "A regra de

reis em que se expresso.

15. ['c/o quanto se disse, já se not(/ que a raiz cOIIslif"ciollal do

prillcipio tllI .fillalitlll/le ellcolI(l'II-se 1111prríprill COII-'lIJ:I'II\'lio do

prillcipio d" 1l'J:"/itlltle, (:.1'1(111111(/(/0110111'1.37 rllI Lei Muglla. NII

Iwtlllde só se erige o prillcípio tllI fil/ll/itllltle em prillcípio all(fi-

1::111.1'1111I0:11.filllllitlllde legal é 11m elemell(o da própria lei, é

jlls/llmell(e 11.fil(lIr Iflle pr"p"rcioll" compreelldê-III. Por isso.

Jliio ,fe pode cOJlcebero pl'iltcípio da legalidade Sel1lellcarecer li

Jilltllit!(Il!e quer de tol principio em si mesmo, (juer das distintas

.!

r'....-.~- ,_:~--1
J~ .•.'..-..n

nalidade que lhe presidiu a edição. Portanto, é na finalidade

critério norteador de sua correta aplicaçãtflS. 0796

55.

MgLLO:
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10.549/2002 é b:lst:lllte claro ao delenninar '1ue somente o vencimento básico

retroagirá aI" de março de 2002 .

••••••••
~••••

~

56.

jurídica dos làtos .

57.

,;,"'"r1S.~-<"~
:) Y
-) r-

'c:,23 /'
JT'egj::'J -./I-JF~.~'fj-~;'~-i -~~

110mo peltl lIecessidtlde de h/crltlr CIIIIII'II h risco de exegeses los-

cas, dellills;adlllllcute sIIPf4fij.:ióJs709 !f,eso/(} rilUlIlísticlIS, que

gera/mel/le ocorrem POI' CQlIl'elliêllcill e mio por descI/ido do ill-
i 1~1;.'!;.-'\n É. j

lérprete." (op. cit, p. 62/631.. ,-J ".~,'-,h,

Feitas essas l1cccssúrias ponderações, passa-se II interpretação

o artigo 3' da Medida Provisória 43/2002 e da Lei n."

I':. ao :lplicil-I:I. o adminislr:ldor pílhlico dcvc cumpri-Ia IHI cxata

22

Ncssc scntido prclcciona J.J. GOM Ii:S CANOTI LHO, illlitleris:

A inte"pretação é uma atividade nonnativameu(e vinculada,

Se existe nma lei especifica determinando a ret •.oação apenas

Se as prescrições do lexto normativo não são co •.•.elas ou

62 .

61.

constituindo a lei um limite iueliIÚinável, '1ue não admite o sac •.ifício da p •.imazia

da lei em p •.ol da p •.io •.idade do problema .

do vencimento básico dos Anto •.es, é vedado ao admillist •.ador ampliar o conteÍl-

do da norma ao alllidt-Ia .

58 .

60.

lllcdida dc sllas prcscri\'iks, IICIII III:lis, IIClll mCllllS, porqllc as rc.gr:ls COl110111lixa\'lICS

1I0rmativas tlclillilivas.

justas, devem ser :llIcl":ulas pelu Poder Lcgislalivo, lIIas CIIl(IIHllto isso não OCUlTC,

a Admiuistração PÍlblica uão pode violá-Ias, decidindo ao seu (alaule, sem '1ual-

quer respaldo legal, sob a justificativa de paridade eut •.e carreiras jurídicas

distintas e disciplinadas po •. legislações dife •.entes,

•••••••••••••

••••••••••••••••••

••••••••

•••••
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o ImlJl/1I1O lIIelódico de.'N/1I11

Para a linalidade cspccílica desta lei, é irrelevante o valor da

Na interpretação vinculada deste texto normativo, a previsão do

A Ilrcscricão 1I0rmativa do artigo 3" da Lci 11." 10.549/2002 é

Isto porque a interprctação deve partir da norma para o problema,

p. 1. 185).

representa fi ll1etlida de ordeuflç(;o iuwdiata e (,Ollcreflll1lellle fI-

1,/iCtÍl'e! a 11I11 problema, /1(;0 é 11111" ut:rtllltleZtllItll(;UOIIIU". ;'Ilfe-

23

representação mensal paga de março a junho de 2002, porque constituiu alo jurídico

perfeito que nem mesmu a lei pode prejudicar (CF, ar!. 5°, XXXV).

cOllcretizaçr1o é 1111I,Jt:t'/tllf1!1I7tf:JIfllJl/lil'alllellle orielllado. Como
H~.U '" ti

corolários subjocen/es a esta pOSlllr<Jmetodológica assinalem-se

os scg/lillle,~'. \1E;'" \f~J~A1
() .i"rWa'ólttaelizatlm"' del'e fmlJltlltttryrpllrlir do lexlo tia

110m///., edilado pelas (,lIlitlodes tI(,lIIo<TlÍlica e .illridiCtlttlell1<' le-

1101'11I11jllrídica gemI." (destaeou-sc, in Direito Constitucional e

Tcoria da Constituição, Coimbra: Lavraria Almcdina, 4" ed., 2000,

sujeito de cOllcretizaçl1o; de PC, Silll, /'{!collllu;.ir-se st!llI{Jre ti

pendeute da 1I0rllW jurídica. /1{!JlI /(111(1 udecisl;o" voluntarista tio

;..:ífillllltlas /1('10 "f(Ie'1l cONstitucioJlal. A 1101'11111 de dcci.'HIO. '111('

66.

aeonteeimento em runção do qual ° aplicador do direito agirá é de uma objetividade

absolula, porque há nma significação unívoca inqucstionávcl.

65.

dc darcza solar: somclltc o vCllcimcllto básico rctl"oagil"á a 1" dc mal"co dc 2002.

Dcstc modo, é ilcgal c al)llsivo lima "Nota Técnica" fazcl" a I"ctl"oação da cxtinção

da rcprcscnta\'ão mcnsal a I" dc março dc 2002, porquc csta rctroação lIão cstá

I,,'cvista na Lci.

64.

C nãn destc p:lra :Inorlwl, porque scnão cOlllh'l.iril a um C:lSlIíSIl10semlill1ites.

63.
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ta-se, mas ••fio se inventa.
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A Ici não eoneedcu cssa possibilidadc a<lapliead<lr da lei,

Islo sc jllsliliea porqllc. se assim Ilâ<l Ii,ssc, l)llvcria"1I111easuíslIlO

Incxistc margcm dc discrieíonaricdadc quc possibílitaría à Autori-

Se a retroação ou a suprcssãu de verbas remuncratórias Icgalmcnte

I'ortanto, uma iuterpretação objetiva da lei é condição indis-

Parafrascando Dworkin. podcríamos dizcr quc o Direito interpre-

n

n

n

70,

sem limites, eum impossibilidadc de euntrule da legalidade"

pens:lvel para o reslleito ao princípio da legalidade, porqne na preseute hipótese a

norma legal não deixou margem discricionária para (Iualquer outra solução.

dadc administrati va uma retroação da referida parcela. porquc a lci é cxpressa c clara.

não deixando dúvidas à interpretação.

69.

previsto expressamente no artigo 5° d~ Lei n." 10.549/2002. Se não o fez, é porque
! o~;:) o' -,;:~t°;:..••.~--,;_.L': i

não o poderia fazê-lo legalmente, send6-vetlatlo-au-âdministrador tal conduta, via~.. "",:,",--" ---". '

pagas pudcsse ser /Cita pcla Autoridade administrativa, por "Notas Técnicas" parti-

dárias, encomendadas pelo administrador da despesa (a Nota Técnica 053/2002 foi

elaborada pelo Secretário Adjunto de Recursos Humanos c aprovada peJo titular da

Secrctaria de Rceursos Humanos, sem parecer algum da Consultoria Jurídica do

Ministério do Plancjamcnto, tampouco do órgão jurídico do Ministério da fazcnda),

ao arrepio tia lei, isso seria uma ilegalidade absurda COlllcasuísmo selll linlitcs e a

de •.•.ocada do Estado Democrático de Direito.

68"

r~~Ji~=='[)ri. .'~
!

Se o legislador também (Iuisesse retroagir a extiução da repre-
,-"" (-.ryr,o

sentação mensal a 1" de março de 200i,;;)eoJ1ul h!~..tom o vencimento básieo, teria

67"

"Nota Técllim" parcial e nnilateralmente elabonul:L
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[JIIIJ/icapio,

f
1
.1

I
i,
I

1
j
1

J
Contudo, elil que .pese a clareza da norma, ã' Ré vilipendiou os

Como inexiste '1uahlne,' determinação legal pal'a se cOllrerir

Aplica-se ao caso, '1l1anto à eficácia dos dispositivos acima

(destacou,sc ).

É válido repisar que a única excecão à regra insculpitla 110 citaúo

Cum ercito, se (:lIIto a Medid:l I'rovisóri:l n." 43/2002 '1nanto :I

75.

76.

Ar/. /2. £s((1 Lei el/(m em "igor 1/lI dafa de sI/a publicar"o, l'

llA,.I. 11. E.•.;/a ,11edida l'rOlJisória el1trll e/li J';;':OI"/UI data de sua

dilalllcs da Mcdida I'rovisúria 11."43/2002, cOllvertida IIiI I.ci 11."10.54<)/2002, C VCIIl,

observar a VPNI (aI"t. 6°), nos valores da extinta Representaçâo Mensal incidente

sobre os Vencimentos llilsicos da Categoria, previstos no anexo II da Medida

Provisória.

ereilo rell'oativo à nova sitnação rererente à verba da RepreseI/fação Mellsal, ~

vedado ao administrador violar a nOl'lna legal fixando data dc vigência direrente

daquela estabelecida pelo legislador.

rcitcrmlumcntc, onicmllll!o o pagamento aos ProclIl'ndorcs da Fnl.cntla Nacional ~

74. Portanto, o principio'dlt l~glJ!i£hl~ impõe ao aplicador da lei arL....•.vulJu .
fiel obsenância de todos os requisitos expressos no enunciado da lei.

f il 1f.:}\//FJ~/< j
I ;•...~--....~~-~

tnlllsl'rilos, :I rq~r:l geral .Ic vigrlll'Í:I do :lrl. 12 «lI' :lmhos os diplmn:ls, (jIlC [cm a

77.

.seguinte n:t1aVfio, in v(',.his;

78.

arl. f 2 roi expressamente prevista no arl. 3", supratranscrilo, '1l1e trata exclusiva,

mente da verba pertinente ao Veucilllelllo Básico.

7').

Lei n.O 10.549/2002 t•.ataram em 2 (dois) artigos llistintos (3" e 5"), o Vencimento
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A clareza .solar do dispositivo dispensaria qualquer ato comple-

Assim, para o artigo 5° da Medida Provisória e da Lei de eonver-

No caso em tela, a Medida provisória 11.°43/02, convertida na Lei

Tendo-se presentes as regras concernentes à vigência das normas,

l'orl,1I1Io, a qucsl~o jurídica .I'I/h c.wlllil/C, como sc podc perceber,

84.

83.

82.

sfio que trata <.luextillção da Rcprcscl1(<H,~fioMensal. u "início da vigência deu-se COlll a

publicação da norma, sendo ilegal e arbitrária qualquer interpretação no sentido de

deslocar a data de vigência e a produção de efeitos daquele artigo em data diversa

daquela taxativamente prevista no artigo 12°.

n.o 10.549/02, expressamente fixou a sun vigência ua dnta da sua publicação, ou

sl'.ill, 2(,/11(,/112,eXI!.pdouaullu, 111Iir a c exdllsivllmcnle, o seu artigo 3", que atribuiu

cleito retroativo a I" de n",,",,:odc 21102someutc I'arll os uovos valores de VCllcinlcn-

to Básico da CnlTeirn de Procurador da Fnzel\(hl Nncionnl.

mentar de interpretação, já que não pode O intérprete contrariar a norma lixando data

de vigência di Icrente daquela estabelecida pelo legislador.

26

81.
eonsubstanciadas na Lei de Introdução ao Código Civil (artigos I" c 6"), sabe-se quc a

vigência de uma lei ou estú prevista na própria 1101'111(1 ou decorre da regra geral. ou

seja, 45 dias após a publicação, sendo vedado à lei retroagir pant prejudicar o ato

juridieo perfeito.

deles decorrentes.

Xli.
é singela, limitando-se ti inlcrprdaçfío da vigência de dispositivos legais c ns ereitos

interpretação dos mencionados artigos.

Básico e Representação Mensal, e somente-o<ar~igQ f!°,determinou a aplicação
I k'i#". U U U t

retroativa do Vencimento Básico inexiste ossibilidade de dúvidas uanto à
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DA TUTELA ANTECIPADA - DA

VEROSSIMIUIANÇA DA ALE-

GAÇÃO E DO DANO Dlé DtríCIL

REPARAÇÃO

Como demonstrado, o ato praticado pela Ré acabou por conlrariar

27

I" - fez retl'Oagir a I" de março de 2002 o artigo 5" da rere.-ida

uorma e eretuou o descouto retroativo da Represeutaçiio Meu-

sal que já havia sido paga uos meses de março, abril, maio e

juuho de 2002 (vide coutracheques ref. lIovembl'O/2002);

2" - uilo pagou a Represeutação Mensal de acordo com o valor

do novo vencimento básico uos meses de maI'ço 'a juuho de

2(1(12;

.lO - não pagoll o uovo v,tlor da Represeutação Meusal, a títnlo

de VPNI, a partir de 26 de juuho de 2002, com violação na-

graute dos arligos 3', 5", 6' e 12 da Lei u.' 10.549/2002.

É evidente que a conduta da Ré é iucoustitncional, ilegítima e

Ademais, sequer a própria Ino:',~a'I~-:'~erià retroagir para

legítimos e já usufruidus pelos Au$t.;j, €Hj! fi}~de alcntar contra atobenelkios

85.

luição (art. 50, inciso XXXVI, e art., 37, XV).

86.

jurídíco perfeíto e a irredutibilidade de veucil;lleutos, com ofensa à própria Consti-
;; -

a Medida Provisória n.O 43, convcrlida na Lei 10.549/02, e causou grave dano aos

Autores com a reduçilo de sua remuneraçilo pelos scguintes motivos:

87.

ilegal. violaudo nagraulemeule o dircito cristaliuo dos Autores.

-••••
E

••••••
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Desta fOl'l11a,a execução dn Notn Técuica 053/2002 pela Ré é

28

COlllOé ccdi,'o, n prindllin da legalill:Hle significa a snhlllis~i1n

){V - li sllh,\-ídio e os l'el1cÍlnen(os dos ocupantes tle cllrgos e C111-

pre{;os públicos stio irredlllí"eis .... "(grifos não originais).

Ar/. 37. /1 IIdlllillis/rlIpio púl!liea direlll e illdirelll de 'lllll/qlle/'

dos Poderes dll Ullitio. dos £s/odos. do Dis/ri/o Fedeml e dos

Ml/llici[!ios ol!edeceriÍ IIOSprillcípios de /eglllidl/{/e. illlpessollli-

((m/e, 1I101'1I/itlade, fJuhlichlwle c e.licii~lIcia (:'lamhém 00 seguioie:

.................. omissis ..

/I ~ lIill{;lIélll seriÍ ol!riwulo o fitzer ou deixllr de .fi/cer 1I/{;/1II111

('O;5:tl seu tia C!1I1l'ir/llde de lei.

UI11ato nngrantemente ilegal, por'lue extrapolou o eonteíldo normativo da Medi-

dn ProviSÍlria n," 43 e da Lei u," 10.549/2002, elaborando conceitos, suposições de

isonomia entre carreiras jurídicas distintas, regidas por legislações direrclltes,

especínis, e restrições não previstos uas normas legais, uuma elemeutar violação

ao cousagrado princípio da legalidade '1ue deve legitimar os atos da Administra-

I'ãn Púhlica.

90.

e o respeito II lei, devendo o administrador público aluar denlro dos limites

demarendos pelo legislador, lendo em vis la '1ue somenle a lei pode conceder

direitos, criar obrigações ou impor vedações on restrições ao jUl'isdicíonado,

!~~-,::-~DF:-'
88. A Constituição da República Federativa do Brasil estabeleceu

em seus ,,,.tigos 5" e 37, que a Adl11inislrt~. ~ªi~~eve observar, na prática d~

seus atos, os seguintes princípios, i" litlerisl ~ -~6<':V/:-...~i:\
L--.-,, "'
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"11. No !Jmsil, o principio da legalidade, alélll de assel/tar-se

lU' pníprill estrutura do Estado de /Jil'e;(o C!, pois, 110 ".isfellll1

constitucional COIIIO 1/1" todo, estlÍ radicado e,\jJec{fic(flllellle lUIS

arts, 5", /l, art. 37 e .U, IV, da COl/sfitlliçlio Fedeml. Estes dis-

flositil'os atrillll(,1II ao flrillcil'io ('11I CllIIsa (,olllflos1l1m IIIl1ito

<'I(ritll I' rigoro"" 1I11t1..'~I'iml/llo l:tih'lIla{,arl'-'1/I('O/':.\':':lIt{I:'!:\(

(,1'lIda til' seus gl'illu}<,s. I~'.aliás, ti '1Ul' COIIl'hll ti 11111país til' (tio

diz "elll l'irt"de de'.' decreto. regulamellto, teso/unio, portaria ou

qlle;l/l/(los. Diz-se "elll "irtllde de lei". Logo, 1/ Atllllil/istraçtio

11110Ilotler,; pftlibir 011illlpor (,II/I/portl/mel/to I/Igllm 1/ terceiros,

sl/li'o se estil'er prel'il/mellte embl/sl/tll/ elll tletermilll/tla lei qlle

li/e lilclI1fe pftlibir 011impor I/lgo a qllelll qller qlle se;l/. VI/le tli-

deixar de (flzer a/gullul coisa selltio eUl "irtllde de lei. " Aí IU;O se

jllritlicitillt!e lIi;o i111diria ,w!lfller a 11111principial1te - .'iota de 1110-

tio sistem,;tico tlireitos e liberdotles públicl/s e tripl/lli<1 ti ,'ol/tl/de

sobre 1/ repl/rtiç,;o tle potleres.

IVo)' tenHOS do artigo 5"', 11. uniuf!uélll será obrigado II filzcr ou

cufit'o, aberta/Jlell/e, 011 a{rllI1(;,\' de expediente.\' lu/cris - ctlja

a('eatlllllh, tmdi('llo alltocrtiti("ll, despótica, lia '1l1al o Poder Exe-

Ncsse scntido, traz-se à colação o cscólio abalizado do consagrado

() SCU objdivo dévc;:ia 'lcr sid(l cxplil'ilai' a lIor;~Ja legal a scr

Legislativo.

administrativista C~~LSO ANTÔNIO BANDEIRA [}E MELLO, inlilleris:

93.

observaúa e uUllca criar lIorlnalividadc adlllinislraliva quc illovassc lia orÚCllljurídica,

tcndocm vista que Nota Técllica da Secretaria de Recnrsos Humauos lIão é I'oller

menlo como alo administrativo normativo, úe\i4rw 1!!\•.Ci'~~Q à correta aplicação úa
i'b'i:i'-VOV""'l

lei e nnnca a sua violação.

92.

91.
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LES, ill [itteris:

zero 1/(/0 IIle é possíllel expedir regulamellto, illstruç{/o, resolll-
f.~"C' n f'\ r. r

,110, portoria 011seja irí',hff"{íth9iW ji?u'a coartar a liberdade dos

admillistmdos, salllo se,! elJLlei, jtí existir delilleada a cOlltellçt1o
- .", - ~<.";.;". ,-'"

OUimposiçl1o !lue oat~ Iltlmitristmtil'lA'ellllll a millllllellciar,

................. olJ1issis .

Portallto, fi ftlllÇlio do IIto milllilli ...•-frafit'o sá poderlÍ ser li tle

a/{re/{ar ri lei lIíl'el de cOllcreçl1o; lIUllca 11,1'assistirá illstaumr

ol'ÍgillllrillllleJlte llllll/quer cerceio lt direito!;' de terceiros." (desta-

cou-se, ill Curso úe Direito Aúministrativo, 8' ed., São Paulo:

M"lhcilOs. 1')9(" p. 58/59).

Igual entendimento é perlilhado por ImLY LOPES MEIREL-

"Legalidade - A legalidade, C()IIlO prillclÍJ;O de (ulillillistrllÇlio

(C"~"ft. 3 7, capl/t), sigllijica /fI/e o admillist/'{/(Ior público está,

{'m todo a ,lI/O "til'id,/(I<' .limeioll"l. ,miei/o aos lI/(mdam{'lItos da

lei {' ,h exi/{'~I/eia,\ do bem ('OI/111m.e deles 1/(/0 ,1'1' pode o/ils/ar (11/

t!e,\Tilll' .• sob jJt.'lIf1 de praticaI" afo ilH,tílitio (' cXIJ()r-s(' (/ /,{',\/}(}Il,wr-

l>i/id"de discilJlillaf. civil e criminal. cOIl/iJrllle o caso.

/1 eficácia de toda a/lI'id"de {I/[millis/m/im está c(llIdiciollada

ao ([tclu/intento da lei.

Na Admillistl'll,l1o PÚblica //l/O Illí liberdadc lIem ),ol/tade pes-

sua/. El/qUllIltO lia admillistmçtio p"l'/icu/ar é líci/o fi'zer tudo

que a lei ntio proíbe, lia Adminis/l'lIçl1o PÚblica só é permitido

{irzer o qlle a lei AII/ores/za, A lei pam o particular .\"igl/ijica

"pode lázer tlssil,,"; para o lldlllillistrllilor pÚblico significa "de_

ve (azer assÍ/u -".

;(.1' lei,l' 'I/[minis/m/h'a.\" ,VI/O,nOl'l//(/lmente, de ordcm pÚblica e

seu,,' preceito,,,' lUtO podem ,f.jcr t!esclllllprit!O,"ir /leI" 111CSIIIOPOI' ll-

cordo 011 l'on/ade cOl/iwl/a de ,\'ell.\"aplicadores e deslilla/tÍrim',

30
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10,54'1/2002.

da na prática do ato acima dcscrito, cstando, pois, claramcntc dcmonstrado quc a

cxtinçJo rctroativa tia RcprcscntaçJo Mcnsal causou, dc forma inconstitucional, ilcgal

I 'i" ctl" SJo Paulo: Malhciros, 1'1'14,p, 82/83),

"Do Estado absollllista, ell/ '1l1eprcpo/Hlel'lll'a a ,'olltade pesso-

al do mo//{/rca com ./i,rça dc lei, ..e,'olllíll/OS pam o Estado de

Direito, oude ,"ti ill/pem a I'olltade da,,' lIorll/as jllrídica,,'. Nos Es-

31

çflo ptíblica e ,;fillalidade do E,lta(lo impedellt '1l1eseus agellte"
J 16.;] \/.A.R /\ i

deixem ~leexercitar IJs-pfUk/:es-e..dítcllmprir os de!'eres qlle a lei
, '--'.-":.~"~(';.":'.~:. . -_,~rZ_~.""

1111'Simp,ie." (dcstacou-sc, in i)(;:cito Administrativo Ilrasilciro,

fatios IIlOdel'Ilos já 111;0 ex; .••fe ti A ufol'esidl1de pessoa! do

gOl'emlll/le, selll;O a A IItoresídade ill/pessoal da lei. A igllaldade

de lodos pemme a lei e a slllnlli,H';O de lodos ,mll/eule li lei COIIS-

titllem os dois cfllloues tiuHlall/eulais dos Estados de Díreilo ...

No Direilo Ptíblico, o {(lIe IHí de mellos relel'tmte é a I'olllade

do mlmillistrador. Sells desejos, sllas I/II/biçlies, sells programas,

sem ala,,' 1I,;a 11'11/efictícia mllllilli.\'lmlil'a, lIelll J'(/lidade jurídica,

s!' m;o !'.\'Iir'!'fl'lII ati('('rl'lulo,,' 110nireilo !' I/{/ Lá Nt;o é Ii ,'''all-

Portanto, a orientação constilucional é de ordem pública e deve

('('/a da Alllol'l',\"Ít!fltie 'I1Il' I'fllida (} {fIo l' o to!'"a 1'l!,\jJl'ifríl'('/ l'

o!Jri/iattirio. i; a legalidade a pedm de IO{(lIe de lodo alo admillis-

Im/ir'o," (oI'- cil.]l, 17'1/180).

/\ afronta ao tlircito tios /\ulores cstá tlcvitlamente consubstancia-

'15.

ser sempre observada pelo intérprete da Administração, sendo um atentado ao

Estado Democrático de Direito uma interpretação obtusa tle uma norma técnica violar

flagrantemente o conteúdo c vigência da Medida Provisória n,O 43/2002 e da Lei n.O
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illdiscutivcllllClltc, a natureza alimc-ntar.

'''I
I
I

I

Nesse sentido, é plcnamcntc rabÍ\'eI a conrcssão dc tutela

Assim, no que concerne á tutela antecipada, não se busca conces-

Cabe rcssallar quc os Auto.-es uiiobuscamdJcla presculc ação,

99.

98.

97.

fi flI'I1U!1Itc, ('(Im eficácia ex ""11(' e ('(}III efeito 1-';IICllltlutet até

antccipada coutra a FaLcnda Pública, consn:llltc cscúlio jnrisprudcncial do Tri-

bunall'lcllo do Supremo Tribunal Fedcral assim decidiu, in /itleris:

dos :Irligos }". :i", (," c 12 dos diplolll:lS lIorlll:llivos slIpr:lcil:ldos, cujas vcrhas lêm,

final julgaml'nto da açrio, a pl'Ol"ç/Ío til' '1n"/'1uer tlecisrio sobre

cOrl'igir o ato i1cgall'raticado pela Ré ao extiuguir rctroativamcute a I{cprcseuta-

ção Mensal e perpel.-ar descouto ilegal e relroativo da parcela de representação

que já lhes foram pagas uos mescs de março, abril, maio e juuho de 2002, em

plena courOrluidadc com a Icgislação quc vigia na época da implemcntação dcsse

pagamento.

"() 1i'ilJill/al julgou il/lpf'(/cedeute rec/al/la,lio ajaizada coutf'((

decistio de juiz de prillleiro grau qlle deferira (,,((?/a a1ltecipada

paf'(( impedi/' a /'edl/çiio dos pf'(/,'eutos de sen'ido/' deterll/inada

po/' p"recer d" Adllocaci,,-Ger,,1 tia Unhio, 1'111 'lI/e se alegal'l/ o

desl'l',\j!eilo à decis/Ío do STP na Ill)C-4 -'1ne SIIspendl'u fimi-

são dc :lIlmcullls IIU V:llltageus pecnniárias, mas lfio-somcntc evitar a redução

ilcgal pcnlclrada uo vcndmcnlo dos Antorcs, valc diLcr, rcstalJclcnr parrcla

remuncra túria arbitraria mcntc su primida.

acresce." <)Uaitlucr vantagem IlcclIlliÚria às suas remunerações, mas tão-somente

'7"'" .<.,c,i'- E:~Dp

'5 F15~t'; 33 \,-_.~----"--~~-. ,/ '- o
.,f~':: - -,1:-,',F . ",-, ()\ ~ . 'f:'qi;\(,'-

e abusiva, a subtração de valores da Representaçã~ Mensal que já haviam sid'o-paga

nos meses de março, abril, maio e junho de 2002Jii.iJâcQJSgh),;.lnto da representação

mensal de aeordo eom o valor do novo veneimenlp básieo e o não-pagamento desse
~ -~E(.;t/!\~?l-\ :

novo valor a título de VI'NI, a partir de 26 de junlW-dc-21JQ2.,-~ violaçiio Ilagrante
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Decis,;o allfilcipa/ária ({"e, impedilldo a J'eduç,;o de (l1'01'eIlI05

de sl'n'idoJ'<'s de 11IIÍ1'C'I'sid"de.fedem I, opaada com bc/se<,m{J({-

real' da /(,!I'o(,lIcia-Ge/'{/1 da U,,/cio, 11I;0co"I/'{/I';a o decidido

"EMEN'Iil. ANTECIJ'/IÇÃO DE TUTELA. IlEDUÇ/io DE

I'IWVENTOS ALEG/IDO DESIiI,'Sf'F.ITO À /IUTORE.SIDAOE

DE .JULGADO DO SUPREMO TRIIJUNAL FEDERAL

la illll'd;a!.!.!...IJal'llIIIlIlIt('/' o ,llatll.l 111101'111rda(',10 a 1'1'1I<'Í1II,'1I10,1

c, portel/llo, impedir li fl{Jlictlriio dL' (/10 administra/iI'o 1{1Ie' i/lIlJli-

o venerando acórdão licou assim clIlcntauo. in litferis:

'''1'111111,,;11I11I;0l'l:io, 111/I,,'i 11."9.494, a ;1II{lo,lsiiJilit/adl' dI' tlltl'-

car;1I 1/ .Il1aredll('lio " (destacou-se, fls. 163).

No seu voto o douto Ministro SEI'ÚLVEDA PERTENCE assim

c/a,l"SijiC{/Çl;o. eqllip{l/'aç'(;o, alllllellto ou, aillda, exteIlS(;O de

t'l!lIcifllelltos (lOS sen'it/orc.\' pÚblicos, sendo possll'el, portauto, 11

cI)l/cesslio de tutela allteci(lada (lo/,{/ illl(ledil' a I'eduç(;o de (11'0-

I'<,atos d<, ,1'CI'"idol'. ReL 1,5 78-RS, 1',,1, Mill, limaI' Gol""o,

266.2002. "(destacou-se, ill Infórl1lativo STF n.O274, Brasílía, 24

de.i unho a 1 de.i ulho de 2002, p. 02).

sl~iml1.li COllceS,WIO de 1'1I1I11Ij.f£'J1.'i IU!ClIllitíI'ÍIIS, 1't!lIci/IIl!l1foS, rl!-

11110 por presSIIposto f Lr5. O if!Jf(Jt[Juciollolidode ou

illcolIstituciollalidade da ort. [" da Lei 9.494/97. COllsiderou-se
j ",r~,-.~_~,,_7'~ !

qlle 1/ decislio do STF lia ADC~4 );Úet{;~si!i}.tdIlSi"{//lIel;te, às si-

tllll('I;<'S r<,fáidas taxatÍ1ia/lI<'lIt<,/lO ;Irt. I" da Lei 9.494í97, qllai,~,

101.

100.
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REMUNERATÓRIA.PARCElADE

lio, DJ de 04.05.2001,]l. 35).

I'm oulra lidc idênlica a cssa c valorando o princípiu cunstitncíu-

til' 21.02.200]) .•.....•.

"/ID/lI/NISTRA TI VO. FUNClON/ÍRIO PÚBLICO. SUI'RES-

"VENCIMENTOS - I1lREDUl1lJl LI IMDE. ImpliclI tmllsgl'es-

" Pi,'H/97
...v. v ....,

Rec/all/artio imfll'ocedeut~" (deslacou-s,e in Recl~mação n.o

1.578-5/RS, Tribunal Pleno,h(\!15lM'\f?H\1Í$lrO limar Galvão, DJ. ....-: .

34

stio (lOpriucílJio da il'I'edmibilidade de vellcimelltos ª supresstio

de parcelll calculada ª plIl'tir de percelltaltem illcideute sobre !!.

salário blÍsico !!. 11 slltis(ilÇtiO ~ I'alor lIomilllll, f.!!.!!!..!!. I'alltagem

pessoal, a{ilstadll ª reposiçtio tio poder IIl/lIisifil'o." (deslacou-se

"' RE n.O2D4.8GO-7/SE, 2" Turma, Rclator: Ministro Marco Auré-

r JF. f)-F-'-:
por esta Corte I/{) julgall/ellto da /1DC 11. ",4, posto 11t;0se estlll'

/WS7/lBELEClMENTO. TUTEIA /INTECII'AIJA. fAZENDA

PÚBLICA. REQUISITOS. UEEXAME DE PROVA.

1- Nao se 'conhece do recurso especial por 1!/enSll ao url. 273. do

('I'C. 11O/'l/lIoI/IU a cUlIs/olaÇao dos rel/"isi/os legais I'aro a cOl/ces-

- I I . I (" , , /I" • 'li "suo ((,I fure (/ (ff/{CCljH.{(. II IJI'OVU f!1(.!(jlflVoca. VCI'()SSIIIlI IWlça •

S/Í()

() IIICSIIIII clllclldilnclllo L'sllli'ag:1l!o pelo l'"ll'nll" Snpcri"r 'I'rihn-10J.
nal dc Jusli\',a, quc accita a cunccssã" dc lulcla anlcril"llla para u

I'eslabelecimcnlo de parccla remnncratória ilegalmcnle suprimida, consoanle se

verifica do seguinte julgauo, in Iilleris:

I D2.

nal da irredntibilidade de vcncimcntus, u egrégio Snprcmo Tribnnal Fcdcral

assim decidiu, in /ilfel'is:
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nal Fcdcnl da I' Rcgião, lInc adola a tcsc d~ concessão de tnlel~ antecipada pa.-a

restabclecer vantagcns I'ecnni>írias lInc foram nnilalcl'lllmcnle suprimidas pel~

Administração, cOllsoallle se verifica do seguillle .iulgado. inlitleris:

".'

I
;1

t';1

- t"

do cOlljullto jiítico-

"1'{lOCL'SSUAL CIVIL E ADMINISTliATlVo. SERVIDORES /,(;-

NUCaS nm/':R.HS INATIVOS. V1NlilGENS /'/iSSO/lIS

SUI'RI/HIlJ/lS UNILATI.:.R/ILMI.:.'NTt: I'I.:.LA ;lJ)/lIINIS'!1VI-

ctio. 11NU;CI/'/1(iIO DOS I.:.'FEITOS D/I TUTLL,j:

/'OSS/IJ/UDADE. AGRAVO DE INSTlIUMI"NTO Niu I'IWV/-

DO.

Idêlllieo elltelldimenlo é perfilhado pelo colcndo Tril)lln~1 Rcgio-

I. lIessalvadas as hipóteses previstas lia Lei 11. Q 9.494, de lO de se-

te/llbra de 1997, é IIdmissÍl'el li IIl1lecipaçr1o dos ~!,eilas dll 11I1e/1I

cOlllm a I'lIze",11I l'úbliCII,

2. COIl{iglll'lldos os pressllpostos de "eross/millllmç'o, em muio de

SlIpI'eSSl;O unilafel'al til' l'lIllttlgCIIS (JCCIlII;á";lIs ([til! us llgl'lll'lIdos

lIill/lam recebelldo desde li IIposellfatior/lI, e de perigo de dllllO de

di/leil /'('p"mç'r1o, emmz//o do cllr,;ler IIlimelllllr dll "erbll sllprimi-

da dos {JI'()I'cllfO,'" tio,,,"lIg,.tll'lIi/OS, Illert!ce ,'te,. [J,.estig;lIt!a ti dt!C;Sl;O

I/I/e dere,.il/ o pedido de (I//leeipllç'r1o dll /IIlelll.

.~."-"-"-----:,=',-:-,.'~
JF ..!_>-

35

sllprimidll,

lIecllrso ",io cOllitecido." (destacou-se ill RI 'SI' li." 447.1Y2/RS. 5"

Turma. Relator: Minislro Felix Fiseher. DJ de 04.11.2002. p. 254).

! 1

11-;j I'edllclio ti cOllcesSr1'Ihlc'tllli!ltutl/lecíplldll cOlllra li Fllzemlll-'--=--"~,._-_...~
/'úbIiCII, IIOS moldes do disposlo 110,('1'1.1° dll Lei 9.494/97 e IIOS

orls. 5",111I1'';1;1'1I/;'IÍIIÍ<'O, e 7", dll I.ei 4.. 1411/M, "'/0 se 1I/I/iclI ti I1i-
_[JÚfese de l'e.\"fabcledllll..'lIfo de {lf1l'c('ltI rC'JllIlllerattJl';a ilegaltuellte

104.
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deC,\[erllIIlIiJlseremio{filelIlolIilldl/,(;,

95.689188. /I-1(1snau é assim. A I'evi.wlo, nestes }}lu/des. seJ pude ()-

36

('PllfO.!()I'IJllI d£, IJrtTCl1ir illlill<'lllc leSe/O 00 direito illI'O(,(U/O.

2. /1 Adl/lil1istr(f~'tio l)úIJ/ica jJode 1'('1'('1', c/e (~/icio, S('us jJrrÍ/JI'ios (f-

SIII/'/:/i\fA II/~. .Ielld". I",is, (,lIhil'e! li illIl}('!/'(/Ç'(/1Id" 1I/(//)(ll.I/lIl1S,

discl'Ídul1tll'iedmle do lltilllillistl'tldol', pois (I 1'CII"'JlCfllÇ(;O dos scr-

I. Persiste () interesse de o<l!,irflor rWl'le dos Impetrantes, {(,/1do em

visfa que. (,OJ?/úI'mc consfa das ;,?/órll/ações dá AIltoresidade

illl{W/I'(/c/tI, (} 1}(f,I~(II1J('lIfo do Vlllll(/.I~('1/1 Ilomino/mel/te it1(,llf(flníl'c/

"MANDADO DE SEGUR/lN(/1. ADMINISTRATIVO. INTE-

RESSE DE AGI/I. EXIST£NCIA. VANTAGEM

NOMINlltMENTE IDEN7'lFlCliVEL. DECRETO N". 95.689/88.

lI/lI: 5". SUI'RES.'>,;io. VIOIA(>iO /I DIREITO LÍQUIDO E

CERTO.

correI' t/1W}](/() se 'ratar de aIos ÍlJ(/uinados de irregularidade ou

vícius de legalidade, u que mio é a /lI/JúleSe dos aulos.

3. li ,mllres,\'I;odo pl/gl/melllo dl/ mlllagem lIomilllllml'lIle idellli(i-

tos. Doi se poderia slIpor. crf'Ol1eUIJU!llte, que isto dispensa (/

ohservâllcia do princípio do direito adquirido, possibilitam/o a Sl/-

/JrcssDo de q/ício, da vantagem instituída p(!/o art. 5° do Decreto n. Q

.. :-.".,.

3. A)lI'III'o a que SI' I/I')la {JI'ol'imI'II10." (Ji:sl,ícou-se ill A G n."

2UU I.U I.UU.U368Y3-4/MU, I" TUBlla, Relalur: LJeselllbargadur ['ede-

ral Antônio S~ívio de Oliveira Cbaves, LJ.Jde 25.11.2UU2. p. 117).

prol'elllos dos agml'ados mio lJIalfere tiS Leis 9.494197, tlrt. 1".

4.348164. tlrl. 5", IlarlÍgmfo IÍllicl::i.;.JBjitiLJrl. 1", &. 4°

,r-'---------- --- ....!
.JF - [}FI 1

3. /1demais, !!. Il/Ilecipaçlio de IlIie/a de[crida para Q fim de reslabe-

lecer )I{1I1fagel1s pecllltiârius f.JuSI'I$I..lMal llllilafeJ'a!tllcl1te dl)!,
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No 'Im' tan~(' 110 fllSO fm (Im'sfão, a \llansihililladc jnri(lica do

~ 19~V~A.F:,,j~~-------

o dano de dificil reparação é iminente e relaciona-se à efie,ícia e

A verossimilhança da alegação, C0l110 pressuposto para a eon-

18.01.2001, p. 13).

4. I'recedellle.l'.

107.

105.

Iledido t'"l1lJém resta daramcnle earacterizalla, f'H'e "S dive,'sas decisões proferi-

das 110 âmlJito da Justiça Federal, em todo o tClTitório lIacional, considerando

indcvido o cntcndimcnto cxpresso na Nota Técnica n" 053/2002 (inclusivc pelos e.

TrilJunais Regionais Federais da I" e 5' Regiões, tcudo refcridos TrilJuuais,

iuclusive, atrilJuido efeito suspeusivo ativo para conceder a tutela autcriormeute

indeferida equivocadamente pclos Juízos de 1" Grau, garantindo aos Procurado-

res da Fazenda o legitimo direito ao reeelJimento da VPNI, ora pleiteada), cópias

dos julgados anexos (DOeS 6 e 7).

_.--~-~-- --
! JF - DF

pidores é maléria fixada em' lei, I/(io podelllfo, pois, ser redllzida

pela s1mples I'olllade da Auml&ül@.@Ú;ír!rica, sem qllalqller moli-

parI/Olegal.

efetividade da prcstação jurisdicional, bem como à lesão quc oeorrcu ao patrimô-

nio dos An!OI'cs c \lernl:lnecení dnrante '1 dcmora natural de tr:lll1ífal'ão da ação

até trânsito em jnlgado da sentenl,a dc mérito.

(/c"rd,/o." (destacou-sc ;11 AMS 11." I'1'17.0 1.00.032572-3/IJA, I"

Turma, Rclator Convocado: Juiz Ricardo Machado Rabelo, DJ de

5. I//}('f(/I'i/o e /'('II[('.I',\'(/ ill/fll'Ovidas .

1I.l'e\'".\' liber"d".\' j!elu NeI,,/o/' ell/ /1./l.lOOO 1'(//'(/ j!lIh!i<'llçiíu do

cessão da tutcla anLccipada, eslú prescnte, cOI1J()['InedClllonstrado, porque a redação do

arl. 3" da Medida Provisória nº 43/2002 e da Lei nº 10.54'1/2002 é belll clara: Q...!I.!!!

deve retroagir a março/2002 é apenas o aumento do valor do Vellcimelllo Básico,

e nunca a extinção da Represeutarlio lI/eusa/, filie lem aqllele como slla base de

cálclllo.

li
li
li

••
li

••
li
li
li

••
li
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lO8. Em casos análogos, o Supremo Tril!u!1ll1 Velleml, cm inLJmcros, .

precellentes em Ações Diretas lIe Iuconstit\lclóliil'i'Mj:J~.Já flrlll0U o entendimento
•••••• ,--"'-'"'"!--

pacífico de que o dano de difícil'reparação é 'inequívoco em face do prejuízo

imelliato (Inc rcprcscnta para o scrvídor u desconto mcnsal indcvido dc parecia

de sua remllllCnlçâo, daLlo a natureza alimentar tios vencimentos, c os prejuízos

para a mauutenção das coudiçõcs de vída I)essoal e ramiliar, sol! o aspecto finan-

ceiro, conrormc dcmoostram os seguintes julgados, in/ille,.is (Doe (5):

"/Içüo di,.l'Ia de inconsliluciol/alidade. Deaelo n." 16.543. de 5-

4-/9Y/. du I~.\'{(/d(}do !?io de .ful/eiro, que limito, /clIIlwrarioll1Cl/fe

() l1loll10111e do jJagamC!nto dos ser1!idores esiw.111ais. Possui rele-

,,"ucia jurídiCII a ,m.,tel/laçl1o de il/Fil/gir o dip/ollla relerido os

arts, 7", V1 e X, e 37, X V, alllbo" da COl/sliluiçl1o. Nr;o é, talll-

bélll, possí"e1 deixar de RECONHECER O l'ER1CULUM lN

MORA, POIS É INEQuívoco O PREJUÍZO IMEDIATO

()lll'~ I{.!':I'gIi:SJ;:_~~~_!IS ~II:I{YJ.I)ORI(S a/il/~ido, {Ido /)c-

('{','lO o." /6.543//99/. do "-"sim/o do Nio de .1oneim, <1
RETEN0fo, SEM LEI, DE /'ARCELA DOS VENCIMENtOS

[)EI'mOS, C/IDA MÊS, COM BASE EM LEI V1GORANTE,

GhilANDO, ASS1M, lNDJSCUTíVE1S CONSEQÜÊNClAS

NH .•/ll1V,1S ,'1 MA NUTENCÃU, /'h"LUS SEIWmORES A-

TlNGJDOS, DAS CONDIÇÕES DE VJDA PESSOAL E

FAM1LlAR, SOB O PONTO DE V1STA FINANCEIRO.

!t1edida caufe/ar defi-..>.rido, flora suspender, ex I1WIC e a/é ()

ju/gomenla .fina/, a eficácia rio Decrelo 11. u /6.543, de 5-4-/991,

do Esfado do UlO de .Janeiru." (gri rus c tlcslaqucs da tmnscriçtío,

in ADIMC n,o 482-RJ, Relator: Minislro Néri da Silveira, Tril!u-

nall'lcno, DJ de OI ,07, 1992 c RTJ 150/374) .

38
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"EMENTA, AÇ/jO DIRl:rJFljl/1iVcQNSTlTUCJ01~lAf!l";;'J

DAOE. ME[}[[)A UMIN;lR".,A;jiT),G.O.;2! E 3°.{lf, IV. V. E VII
n.", U O I ~

DO DECRETO 2/813/95 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O[7ENSA AOS ARTIGOS 7t "lWf\.EW({E J7 .XV DA CF/88.. .~~--- ~
IFNCI M1:"NH)S FUNClOiV+JS.' NATWl 1:"ZA AUM HN/il R,

UMINAU {)J,,"FJ;RlIM.

Delllollstmdo o IIspecto de I)()III direito 1111tese dll illcollsti.

fllciolllllitlllt!l! .. cOllsideralldo {} que di"'fI,;e os.artigos 7/1 - VI e)( e

37. XV dll CF/88. PERIGO NA OEMORA PRESENTE NO

EVt:NHdL I'REJuízo CtUSA/)() .10S SERI'[[)()RES A.

T!NG{{)OS PELO {)ECRETO IMI'UGNA{)O . NATUUEZA

ALlMENTAU OOS VENClMENTOS FUNCIONAIS

Medida lill1illar c()lIcedida." (grifos e destaques da transcri.

ção, i/1 ADIMC n.O 1.386fRJ, Relator: Ministro Francisco Rezek,

Tribunull'leno, DJ de 20.06.1997, p. 28.468).

"rMI'NT/f: . A{'lio dirl'tll dI' ill(,ollstitll('iolllllidlllle. 2. De.

,n'lu 11." '),4l.l/'i.\. du 1':sladodol'il/fli, 'lfI,' lil'/('I'lIIill(1 /"I'tl'lI{'l1o dI'

16,65~lf; do .,"a/úrio tle .\'l'I'I'idoJ'i's plÍblicos {,S(tll/1I0;S. 3. /,;11I;11111'

dejerido ('011Io sll.ljJell.w/o dos e{"'tos do decreto illlpll/:lll1do. oi,

Nflo (' Ctl!JiJ.'e/ () jJl'(}('cdillli'fl!O da (1(111,j"istl'lt~'(i(Jt 11(1linha ,,,.el';s-

(ri /lO Dccreto ('111 fi/co. ('difado se/li seqller re.'l}{lldo. e/li

illlfvrÍ7.aÇfIO legis/afil'fI. 5. Re/el-'(/lIfes os {il/ultl/ueufos da (Içtio e

iuel[n/l'Oca o preseuça do periculllm iu IIlOm, 6. Medido cal/lelal'

deferida para suspel1der a ~ficácia do decI'elO impugllado. ,. (gri.

los da transcrição, il1 ADlMC n." 1.3Y2/Pl, Relalor: Minislro Néri

da Silveira, Tribunal Pleno, D.l de 22.10.1999, p. 56).

". Serl'idores Público,l', !Jisl,,"Ii!>ilidade. Veucilllentos pro.

{lorciallilis OI/ inte/:rais, Medida Cal/le/ar,

39
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Vf, /file fil'lIIllIlI lir,

IUi;GISTRE-SIi:QUE A I'RETIi:NSÃO DOS AUTORES À

DeférÍlllellto da medida. por maioria de votos. até ()ju/-

gWlJcntv .fiou! da causa, dhrllle. tamhém.. cio disjJostv 11{)

l'0rúgm(iJ 3" do ort. 4/ da COlIstitlliçtlo e da juri.\'{JI'lulêllcia do

Corte, ao tempo da vigêllcia de Ilormas cOllstituciollois idêlllicas a

do tJorúgl'l1(o ]0 do 01'1.<lO" (grifas da transcrição, i/1 ADIMC n.o

309/01', Relator: Ministro Sydney Sanches, Tribunal Pleno, Dl de

14.02.1992, p. 1.164 e RIJ 136/981).

gos 37, XV, 39, plIl'ligl"ll/i)s 2':,

('os,

Medídll ClIllte/1I1' de sllspel1Slio dll eficácill do decreto illl-

p"gl/(U/O, e/ll roce dll I'e/evlillcill dos flllldlllllelltos J"l'ídico." dll

III.tlO <' do pa/Ro da dClllol"II do {II'O(,(,SSOc jl//gll/llCIlfO da ClII/SII

("ver/cl//II/II /11 lIIora"), para 0.1 sen'/dol'es IItil/gidos <'11Isel/s

A le/.:(I('t;o, ttUlllu!.llI, de I'íc;o 111t11erial,por afroll1a aos arti-

irredutibilidade de 1-'t!llc;11/(!u1osl! salários dos sel'l'idore,\' plÍbli-

AI('g(/~.'a() de (~/ÚI1SU tiO ar/. 6ft /wnígl'q/iJ J., "('li, da COlJS-

I illfiçtlo Federa/, /WI' se trolor de alo normol i\'() autônomo (1Itio,

assim. dccrelo regulamelltar - art. 1j.J, I V). sobre regime jurídico

de servh/orcs I)úhlicos, qlle exigiria lei ji)rmol, emhora de inic;a-

tim do f'residellle da lIepúhlica.

40

.JF .. IJF
Ação Direta de /IICO/1SliIU;'iOlwlidade do Decreto 11.°.

.:-~ .'.'. ..•.••t"' 'i; r
YY.]OO. du I'resid""í,i..t1" tfJ4iúll/iL'lI. quc IIH/llda calcu/ar. pmpol'-

c/ollalmellte ao teliifJ9~ (/~. pJ.I'\'içV público. os /JrO\'eHtos dos
. ...-~- I'" ,~".. P

servidores ('sl(Íveis, t'I~::II:.<~;;,;-Ju empregos forem extilltos ou

dl'<: / li r( Ic/( 's (/('s' /('('C' SS( ír ius.

109.

CONCIi:SSÃO DA TUTELA ANTECIPADA JÁ Ii:NCONTRA INÚMEROS

I'RECIi:DENTES NA JUSTIÇA FEDERAL, em várias partes !lo território nacio-
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nal (TRF's 1" e 5' REGIOES), a exemplo das decisões anexas (DOeS 06 e 07), entre

as quais destaca-se a exarada pelo doulo De~elllbargal!o!' Federal JOSÉ AMÍLCAR
I .••.w- .•. v V tU

MACHADO do egrégio Tribunal Regional Federal da 1" Região, iH !illais:
~ ..-',,; :-"• '''i .~.". ;

"Em oná!ise longenciq!, ;jfrál)í7á'd~ ripl'ccioç<7o de e[eilo SlISpell--,----~
S{l1O ti ((,I~r((VO "de; 'i;{sfI'II-fIH'II'(O, (,Il{(il/do que ():\' U,ll/UVUllf('s (;111

('om c/á lo, li Medidll 1'1'00'i.l'lil'ill H." 43, de 25 de jllllltll de

1()02, j)()s(el'iorlll(,lfle convertido ('/11 lei, {/ue rceslnt!uro/l a car-

reira de Procurador da Fazenda Nuciollal. ele 1'0 11 (} 1'lI/or do

l'Cllcilll£'Il/0 /ní.\"ico da carreira, reduz;/( () "0/01' do IH'O 10"or(' e

exc/ui" li repfeSCJl/lIçlio IflclIsa/ c a grol{licaçc1o /(!l1i/wI'(.ll'io .. Ik.
('tI/Ido rcs,'mli-'w/o, porélll, quC!, e/li caso de decesso

reulllllefatário decorreu/e da rees/rutllflll,'fio, el'eutllal diferellça

sel'ill lillgll li I/III!II de 1'lIlIllIgem pessoa! lIomil/a!mel/le itlel/lifi-

('mia, a ser absol'l'itla por o('asit;o tia rl'orgal/izllÇ{;o da ('I/I'1'eim

011da labela I'l'mll/ll'J'{/ló/'Ía,

OcorrI' '11/1',NA 1'/lRTE EM (mE /lOUVE ELEJlAÇiO OOS

IFNClJ1IDV'I'OS FICOU CONS!(,'N:If)O (11In: .I" /),1 MI')

QUE J'I&'Of{IIRI/1 COM h'f/El1'O RLTf{(hlTIJ'O ,I I'A/{Tlf{

DE MARÇQ DE 2/1/12, ENQUANTO QUE ,1I'ARIE EIIJ QUE

HOUVE RL'lJU(/fo 00 EXCLOsAo DE VANTAGENS VI-

GOROU SOMENTE /1 PARTIR DE 26 DE JUNHO DE 2002,

TENDO EM VISTA QUE Nio HOUVE DETERMINAÇÃO

EXPRESSA PARA ,1 RETROATIVIDADE NESSE PONTO,

GERANDO, DESSA FORMA, UMA IJIFERENÇ1 SALARIAL

,1 FAVO/{ DOS AGRAVANTES ,1 PARI1/{ DO MÊS DE

MARÇO DE 21102,

ASSIM, ENTENDO I'RESENTE O FUMUS BaNI JURIS,

COliJO TAMBÉM o PERICULUM .IN MORA, NA MEDIDA

EM QUE, TRAI/INDO-SE DE l'/tGAMENTO DE SAvíll/O,

EVllJENClA-SE A NA TUREZ/l /IUMENTAR DO PLEITO,

41
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I'/lh/ íq/lc-se.

Brasília-DF, /8 de dezem!J1'O de 2002."(uestaeou-se, íll AO !l.o

2002.01.00.043317-8/01', I" Turma, Relator: Desembargador Fc-

ueral José Amílear MacIJauo),

/n{jlllC'-SC a agravai/a 1/11./àrmo da lei.

ILm facc do cxpustu, prcsentes os pressupostos legais úa

tllé deci.w;o.filltll do presellte recllrso.

f JF - [)F

1'>ln~'NI)/1 NilClON/IL.

/1111<,o <,,\poMo, DEFIRO O PELJIDO DE EFEITO SUS/'EN-

DEVENDO F1CAU CONSIGNADO, AINDA. QUE N/io liA

PERIGO DE IUREVEÍf1'iJIfJ/iJAb'l DA MEDIDA EII1 CASO

DE IMI'ROCEDÊNCl/j .QP, (~Il(1JfJ@, VEZ QUE OS AGRA-
; ti_i ;_'~--'_i'1.I.-\;

VAN7E'J sAo FUNé'ffJN?iRitJ.~ DE CAUUEIRA LJA".-. -":.. .. - ---
"':.

SI VO, (omalldo .\'em çficácítl ti deci.w;o implIgl/{ultl, e delermillo

" autoridade ad"lilli.,"tl'atÍl'a que .'1('IlbsfclIlta de proceder (lOS

descolllos IIO.~cOlllmclleqlles dos I1gr(JI'llllle.~, decorrelltes da re-

e,',frufllraçtio da carreira de I'l'ocllrlldol' di' FU'i.l!IIt1(1 Nacioltll!,

110.

du pela pussibilidadc dc Icsãu gnlvc au dil'cito dos Auto •.cs, cousoantc

vc •.ossimilhança da alcgaçãu e du dano de difícil ('cpa •.açãu; aquele ('cp •.escu-

tado pela plausibilidade da existência do di •.eito material invocado pelos

Auto •.es, em face da flag •.ante violação dus p.-incípios constituciouais du

di •.eito adqui •.idu, Icgalidade, mUI'alidade, i•.•.cdutibilidade de venci meu tos,

segurança jurídica (artigos 5°, copul, e ineisos li e XXXVI, ar!. 37, copul, e

ineiso XV, da Constituição Federal, artigos 1° e 6° da Lei úe Introdução do

Código Civil, artigos 3°, 5°, 6° e 12 da Medida Provisória n.o 43, de 26 de junho

de 2002, convertida l1a Lei 11.°10.549, de 13 dc 110vcmbro dc 2002), cstc •.cvela-
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jurisprudência pacífica do Supremo Tribunallled[:~iif.ã~fiíb-I~C'S 309::~:"'"

4112-DF,1.3116-RJ,1.392-1'1,RE 204.860/S£ e RCI;;lh;Sh~/BS.,~ndo em vista o
; _w .• V U f C -

caráter alimentar das verbas salariais, circunstância esta agt;avada pela jáI ".7 ." " ~. .•. ,
aviltada remuneração dos mesmos, sem qualquer tipdd~!:e,i)!i~lé'd(gno há 7 (sete)

_.. ,.-, ..- ".

anos consecutivos, e o pérlido solve et repete, alravésdo l~ntop,:iJcesslÍ dê ,'epeti-

ção de indébito, com pagamento via precatório, acrescentando-se que inexiste o

periculum ill mol'll ill ,'erso, haja viStll que se a União ror vitodosa na lide, ad

argume/ltamlum talltmll, as parcelas recebidas poderão ser devolvidas medi-

ante sim les desconto em rolha arti o 46 da Lei n.o 8.112/90 o ue 'ustifica

ainda mais o cabimento da medida, os Autores requerem a Vossa Excelência:

a) a concessão de antecipação de tntela inaudita altera parle,

consoante decisões do Supremo Tribunal Federal (Reclamação 1.578/RS; RE

204/860/SE), do Superior Tribunal de Justiça (RESI' n." 447.192/I{S) e dos

Tribunais Regionais Federais da I" c 5" Regiões (AG n." 2002.01.00.043317-

HJI)F, 1\(; n" 4H.lllJ/l'li:, 21l1l1.1l1.Iln.n]flHlJ]-4/MG c AMS n.o

1997Jll.nn,IlJ2572-JIBA) par'a:

a.\) declarar a ilegalidade da Nota Técnica n." 053/2002,

da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério de Planejamento, Orça-

mento e Gestão, que determinou a retroatividade a I" de março de 2002 da

extinção da Representação Mensal, prevista /lOS Decretos-Leis /l!!J. 2.333, de

11 dejwlllO de 1987, e 2.371,18 de 1I0vembro de 1987, que já havia sido paga

aos Autores nos meses de março a junho de 2002, viola lido as disposições

eogentes dos artigos 5° e 12 da Medida Provisóda 11.°43, de 26 de junho de

2002, convertida na Lei n." 10.549, de 13 de novembro de 2002, que pres-

creveram a extinção da Representação Mensal somente na data de sua

publicação dos diplomas normativos, vale dizer, em 26.06.2002, dado ()

43
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efeito retroativo da lei de conversão da luedida provisória, com flagrante

desl-espeito aos princípios constitncionait~1 Q~I~d~de, direito adquil"ido,

moralidade, irredutibilidade de vencime~t~;' l!'to,rill.•.(dico perfeito e segn-
i i

rança .jurídica (MaJ::na Carta, artigos 5°, capllt,'e.iIici'sos UI' XXXVI, al't.

37, ('(IPI/t, c inciso XV; Lci dI' Inlrodu\,ão do Cúdigo Civil, artigos I" c 6");

a.2) dcclarar, nos termos dos :II-tigos 4", inciso 1,325 c 470

do Código de Processo Civil, que é devido o pllgamento da Representação

Mcnsal, nos moldcs (JI"cvistos nos Dccrclos-Ici 11"" 2.333/87 e 2.371/87, até o

dia 25 de junho de 2002, porque essa ve,'ba somentc foi extinlll putir de 26

de junho do mcsmo ano (dala da publicação da M.I'. 43/2(02), IIOSICl'mos

do art. 5° c/c art. 12 da Lei 10.549/02;

a.3) determinar a incidência da Rcpresentação Mensal, no

percentual de 130% (para os I'J"Ocuradores de 2" CategOl'ia), 135% (para os

I'rol'ul'llllol'('s dI' I" Call'l~oria) I' 140'1., (para os l'rUl'unlllol'('s dI' Categoria

I~spccial), sobrc o novo vencimento b:lsico dos Auhll'CS, contido no aucxo 11

da Lci n.o 10.549/2002, no Jleríodo de 1" de março até 25 de junho de 2002,

com o couscqiiellle pagamcnto das .-efcridas quantias, nos termos dos arti-

gos 3°, 5° e 12 da Lei n.o 10.549/2002 c/c o al,tigo 1° e anexo I do Decl'eto-lei

n.o 2.371/87;

a.4) detenninal' o pagamento da VI'NI- Vantagem Pesso-

al Nominalmente Ideutificada, no valor da extinta Repl'csentacào Mcnsal,

no percentual de 130% (para os Procuradores de 2' Categol'ia), 135% (pal'll

os Procuradores de l' Categoria) e 140% (para os Procuradores de Catego-

ria ESJlecial) sobre o novo vencimento básico do Autores, contido no anexo

11 da Lei n.o 10.549/2002, a partir de 26 de junho de 2002, IlOS (ermos dos
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rocedendo-se ao a amento

'urísdi ão nos termos do inciso V e ará rafo únieo do arti u 14 do Cúdi'u

de l'rocessu Civil, com a rcdação dada pela Lci n." 10.358/2001;

valol' atuali:wd" da causa lcla lrática dc aI" atcntatúrio a" cxcrcicio da

correto da verba da Representação Mensal extinta c da VPN1, mediante

inclusão na folha do mês de abril de 2003 ou através de folha su lementar

conformidade dos edidos su raeitados

no SAS QD- 06, BL- "O", Sala 601, Brasília - DF, CEP: 70070-100, Fax

061 412-5655

c) a fixação de multa diária à União, no valor de R$

1.000,00 (mill'eais) para o caso de descumprimento da decisão judicial (art.

461,94° e 50, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.o

d) a citação da União, no endereço constante do preâmbu-

lo desta, para contestar a ação, nu prazo legal;

10.444/02);

45

,c,f\F%
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artigos 3°, 5°, 6° e 12 da Lei n." 10.549/2011f,.,ellrtigo 1°e anexo I do Decl'et~~H:J.UI)' 1-
lei n." 2.371/87, observando-se, no pagamento, lr ji'I,e-tisãOconstante no al'(.

15,da Lei n."9.624/98; ! .02\,~il.,H/\ I'-_o _._",- .••_~
b) determinar à Ré 110. razomáximo de30

a contar da sna intima 'ão 101' oficial de 'usti 'a mcdiante cx ledi 'ão de

ofícios à Gerente Regional de Administração do Ministério da Fazcnda no

Estado de Gohís, na pessoa da senhora Jac(Jueline Calvet de Morais ou sua

substituta legal, com endereço pl'Ofissional na Praça Cívica n." 210, Centro,

CEP.: 74.003-010, Goiânia-GO e ao Coordenador-Geral de Recursos Hu-

manos do Ministério da Fazenda SI'. Celso Mal.tíns Sá l)into com endere o
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rJF'~DF-")
totalmente p.-ocedelitee) seja julgado

nlllp ,jurídica (Magua Carla, ll.-tigos 5", .'11/11/(, c iucisos 11 e XXXVI, arl.

37, CllJlllt, e incisu XV; Lci dc Intruduçãu du Códigu Civil, artigos I" c 6");

e,2) declarar, nos termus dus artigos 4°, inciso I, 325 e 470

do Códigu de I'.'ucesso Civil, que é devido u pagamentu da Representação

Mensal nos moldes previstos nos Decretos-lei u.o 2.333/87 e n.o 2.371/87, até

o dia 25 de junho de 2002, vez que essa verba somente foi extinta pal"lir de

26 de junho do mesmu ano (data da publicação da M.P. n." 43!2(02), nos

termos do al"t. 5" c/c at"t. 12 da Lei 10.549/02;

e.3) deterniinar a incidência da Representação Mensal, no

perccntnallle 130'Y<.(para os Procuradores de 2" Categoria), 135°1.. (para os

I'."ocuradores dc I" Categoria) e 140'Y. (para os I'rucuradul'es de C:llcgoria

mento e Gestão, que determinou a I'etroalividmle a 1° de março de 2002 da

extiução da Representação Mensal, prevista nos Decretos-Leis nfil 2.333, de

IJ dejllll/IO de 1987, e 2.37/, /8 de I/Ill'embro de /987, que já havia sido paga

ao Autores nus meses de março a junho de 2002, viulando as disposições

cogentes dos al.tigos 5" e 12 da Medida PI'ovisó.-ia n." 43, de 26 de junhu de

2002, eunvertida ua Lei n." 10.549, de 13 de novembru de 2002, que pres-

creveram a extinção da Representação Mensal somente na data de sua

publicação dos di plumas nOl'mativus, vale dizer, em 26.06.2002, dado o

efeitu retruativo da lei de cunversão da medida pruvisória, com flagrante

desrespeito aos princípios constitucionais da legalidade, direito adquirido,

mOl'lIli,lndc, il'l'cllnlihilhllllle de vl'.ncimclllos, alo jnrídico perfeito e segu-

. 1 -:,~~ l/A-ç.!. 1.,; ;

e,l) declarar a il~galidalliHJa-~écnica n.o 053/2002,
•.• ' .'~'--<'- ,

,llI Sccrclaria dc I{ccu rsos Iluma nos do M inislério de l'la ne,ja mento, Orça-

confirmaçãu da tutela antecipada cuncedillhSp~l~ 2 1

•
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I) I'l"Hdll\'ão dlls I'ntVllS :Hlmilitllls (""mdireito.

Provando-se ludo o alegadu eum us uueumenlus inclusus a estaII J.

Goiânia, 22 de abril de 2.003.

e dando-se à causa u valor de R$ 1,000,00 (mil reais).

Pede deferimento,

~'0~k~Ó-B~
LARA MACHADO BATISTA

OAB-GO n,o 17.824

e.4) determinar o pagamento da YI'NI- Vantagem l'esso-

ai Nominalmentc Identificmla, no valor da cxtinta I'epresenlação mensal, no

percentual de 130% (para os Proenradores de 2" Categol"ia), 135% (para os

I'rocuradores de 1" Categoria) e 140'Yo (pam os 1'l"Oeuradores de Categoria

Especial), sobre o novo vencimento básico do Autores, contido no anexo II

da Lei n,o 10.549/2002, a partil' de 26 de junho de 2002, nostenllos dos

artigos 3", 5", 6" e 12 da Lei n,o 10.549/2002, e lll,tigo I" e anexo I do Decreto-

lei n." 2.371/87, obsel'vando-se, no pagamento, a previsão constante no art.

15, da Lei n.' 9.624/98;

n." 2.371/87;

r---~-~-~'...-,
i JF ..f)F ,I

Especial), sobre o novo vencimento básico ílo Autores, dontido no anexo II

da Lei n,o 10.549/2002, no período de 1° dU;:lÍfâr~o&!! ~5 de jnnho de 2002,

com o conseqüente pagamento das referidlls quantias, nos termos dos arti-
. i l.S;' \/AF /:, I .

gos 3°, 5° e 12 da Lei n,o 10.549/2002 c/c o á~t1go1° e linexo I do Decreto-lei
. "." -,
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PlllMElnA VARA

• Processo. n° 2003.5S43-5/ Classe n° 1300
Ação Ordinária/Serviços Públicos
Aulores: I<ennedy furlaclo cleMendonça e Oulros
Ré União

DECISAO

•
I<ennedy Furtado de Mendonça, Mário Pires de Oliveira,

Márcia Cristina Fidelis Bechepeche, Flávio Araújo Pereira, Viviane de Paula e
Silva, Roberto Rodrigues de Oliveira, Aleth Nivia Silvia de Oliveira, Benedito
Paulo de Souza, Genusvaldo de Pádua R. Filho, Renato Pereira Pinto, Rogério
de Maios Lacerda, Rui B. de Carvalho Santos, Waller Chaves da Costa,
Francisco Joaquim de Sousa Neto, Maria das Graças R. Rocha e Luciano
Haddad Monteiro de Castro, Procuradores da Fazenda Nacional, ajuizaram
apllJsenle <lç50, por dependência à <lç50 ordinária n° 2002.015101-1, dr.vido à
conexão entre as duas.

Narram os autores que a Medida Provisária n° 43, de 25 de junho
de 2002, convertida na Lei nO10.549, de13 de novembro de 2002, concedeu um
aUlllento Ila rellluneração nos caroos d<l carreira de Procurador da Fazenda

Nacional.

Argumentam que tendo o vencimento básico majorado a base de
cálculo para o pagamento da representação mensal, prevista no Decreto-lei n"
2317f[J7, sobre aquele deveria ter incidido a aliquota de 140%, 135% ou '\30%,
respectivamente ao procurador de categoria especial, ao de primeira categoria e ao
de segunda categoria.

Com a extinção da representação mensal, determinada pelo art.
50 (Ia Lei n" 10.549/2002, com efeitos a partir de 26 de junho de 2002, sustenlam
que a ré deveria pagar o valor da representação mensal a titulo de VPNI -
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, a teor do disposto no art.6° da
referida lei, a fim de preservar o principio constitucional da irredutibilidade de
vencimentos.

VI'II. '1'1':. I :;'.'1 :; 1I :l{JlJ
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JUSTIÇA fmERAI,
SEÇÃO IUDlCLÁHlA DO ESTADO DE GoIÁs

PRIMEIRA VARA

A ré, contudo, editou a Nota Técnica na 053/2002, através da
Secretaria de Recursos Humanos, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, na qual determinou a extinção retroativa da representação mensal devida
aos autores desde 1° de março de 2002, com o conseqüente desconto dos
pagamBnfos já efetivados nos meses de março a junho de 2002.

Alegando que o cumprimento da Nota Técnica em questão ofende
os princípios da legalidade, da irredutibilidade de vencimentos, do direito adquirido,
da moraiidade e da segurança jurídica, requerem a antecipação de tutela para que
seja deciarada a ilegaiidade da. Nota Técnica na 053/2002 e, por conseguinte, seja a
ré compelida a pagar os vencimentos dos autores na forma da Lei 10549/2002.

É o relalório. Passo a decidir.

Dispunha a Medida Provisória na 43, de 25 de junho de 2002:

Ar!. 39 Os valores de vencimento básico dos. cargos da Carreira do
Procurador da Fazenda Nacional são os constantes do Anexo 11,~om
vigéncia a partir 1i? de março de 2002.

Arl. 5Q Não serão devidas aos ínlegranles da Carreira de Procurador da
Fazenda Nacional a Representação Mensal, de que tratam os P.~Q[çtº-~-=
~~!S.n~8?,~;l;P,A~J1._~~j~I~.~W.ºª_J~.~I,e ~~~!.LJ~.u;!~Lf!º.v.ÇJnºtº.,º~J!}ª7.
e a Gratificação Temporária, a que se refere a ~~,l..n~_~:Q?ª,1~Lºe__,~~fn~H~
1995.

Art. 6º Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos
cargos de que trata o art. 5~.decorrente da aplicação desta Lei, a
diferença será paga a tilulo de vantagem pessoal nominalmente
idenlificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou
reestruturação da carreira ou tabela remuneratórial da concessão de
reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qua'lquer natureza
ou do desenvolvimento na carreira.

Esse texto loi mantido quando da conversão da referida MP na
Lei na 1O.5~9, ele 13 ele novembro ele 2002.

Observa-se, assim, que o aumento do vencimento básico e,
conseqüentemente, ela representação mensal, foram retroativos a 1U de mro) de
VI."I/I'>;':l5("O.'I"'" . ~
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JUST1ÇA FEDf.RAL
SEÇÃO JUDICIÁRlA DO ESTADO DE GoIÁs

PRIMEIRA VARA

2002, enquanto a exlinção da representação mensal ocorreu na data da publicação
da Medida Provisória na43, ou seja, 26/06/2002.

Consciente que a exlinção da representação mensal importaria
em inconstilucional redução dos vencimentos, o legislador mandou pagar a
diferença a título de vantagem pessoal nominalmente identificada.

A submissão do Estado ao principio da legalidade é conquista lão
consolidada dos povos civilizados que causa espécie possa um servidor de terceiro
escalão ter pretendido revogar uma medida provisória, com força ele lei, por alo
adlllinislrativo denominado "Nota Técnica".

o cumprimento da Nota Técnica nO053/2002, por parte da ré, e o
conseqüente descumprimento da Lei nO 10.549/2002, ofende os princípios
constilucionais da legalidade, da irredulibilidadede vencimentos, do direito adquirido
e da segurança juridica.

Para se conceder a tutela antecipada exige-se verossimilhança da
alegação, prova inequívoca, lundaclo receio de dano irreparável Oll de difícil
reparação e não houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado,

Há verossimilhança da alegação, consistente nos princípios
constitucionais ofendidos pela execução da Nota Técnica nO053/2002. Este requisito
está fortalecido pelos precedentes do egrégio Tribunal Regional Federal da 1a
Região que já fulminaram a indigilada Nota Técnica, assinada pelo SI. Secretário de
Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

As cópias dos contracheques dos autores, juntadas aos autos,
demonstram, de (orma inequivoca, que a ré vem descumprindo a Lei 10.549/2002, e
pagando os vencimentos dos mesmos conforme orientação contida na Nota Técnica
nO 043/2002,

O pagamento incompleto dos vencimentos dos autores, por parte
da ré, caracteriza dano de difícil reparação, pois os vencimentos têm natureza
alimentar, sendo indispensável à manutenção da vida dos autores e seus familiares,
não podendo, portanto, a cessação da ilegalidade esperar pelo término do processo,

Por fim, inexiste o perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado porque os autores são funcionários de carreira da União e poderão, se

ÇJ
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SEÇÃO ]UDlC1ÁHlA DO l:S'I'ADO DL:GOIÁS

PRlMClHA VARA

improcedente a demanda, sofrer os descontos em folha, conforme permite o ar!..46

da Lei na 8112/90,

Um dos motivos reiteradamente alegados pela União para
retardar o cumprimento de decisóes judiciais é a falta de verba orçamentária,

Neste caso, porém, os Ministros do Planejamento, Orçamento e
Gestão; da Fazenda e o Advogado-Geral da União, em documento datado de
18/03/2002 e dirigido ao então Presidente da República (EM Interministerial na
073/MP/AGU/MF), afirmaram que havia verba no orçamento de 2002 e nos
exercícios de 2003 e subseqüentes sulicienles ao atendimento da despesa
necessária á melhoria da remuneração dOS cargos de Procurador da Fazenda

Nacional.

Na ação ordinária n" 2002,015181-1, que gerou a distribuição por
dependência desla, foi indefericla a anleciração de tutela rorque a União, em sua
contestação, alegou que o autor I<ennedy Furlado de Mendonça (ora beneficiado ror
decisão em ação colotiva rromovida pelo Sindicato Nacional dos Procuradores da

Fazenda Nacional.

Nesta ação, verilico, pela análise cios conlracheques dos autores,
que os mesmos nao estão recebendo as verbas pleiteadas na petição inicial,
cabendo à ré comprovar o pagamento feito a tal título.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela, determinando
à ré que pague os vencimentos dos autores na forma determinada pela Lei
10.549/2002, sem a aplicação da Nola Técnica na053/2002, ou seja:

a) com a representação mensal, no período de 10 de março a 25
de junho de 2002, calculada sobre o novo vencimento básico
contido no anexo 11da lei n" 10.549/2002, na proporção devida
a cada autor, conforme seu enquadramento na categoria
especial, primeira ou segunda;

I)) pagando, a tíl<,lo de VPNI Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada, a diferença decorrente da
extinção da representação mensal prevista no arL 1" e anexo I
do Decreto-lei na 2371/87, vantagem esta a ser calculada

'11'11: /101';-: I :;'.11-:;/1 HII)
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também sobre o novo vencimento básico dos autores,
conlorme a Lei 10.549/2002;

c) no pagamento dos vencimentos na forma determinada por
esta decisão deverá a ré observar ao disposto no art. 15 da Lei
nO 9624/98, isto é, a vantagem pessoal nominalmente
identificada não está sujeita ao teto remuneratório do
Poder Executivo;

d) fixo a data de 03/06/2003, no mais tardar, para o integral
cumprimenlo desta decisão, inclusive a elaboração de folha
suplemenlar para pagamenlo dos alrasados. Ultrapassado o
prazo, a parle ré ficará sujeila à multa diária de R$1.000,00
(um mil reais);

o) intimo-so, por mandauo, a senhora Jacqueline Calvel de
Morais, Gerente l1egional de Administração do Ministério da
Fazenda no Eslado de Goiás, ou pessoa que a substitua, para
adolar as providências ao inlegral cumprimento desla decisão,
sob pena de pagamento pessoal de multa de R$200,00
(duzentos reais), nos termos do disposto no ali. 14, parágrafo
único, inciso V do CPC, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

Cite-se e intime-se a União, devendo a mesma se
manifeslar, desde já, se tem proposta de acordo a fOl'mular, bem como indicar e
justificar as provas que pretende produzir.

Intimem-se.

Goiânia, 29 de abril de 2003.

~

~
--~

AI1 ç LNPINf-í~RO COSTA
L~5uiZ'Féderal Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
_ JU~TIÇA FEDERAL FL DH.2 8

SEÇAO JUDICIARIA DO ESTADO DE GOlAS

PRIMEIRA VARA !;c,'c \!e'F>\ J
Processo nO2002.35.00.015181-1 e
Processo nO2003.35.00.005843-5/Classe 1300 (julgamento simultâneo)
Ações Ordinárias/Serviços Públicos
Autores: KENNEDY FURTADO DE MENDONÇA E OUTROS
Ré: UNIÃO FEDERAL

SENTENÇA

RELATÓRIO:

KENNEDY FURTADO DE MENDONÇA, qualificado nos
autos, propôs ação em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de
antecipação de tutela, requerendo a declaração de ilegalidade da Nota
Técnica nO053/2002 da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão e, por conseguinte, que seja
reconhecido o seu direito de receber os vencimentos relativos ao mês de
novembro de 2002 sem os descontos da Representação Mensal
(R$603,01) e do Pro Labore de Êxito (R$3.198,49) perpetrados pelo
referido ato administrativo.

Distribuído
2002.35.00.014973-0 na 8"
decisão de fls. 60.

por dependência ao processo nO
Vara, foi remetido à livre distribuição pela

Narra o autor que no dia 26/06/2002 foi editada a Medida
Provisória nO43/2002, posteriormente convertida na Lei nO10.549, de 13
de novembro de 2002, reestruturando a carreira de Procurador da
Fazenda Nacional.

Com a referida reestruturação houve acréscimo nos
valores pertinentes ao seu vencimento básico que passou de R$463,86
para R$4.267,69; diminuição no pro labore de êxito que passou de

sentença/1300NPNI
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continuação sentença prec. 2002.35.00.015181-1 e proc. 2003.35.00.00~5'{fUigamen1õSi;i,ultãneo)

R$4.478,80 para R$1.280,31, sendo que a parcela remuneratória referente
à representação mensal foi extinta pelo art. 50da mesma lei.

Descreve o autor que, embora a Medida Provisória na 43
tenha sido editada em 26 de junho de 2002, o seu art. 30 estabeleceu que
os valores do vencimento básico teriam efeitos financeiros retroativos a 1"
de março de 2002, prescrição normativa que foi mantida pela Lei na
10.549/2002.

Ainda de acordo com o autor, a Lei concedeu-lhe o direito
de receber, nos meses de março a junho de 2002, a diferença entre os
valores efetivamente pagos (R$463,86) e os que passaram a ser devidos
(R$4.267,69) em virtude do efeito retroativo do art. 3° da Medida Provisória
na 43/2002.

A ré determinou o pagamento da mencionada diferença
no valor correto (R$3.803,83) a título de vencimento básico no
contracheque referente ao mês de novembro de 2002.

Todavia, no mesmo mês de novembro de 2002, a ré
determinou o desconto retroativo relativo aos meses de março a junho de
2002 referentes às parcelas do pro labore de êxito e da representação
mensal. Isto em cumprimento à Nota Técnica na 053/2002 da Secretaria de
Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Sustenta o autor que os artigos 40 e 5° da Medida
Provisória nO43/2002, bem como da Lei nO10.549/2002, que tratam das
parcelas remuneratórias em questão, o pro labore de êxito e a
representação mensal, só produziram efeitos financeiros a partir da
publicação da Medida Provisória na43/2002, ou seja, 26/06/2002.

Por isso, seria ilegal a Nota Técnica nO 053/2002 da
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, tendo em vista que não cabe ao administrador fixar
data de vigência diferente daquela estabelecida pelo legislador,
,alieotaodo qoe o 'od'gitado alo adm'o',lmti" aleoloo ooolm o ato j~O
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continuação sentença proc. 2002.35.00,015181.1 e proc. 2003.35.00~8~3;;5_üulg;amenío simultãneo)

perfeito e a irredutibilidade de vencimentos (CF, art. 5°, inciso XXXVI e art.
37, XV).

Postulou a antecipação dos efeitos da tutela
fundamentando-se na natureza alimentar dos vencimentos.

A União contestou o feito alegando, preliminarmente,
litispendência com o processo nO 2002.34.00.040531-2, ajuizado pel?
SINPROFAZ perante a 7a Vara Federal do DF, por ser o autor filiado
àquela entidade sindical, e falta de interesse processual porque o autor já
recebera a verba pleiteada no contracheque de dezembro de 2002.

No mérito aduziu que a Lei nO10.549, de 13 de novembro
de 2002, não acarretou redução nos vencimentos do autor; que a
administração pode reestruturar o regime remuneratório dos servidores,
desde que não cause redução de vencimentos; que a Nota Técnica nO
053/2002, hostilizada pelo autor, visou a preservar o princípio
constitucional da isonomia e, por fim, concluiu "que a expressão 'com
vigência a partir de 1° de março de 2002' inserta do artigo 3° da lei
10.549/2002 refere-se não somente ao vencimento básico, mas a ele e as
demais verbas dele decorrentes".

o pedido de antecipação de tutela foi indeferido pela
decisão de fls. 100 porque se considerou que o mesmo já fora deferido na
ação coletiva em trâmite na 7a Vara Federal do DF.

fls. 100.
Houve réplica e pedido de reconsideração à decisão de

L _. - ~ .- .- ...

Pelo despacho de fls. 155 resolvi deixar para apreciar na
sentença as preliminares suscitadas pela ré, bem como o pedido de
antecipação de tutela reformulado pelo autor.

A ré ratificou sua contestação na petição de fls. 157/162.

Em 24/04/2003 KENNEDY FURTADO DE MENDONÇA,
ALETH NíVIA SILVA DI OLIVEIRA, BENEDITO PAULO DE SOU "
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FLÁVIO. ARAÚJO. PEREIRA, FRANCISCO. Jo.AQUIM DE So.USA NETO.,
GENUSVALDo. DE PÁDUA RESENDE FILHO., LUCIANO. HADDAD
Mo.NTEIRo. DE CASTRO., MÁRCIA CRISTINA FIDELES BECHEPECHE,
MARIA DAS GRAÇAS Ro.DRIGUES Ro.CHA, MÁRIO. PIRES DE
o.LlVEIRA, RENATO. PEREIRA PINTO., Ro.BERTo. Ro.DRIGUES DE
o.LlVEIRA, Ro.GÉRlo. DE MATo.S LACERDA, RUI BARBo.SA DE
CARVALHO. SANTo.S, VIVIANE DE PAULA E SILVA CAPARELLI e
WALLER CHAVES DA COSTA ajuizaram, por dependência à ação nO
2002.35.00.015181-1, ação ordinária, com pedido de antecipação de
tutela, em face da UNIÃO., que recebeu o número 2003.35.00.005845-5.

Nesta ação, de nO2003.35.00.005845-5, os litisconsortes
ativos, invocando a mesma causa de pedir da anterior, isto é, a violação de
dispositivos da Lei nO 10.549/2002 pela Nota Técnica nO 053/2002 da
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, pedem "a devolução dos descontos indevidamente
praticados pela Administração Pública no contracheque de novembro de
2002, referente às verbas de Representação Mensal, o correto pagamento
da Representação Mensal sobre o novo vencimento básico e a
incorporação da extinta verba de Representação Mensal como VPNI _
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, nos termos dos artigos 3°,
5°, 6° e 12° da Lei nO10.549/2002".

Sustentam que a Administração Pública, por meio da
Nota Técnica nO 053/2002 da Secretaria de Recursos Humanos do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, violou o ordenamento
jurídico, causando grave lesão de natureza alimentar aos autores, por
importar em redução de vencimentos.

Narram que a Medida Provisória nO43/2002, de 26 de
junho de 2002, posteriormente convertida na Lei nO 10.549, de 13 de
novembro de 2002, reestruturou a carreira de Procurador da Fazenda
Nacional visando à melhora da remuneração de seus integrantes,
conforme explicado na exposição de motivos da referida MP.

De acordo com o art. 5° da Medida Provisória nO43/2002,
e t,mbémd,Le;" t0.549/2002, , Rep,",.,taç'o Me"", q"e e" ld'
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na proporção de 140% para o Procurador de Categoria Especial; 135%
para o Procurador de 1a Categoria e 130% para o Procurador de 2a
Categoria foi extinta a partir de 26/06/2002, mas, em respeito aos
principios do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos, a nova
legislação assegurou aos atuais integrantes da carreira de Procurador da
Fazenda Nacional, o recebimento da referida representação mensal extinta
sob a forma de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,
conforme art. 6° da Medida Provisória nO43, de 26 de junho de 2002, bem
como da Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002.

Acrescentam que o art. 3° da Medida Provisória nO
43/2002 estabeieceu que os novos valores de Vencimento Básico teriam
efeitos retroativos a 1° de março de 2002 e que, portanto, durante os
meses de março, abril, maio e junho de 2002, o valor da Representação
Mensal, que até então ainda não havia sido extinta, deveria ser calculado
sobre o novo vencimento básico, passando, a partir da extinção da
Representação Mensal, a ser paga como Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada - VPNI.

Os autores reclamam que, inobstante o disposto no art.
3° da Medida Provisória nO43 já referido, a ré não pagou de forma correta
a verba de Representação Mensal nos meses de março a junho de 2002,
uma vez que os índices de 130, 135 e 140% deveriam ter incidido sobre o
novo vencimento básico que retroagiu a 1° de março de 2002.

O pagamento incorreto está sendo feito pela
Administração em virtude da aplicação da indigitada Nota Técnica nO
053/2002 da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão que, segundo os autores, afronta o
princípio da legalidade, além de ferir os já mencionados princípios da
írredutibilidade de vencimentos e do direito adquirido.

Concedida a antecipação da tutela pela decisão de fls.
441/445, foi a mesma parcialmente cumprida, conforme documento de fls.
466, subscrito pela Gerente Regional de Administração do Ministério da
Fazenda neste Estado, Sra. Jacqueline Calvet de Morais.
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Da referida decisão recorreu a União, tendo sido
atribuldo efeito suspensivo ao agravo pelo eminente relator,
Desembargador Federal José Amílcar Machado (fls. 522/524).

A ré ofereceu sua contestação às fls. 549/573 alegando
que os autores não sofreram qualquer "decesso" remuneratório.

Sustenta, outrossim, que os autores experimentaram
aumentos mensais que, em conjunto, somam R$20.234,09.

Aduz a ré que a Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI vem sendo corretamente paga a todos os autores,
salientando ser inaplicável o art. 15 da Lei na 9624/98 porque o referido
dispositivo legal não se aplica à VPNI e também porque foi o mesmo
revogado pela Emenda Constitucional na19, de 04 de junho de 1998.

A ré assevera que houve retroatividade tácita a 1° de
março de 2002 do dispositivo que alterou a fórmula de cálculo do pro
labore, assim como do dispositivo que extinguiu a representação mensal.

Por fim, acrescenta que a pretensão dos autores atenta
contra os princípios da legalidade e da moralidade, bem como ofende o
princípio da isonomia em relação às demais carreiras da advocacia pública
da União.

Os autores ofereceram réplica (fls. 596/616) ressaltando
que, de 10 de março de 2002 a 25 de junho de 2002, as suas
remunerações estavam sob o domínio de vigência ou aplicabilidade dos
Decretos-leis na2333/87 e 2371/87.

Reafirmam que, à exceção do art. 30 da Lei na
10.549/2002, de efeito retroativo expresso, todas as outras disposições da
nova lei valeram para o futuro imediato, ou seja, 26 de junho de 2002,
considerando-se o disposto no art. 60 da Lei de Introdução ao Código Civil.

Por conseguinte, asseguram que, não tendo a Lei na
10.549/2002a'a,'ado a aplioaç'o do, Deocelo'.'el, o' 2333/87e 23J
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no período compreendido entre 1° de março de 2002 e 25 de junho de
2002, houve a criação de uma situação jurídica que gerou vantagem
pessoal aos Procuradores da Fazenda Nacional (Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada), que deve ser paga sob risco de diminuição
ilegal de suas remunerações, conforme expressamente previsto no art. 60
da Lei nO10.549/2002.

Refutam a alegação, contida na peça contestatória,
segundo a qual teria havido majoração de vencimentos em decorrência da
aplicação da Medida Provisória nO43, aduzindo que a majoração verificada
nos contracheques decorre das promoções por antigüidade e
merecimento, as quais foram operacionalizadas contemporaneamente ao
novo regime juridico instituido pela referida Medida Provisória, conforme
Portaria/MF nO168, de 11 de junho de 2002.

Invocam, como prova do alegado, Declarações da
Gerente Regional de Administração em Goiás, acostadas aos autos, que
confirmam a inexistência de reajuste salarial entre os meses de fevereiro
de 2002 a março de 2003.

Assinalam, ainda, que, quanto aos Procuradores da
Fazenda Nacional de 2° categoria que não foram promovidos, os mesmos
tiveram efetiva redução salarial, em virtude da nova tabela remuneratória,
situação que explica e justifica a VPNI que vem sendo paga no valor de
R$595,00.

Rechaçam a interpretação dada à lei pela Nota Técnica
nO 053/2002 afiançando que, se fosse intenção do legislador dar tal
interpretação, o próprio Poder Legislativo teria alterado o texto da Medida
Provisória nO 43, haja vista que a mesma foi convertida em lei, sem
qualquer alteração, posteriormente à publicação da indigitada Nota
Técnica.

No que se refere à alegada ofensa à isonomia existente
entre as carreiras da Advocacia da União, os autores salientam que, após
a Constituição Federal de 1988, não há mais isonomia remuneratória entre
as carreiras. Além disso, a exclusão dos Procuradores da Fazenda

~
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Nacional da Medida Provisória nO2048-28/2000, a qual unificou as tabelas
remuneratórias dos Advogados da União, Assistentes Jurídicos,
Procuradores Federais e Defensores Públicos, demonstra a intenção de se
dar tratamento diferenciado aos integrantes da carreira da Procuradoria da
Fazenda Nacional, graças às especificidades desta, realçada na exposição
de motivos da Medida Provisória nO43.

Por fim, sustentaram os autores que a Emenda
Constitucional nO 19/98 deu nova redação ao art. 37, XI, da CF/88,
excluindo do redutor as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza
e estabelecendo como teto remuneratório dos servidores o subsídio de
Ministro do STF. Entretanto, ainda não foi promulgada a lei reguladora do
mencionado dispositivo, deixando-o sem aplicabilidade,

Cópia da decisão proferida nos autos da impugnação ao
valor da causa foi juntada às fls, 621/622.

FUNDAMENTAÇÃO:

A ré argüiu as preliminares de litispendência e falta de
interesse processual somente na ação nO 2002,35.00.015181-1. No
processo nO2003.35.00,005843-5 formulou apenas defesa de mérito.

Litispendência ocorre quando se repete ação que está
em curso, ou seja, quando tramitam duas ações com as mesmas partes, a
mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

A preliminar 'suscitada não se sustenta, pois o processo
nO2002.34.00.040531-2, em trâmite perante a 7a Vara Federal do DF, tem
partes distintas.

Com efeito, a ação coletiva, em que a parte legitimada
atua como substituta processual, não induz litispendência com a ação
individualmente proposta pelo substituído,
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A União alegou ainda falta de interesse processual por
ter sido satisfeita a pretensão do autor KENNEDY FURTADO DE
MENDONÇA por meio da decisão liminar proferida na já mencionada ação
coletiva.

Não trouxe aos autos, contudo, prova do efetivo
cumprimento da referida decisão judicial. Aliás, a defesa de mérito
formulada, negando a pretensão do autor, é' incompatível com a preliminar
argüida.

exame do
Sendo assim, rejeito as preliminares e passo ao

MÉRITO

Para se dirimir a controvérsia posta rios autos,
necessário se faz analisar a validade da Nota Técnica nO053/2002 da
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão em confronto com a Medida Provisória nO43/2002 e
com a Lei n° 10.549/2002.

A Medida Provisória nO43, publicada no DOU em 26 de
junho de 2002, estabeleceu novos valores para o vencimento básico dos
Procuradores da Fazenda Nacional, retroativos a 1° de março de 2002.

Pela mesma Medida Provisória, houve alteração na
fórmula do cálculo da parcela remuneratória denominada pro labore e foi
extinta a representação mensal de que tratam os Decretos-leis nO2333/87
e 2371/87. Estas alterações, contudo, reguladas nos artigos 4° e 5° da
referida Medida Provisória, não tiveram efeito retroativo.

Foi a Medida Provisória nO43 convertida, sem qualquer
alteração, na Lei nO10.549, esta publicada em 14 de novembro de 2002.

Entre a publicação da Medida Provisória e a data de sua
ooovem'o em 'e;, velo , lume, No," T"o;oo nO 05312002 d' se"e~
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de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão dando a interpretação combatida pelos autores.

De acordo com o mencionado ato administrativo,
adotado pela administração no pagamento dos vencimentos dos autores, a
Medida Provisória nO43 retroagiu a 1° de março de 2002 em sua plenitude,
ou seja, não só os novos valores do vencimento básico, mas também a
nova fórmula de cálculo do pro labore e a extinção da Representação
Mensal.

Em apoio a tal tese, a ré sustentou, na peça
contestatória, que a retroatividade da Medida Provisória foi tácita.

A tese da retroatividade tácita, além de afrontar o
disposto no art. 6° da Lei de Introdução ao Código Civil, não encontra
embasamento doutrinário ou jurisprudencial.

Ademais, o S 1° do art. 40 da Lei Complementar n° 73/93
dispõe que o parecer do Advogado-Geral da União, aprovado pelo
Presidente da República e publicado, vincula a administração federal.

Ora, o "Parecer AGU: GO-1", aprovado pelo Presidente
da República e publicado no DOU em 26.07.93, fixou o entendimento, no
âmbito da administração pública federal, segundo o qual"a retroatividade
da lei só é admissível quando existente dispositivo claro e expresso,
não se admitindo a sua presunção".

Destarte, tanto a Nota Técnica n° 053/2002 da
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, quanto a peça contestatória da União, enveredaram
por via a que estavam vedadas.

Portanto, inexistindo em nosso ordenamento jurídico a
figura da retroatividade tácita, conclui-se que a Medida Provisória nO
43/2002 somente estabeleceu a retroatividade, a 1° de março de 2002, dos
novos valores do vencimento básico dos autores. Os dispositivos relativos
ao Pro Lab~e e à Rep,e,e,ta,'o Me"al ,6 tlvecamefeito, a pa1/)e
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26/06/2002. É ilegal, portanto, a Nota Técnica nO053/2002 da Secretaria
de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão.

Dessa forma, nos meses de março, abril, maio e junho
de 2002, a remuneração dos autores era devida com os valores do
vencimento básico estabelecido pela Medida Provisória nO43, adicionado
ao Pro Labore calculado pela fórmula anterior à estabelecida pelo art. 40
da Medida Provisória nO43 e à Representação Mensal de que tratam os
Decretos-leis nO2333/87 e 2371/87.

Após 26/06/2002, a diferença decorrente da extinção da
Representação Mensal é devida a título de Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada - VPNI, conforme previsto no art. 6° da Medida
Provisória nO43/2002 e na Lei nO10.549/2002.

E é assim porque o desiderato da Medida Provisória nO
43 foi propiciar a melhora da remuneração dos Procuradores da Fazenda
Nacional. De nada adiantaria a edição da referida Medida Provisória se
não houvesse retroatividade do aumento do vencimento básico para
vigorar concomitantemente com a Representação Mensal.

Passo a analisar a tese sustenta pela ré de acordo com a
qual o art. 15 da Lei nO 9624/98 teria sido revogado pela Emenda
Constitucional nO 19/98 e que, portanto, o pagamento da Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI estaria sujeita ao teto
remuneratório.

Com efeito, a Emenda Constitucional nO 19/98
estabeleceu o subsídio de Ministros do STF como teto remuneratório para
todos os servidores públicos.

Ocorre, entretanto, que até o presente momento não foi
promulgada a lei instituidora do subsidio dos Ministros do Supremo, de
forma que permanece em vigor o teto anterior, no qual não se incluem as
vantagens pessoais.
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Nesse sentido este precedente:

AI 339636 AgR / PA PARÁ

AG.REG.NO

Relator(a): Min.

AGRAVO

ILMAR

DE INSTRUMENTO

GALVÃO

Julgamento: 16/10/2001

Órgão Julgador: Primeira Turma

Publicação: DJ DATA-14-12-01 PP-00053 EMENT VOL-02053-23 pp_
04999.

No que tange à alegada ofensa à isonomia salarial com
as demais carreiras integrantes da Advocacia Geral da União, cumpre
assinalar que a Constituição Federal veda a vinculação ou equiparação de
qualquer espécie remuneratória.

Portanto, não existe obrigatoriedade a que todas as
carreiras jurídicas tenham o mesmo padrão remuneratório,

Saliente-se que os Procuradores da Fazenda Nacional
foram excluídos, através da Medida Provisória nO2048-28, de 28,08.2000,
da norma que unificou as tabelas remuneratórias dos Advogados da
União, Assistentes Jurídicos, Procuradores Federais e Defensores
Públicos da União.

Isto para, posteriormente, serem contemplados com a
reestruturação efetivada através da Medida Provisória nO43/2002.

Escolhendo três dos litisconsortes como paradigmas,
KENNEDY FURTADO DE MENDONÇA, BENEDITO PAULO DE SOUZA e
LUCIANO HADDAD MONTEIRO DE CASTRO, a ré compara os
contracheques referentes aos meses posteríores a junho de 2002 com os
aolerio,e, ,1'Oodoa demo",lrn, que, em deoom'o,;a da Med;dapro,~a
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na 43/2002, os mesmos experimentaram aumentos e não reduções
salariais.

Tal argumento foi refutado na réplica onde se atribui tal
diferença à promoção de alguns dos autores efetivada em decorrência do
Decreto na 4098, de 23 de janeiro de 2002, e colocada em prática pela
Portaria nO168, de 11 de junho de 2002, esta 'editada pelo Ministério da
Fazenda.

Sustentam os autores que apenas os procuradores
promovidos receberam acréscimo na remuneração e que a própria ré
confessa ter ocorrido redução nos vencimentos dos procuradores de 2a
categoria que não foram promovidos, pois para estes está sendo paga a
VPNI no valor de R$595,00.

Não se pode perder de vista, também, que em virtude do
aumento do vencimento básico, a gratificação por tempo de serviço, que
incide unicamente sobre aquela parcela remuneratória,' também foi
elevada, ocasionando o aumento da remuneração bruta.

Esse acréscimo, todavia, não ilide a tese da redução
remuneratória perpetrada pela Nota Técnica na053/2002, porque a Medida
Provisória fez retroagir o valor do vencimento básico a 1° de março de
2002.

Portanto, a comparação a ser feita não é com o
contracheque tal como pago, mas como deveria ter sido pago não fosse a
referida Nota Técnica.

Por outro lado, a ré não impugnou as provas produzidas
às fls. 297/326, segundo as quais os autores não receberam qualquer
aumento salarial no período compreendido entre setembro de 1998 e
março de 2003, com exceção dos índices de 3,5% e 3,17% pagos a partir
de janeiro de 2002, indices esses que, evidentemente, não guardam
nenhuma pertinência temática com a causa em julgamento.



r. 'UI~
i'n :;'J

c" ;z ">c r; ( -'c
c C/Jr~.
~.i lT1V~

-I
I" ..

r"-","
~:::

'" :;)C n;•.~
m ~.
i>

•

•



-~-"_. -~,-_.-
; .JF - r)F

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDFRALrj í;'; 1

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO EsrÃbb idE'GOIÁS
PRIMEIRA Vt~~cV/tRi\ :

continuação sentença proc. 2002.35.00.015181-1 e proc. 2003.35.00.00~~lg.ameo.lO....sUhultãneo)

• i'.

Cai por terra, dessa maneira, a tese de que a Medida
Provisória nO43/2002, tal como vem sendo aplicada pela administração,
não tenha causado redução remuneratória aos autores.

Analiso, então, os pedidos formulados.

No processo nO2002.35.00.015181-1 o autor KENNEDY
FURTADO DE MENDONÇA pleiteia receber os vencimentos referentes ao
mês de novembro de 2002 sem os descontos do Pro Labore e da
Representação Mensal, estas efetivadas em decorrência da aplicação da
Nota Técnica nO053/2002 da SRH.

Tendo em vista que, em decorrência da antecipação de
tutela concedida na ação coletiva em trâmite na 7a Vara Federal do DF, a
ré pagou parte da verba pleiteada, mas descontou o Imposto de Renda e a
Contribuição Para o Plano de Seguridade Social, assim como efetuou o
"abate-teto", pretende o autor receber a diferença no valor de R$8.154,71
(oito mil cento e cinqüenta e quatro reais, e setenta e um centavos).

Conforme já fundamentado, o autor tem direito a receber
seus vencimentos na forma da Lei nO10.549/2002, ou seja, com o novo
vencimento básico retroativo a 1° de março de 2002, porém, aplicando-se
a nova fórmula do cálculo do Pro Labore e a extinção da Representação
Mensal vigorando apenas a partir de 26/06/2002, dada a ilegalidade da
Nota Técnica nO053/2002.

Também já foi fundamentado o porquê da não aplicação
do "abate-teto" enquanto não promulgada a lei que regulamente o subsídio
dos Ministros do STF, o novo teto salarial dos servidores públicos.

No contracheque do autor KENNEDY FURTADO DE
MENDONÇA, referente ao mês de dezembro de 2002, pode-se observar
que a ré, ao devolver o Pro Labore e a Representação Mensal, em
cumprimento à decisão judicial do MM Juízo da 7a Vara Federal do DF,
procedeu ao desconto do Imposto de Renda Retido na Fonte e da
Contribuição ao Plano de Seguridade Social.
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Ocorre que tais tributos já haviam sido recolhidos
anteriormente, por ocasião do pagamento dos vencimentos do autor nos
meses de março a junho de 2002.

Destarte, incorreu a ré no denominado bis in idem
porque tributou duplamente o mesmo fato gerador.

No processo nO2003.35.00.005843-5 os litisconsortes
ativos pleiteiam a declaração de ilegalidade da Nota Técnica nO053/2002, .
da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão e, por conseguinte, o pagamento da Representação
Mensal nos moldes previstos nos Decretos-leis nO2333/87 e nO2371/87,
durantes os meses de março, abril, maio e junho, tendo em vista que a
referida representação só foi extinta em 26/06/2002, nos termos da Medida
Provisória nO43/2002. Com a retroatividade do art. 3° da Medida Provisória
nO43 a 1° de março de 2002, postulam que a representação mensal
naqueles quatro meses seja calculada com base no novo valor do
vencimento básico e, a partir de 26 de junho de 2002, a referida
Representação Mensal seja paga a titulo de Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada - VPNI, nos termos do art. 6° da Medida
Provisória nO43 e na sua lei de conversão.

Esse pedido também procede, conforme fundamentação
redigida linhas atrás.

tutela.
Por fim, passo a apreciar o pedido de antecipação de

Na lição de J. E. Carreira Alvim ("TUTELA ANTECIPADA
ANTES DA SENTENÇA E TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA DE MÉRITO",
in Revista da Associação dos Juizes do Rio Grande do Sul, nO 89, março de
2003, páginas 123/128) a antecipação de tutela na sentença não se
fundamenta em juizo de verossimilhança, mas juizo de certeza, já tendo
sido ultrapassada a fase instrutória. E, de acordo com aquele renomado
processualista, o dispositivo legal que encerra a possibilidade de
antecipação da tutela na sentença, melhor denominada antecipação dos
efe;'o, d, ,e"'em;a, "'O ,ec;, o ,rt. 273 do CPC,m" o ,rt. 518. -f)



.~

[ fi~
m ;;,

E >~ ~~ t~
O .E '-,(;
c: G!)

'" nCl"'. _.[
J:
'"t'i'l,
'". t:o:. :::'\,U :i;,.~~:~'1';~
ff' P,
li



PODER JUDICIÁijIP: nR I. ?,
JUSTiÇA FEDERAt.'" '-' ~ -, ~

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO EST~DO DE GOIÁ~
PRIMEIRA VARA iG' \i"'J{ f, ;

L--~,._....."",--.l
continuação sentença proc. 2002.35.00.015181-1 e proc. 2003.35.00.00_5843-S_Uulgamento sjmultâneo)

A tutela anteriormente concedida aos autores teve seus
efeitos suspensos pelo eminente Desembargador Federal José Amilcar
Machado nos autos do Agravo de Instrumento nO2003.01.00.015048-2/GO
por entender S.Exa. que a referida decisão ofendeu o disposto no art. 1°
da Lei nO9494/97, ao conceder acréscimo de vencimentos.

Forçoso assinalar, todavia, que o pleito dos autores não
se volta à obtenção de acréscimo pecuniário em seus vencimentos o que,
de resto, esbarraria na vedação estampada no mencionado dispositivo
legal.

Conforme retro fundamentado, a Nota Técnica nO
053/2002, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão provocou redução remuneratória nos
vencimentos dos autores, na medida em que, indo de encontro ao principio
da legalidade, mandou retroagir os efeitos do art. 4° e 5° da Medida
Provisória nO 43/2002 a 1° de março de 2002, quando, na realidade,
aquela Medida Provisória foi publicada em 26/06/2002.

E a jurisprudência do STF é pacífica no sentido de que
decisão antecipatória impeditiva de redução de vencimentos de servidores
públicos não contraria o decidido por aquela egrégia Corte no julgamento
da ADC nO4, pois não se enquadra nas hipóteses previstas na Lei nO
9494/97.

Destarte, perfeitamente cabivel a antecipação da tutéla
no caso sub judice por se tratar de hipótese de redução de vencimentos e
não de acréscimo pecuniário.

Os vencimentos dos autores têm natureza alimentar,
sendo indispensáveis à manutenção de suas vidas e de seus familiares,
caracterizando dano de difícil reparação o pagamento incompleto por
parte da ré.

Inexiste, por outro lado, o perigo de irreversibilidade do
pm,;meclo aoledpado po,,!oeo, aolo,", ,', h",;o"";O' de ,,"~a
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União e poderão, se reformada a sentença, sofrer os descontos em folha,
conforme permite o art. 46 da Lei nO8112/90.

DISPOSITIVO:

Face ao exposto, julgo procedente o pedido, confirmando
a antecipação da tutela para:

a) nos autos nO 2002.35.00.015181-1 determinar que a ré
pague ao autor KENNEDY FURTADO DE MENDONÇA a
diferença relativa ao Pro Labore e à Representação
Mensal referentes aos meses de março, abril, maio e
junho de 2002, no valor de R$8.154,71 (oito mil, cento e
cinqüenta e quatro reais, e setenta e um centavos) sem o
desconto do "abate-teto", do Imposto de Renda e da
Contribuição ao Plano de Seguridade Social;

b) nos autos n° 2003.35.00.005843-5 determinar que a ré
pague os vencimentos dos autores KENNEDY FURTADO
DE MENDONÇA, ALETH NíVIA SILVA DI OLIVEIRA,
BENEDITO PAULO DE SOUZA, FLÁVIO ARAÚJO
PEREIRA, FRANCISCO JOAQUIM DE SOUSA NETO,
GENUSVALDO DE PÁDUA RESENDE FILHO,
LUCIANO HADDAD MONTEIRO DE CASTRO, MÁRCIA
CRISTINA FIDELES BECHEPECHE, MARIA DAS
GRAÇAS RODRIGUES ROCHA, MÁRIO PIRES DE
OLIVEIRA, RENATO PEREIRA PINTO, ROBERTO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, ROGÉRIO DE MATOS
LACERDA, RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS,
VIVIANE DE PAULA E SILVA CAPARELLI e WALLER
CHAVES DA COSTA na forma determinada pela Lei
10.549/2002, sem a aplicação da Nota Técnica nO
053/2002, ou seja:
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b1) com a representação mensal, no período de 1° de março
a 25 de junho de 2002, calculada sobre o novo vencimento
básico contido no anexo 11 da lei nO 10.549/2002, pela
proporção devida a cada autor, conforme seu
enquadramento na categoria especial, primeira ou segunda;

b2) pagando, a título de VPNI - Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada, a diferença decorrente da
extinção da Representação Mensal prevista no art. 1° e
anexo I do Decreto-lei nO 2371/87, vantagem esta a ser
calculada também sobre o novo vencimento básico dos
autores, conforme a Lei 10.549/2002;

b3) no pagamento dos vencimentos na forma determinada
por esta decisão deverá a ré observar ao dísposto no art. 15
da Lei nO 9624/98, isto é, a vantagem pessoal
nominalmente identificada não está sujeita ao teto
remuneratório do Poder Executivo.

Fixo a data de 02/09/2003, no mais tardar, para o integral
cumprimento desta sentença, inclusive a elaboração de folha suplementar
para pagamento dos atrasados. Ultrapassado o prazo, a parte ré ficará
sujeita à multa diária de R$1.000,OO(um mil reais).

Intime-se, por mandado, a senhora Jacqueline Calvet de
Morais, Gerente Regional de Administração do Ministério da Fazenda no
Estado de Goiás, ou pessoa que a substitua, para adotar as providências
ao integral cumprimento desta sentença, sob pena de pagamento
pessoal de multa diária de R$200,OO(duzentos reais), nos termos do
disposto no art. 14, parágrafo único, inciso V do CPC, sem prejuízo das
sanções penais cabiveis.

Condeno a ré a ressarcir as custas adiantadas e pagar
honorários aos advogados dos autores que fixo em R$15.000,OO(quinze
mil reais), levando-se em consideração o disposto no art. 20, 94° do CPC,

~
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bem como o valor fixado à causa através da decisão cuja cópia foi juntada
às fls 621/622.

Encaminhe-se copia desta sentença ao excelentíssimo
Desembargador Federal José Amilcar Machado, relator do Agravo de
Instrumento nO2003.01.00.015048-2/GO.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

P.R.!.

Goiânia, 08

NHEIRO COSTA
Federal Substituto
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RECLAMAÇÃO
•

. Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente do Supremo Tribunal Federal

1 ~,~~;: \l:j.)~;.:,!
t. ~-_ .•

,.

.. .

A UNIÃo, representada por seu Advogado-Geral, vem, com

fundamento no art. 102, I, I, da Constituição da República, e nos artigos

13/18 da Lei na 8.038/90 e 156/162 do RISTF, propor a presente

em face do JUÍZo DA PRIMEIRA VARA FEDERAL" DA SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁs, que, ao julgar, simultaneamente,

os processos na 2002.35.00.015181-1 e na 2003.35.00.005843-5, deferiu a

antecipação dos efeitos da tutela contra a Reclamante, em claro desrespeito

à autoridade do provimento cautelar da ADC n.o 4- STF, conforme rr. fi lios
e fundamentos a seguir expostos:
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a.l) declarar a ilegalidade da Nota Técnica nO'053/2002, da
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério de
Planejamento, Orçamento e Gestão, que determinou a
retroatividade a I° de março de 2002 da extinção da
Representação mensal, prevista nos Decretos-Leis nO2.333, de
11 de junho de 1987, e 2.371, de 18 de novembro de 1987, que
já havia sido paga aos Autores nos meses de março a junho de
2002, violando as disposições cogentes dos artigos 5' e 12 da
Medida Provisória nO43, de 26 de junho de 2002, convertida na
Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002, que prescreveram a
extincão da Representacão Mensal somente na data de sua
publicacão dos diplomas normativos, vale dizer. em 26.06.2002,
dado o efeito retroativo da lei de conversão da medida
prOVlsona, com flagrante desrespeito aos princípios
constitucionais da legalidade, direito adquirido, moralidade,
irredutibilidade de vencimentos, ato juridico perfeito e
segurança juridica (Magna Carta, artigos 5°, caput, e incisos II e
XXXVI, art. 37, caput, e inciso XV; Lei de Introdução do
Código Civil, artigos I° e 6°);
a.2) declarar, nos termos dos artigos 4', inciso I, 325 e 470 do
Código de Processo Civil, que é devido o pagamento da
Representacão Mensal nos moldes previstos nos Decretos-lei n'
2.333/87 e 2.371/87, até o dia 25 de iunhó'de 2002, porque.
essa verba somente foi extinta a partir de 26 de junho do mesmo
ano (data da publicação da M.P. 43/2002), nos termos do art. 5'
ele art, 12 da Lei 10.549/02;
a.3) determinar a incidência da Representacão Mensal, no
percentual de 130% (para os Procuradores de 2' Categoria),
135% (para os Procuradores de I' Categoria) e 140% (para os
Procuradores de Categoria Especial), sobre o novo vencimento
básico dos Autores. contido no anexo II da Lei nO10.54912002,
no periodo de I' de marco até 25 de junho de 2002, com o
conse üente a amento das referidas uantias nos termOs dos

!

•

2002.35.00.015181-1 e n° 2003.35.00.005843-5, com julgamento

simultâneo, em virtudede suposta conexão) contra a UNIÃo, objetivando,

além de antecipação dos efeitos da tutela, in verbis:
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Ademais, os Autores pleitearam que a UNIÃo fosse
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"(.. .)
Em face, pois, de todo o exposto, estando a antecipação
impugnada em manifesto confronto com a disposição legal
regente da matéria, concedo ao presente agravo fl ef! ito
pretendido, para suspender o cumprimento da decisão a 'I ada,
até o pronunciamento definitivo da Turma,"

•

~'-.
;::"" I' Hl U t;~
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arti os 3° 5° e 12 da Lei nO1054~;;&~2-c06~! o 1° e an ~VL \ ~
I do Decreto-lei n° 2.371/87: ,~
a.4) detenninar o p,agamento da V;~Jt;;~?:~Qtagem pess~àÍ~.-'_. I
Nominalmente IdentIficada. no -Jamr da' elt!lntlt.Repregentacao ~."
Mensal,. no percentual de 130%1(~~r~ .o~ :r?Cu.radores ~e 2' ~ FL..rJ6~8 I'~
Categona), 135% (para os Profutàdotés,.ded~ Categona) 'e 3>, ~ o ;,
140% (para os Procuradores drtategoria-&p'ecial) sobre o -1'rti5'!.''t'
novo vencimento básico dos Autores, 'contido"no anexo II da
Lei n° 10.549/2002, a partir de 26 de junho de 2002, nos term6s
dos artigos 3°,5°,6° e 12 da Lei n° 10.549/2002, e artigo 1° do
anexo I do Decreto-lei nO 2,371/87, observando-se, no
pagamento, a previsão constante no art. 15, da Lei nO9.624/98:
t,f .

•

Naquela Corte, o Relator houve por conferir efeito suspensivo

ao recurso, dispondo:

nO 2003.01.00.015048-2-GO),

Apreciando o requerimento de tutela antecipada, o JUÍZO DA

PRlMEIRA VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO

DE GoIÁs deferiu-o, o que gerou a interposição de agravo de instrumento

perante o Tribunal Regional Federal da Ia Região (Agravo de Instrumento

condenada a refazer os cálculos de suas remunerações, "na conformidade

dos pedidos supracitados, procedendo-se ao pagamento correto da verba

de Representação Mensal extinta e da VPNI", mediante inclusão em folha

de pagamento, sob pena de multa diária.
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termos do dispositivoabaixotranscrito:

4. ,,.

"C.)
Face ao exposto, julgo procedente o pedido, confirmando a
antecipação de tutela para:

'a) nos autos nO2002.35.00.015181-1 determinar que a ré pague
ao autor KENNEDY FURTADO DE :MENDONÇA a diferença
relativa ao Pro Labore e à Representação Mensal referentes aos
meses de março, abril, maio e junho de 2002, nO'valor de R$
8. I 54, 71 (oito mil, cento e cinqüenta e quatro reais, e setenta e
um centavos) sem O desconto do 'abate-teto', do Imposto de
Renda e da Contribuição ao Plano de Seguridade Social;
b) nos autos nO2003.35.00.005843-5 determinar que a ré pague
os vencimentos dos autores KENNEDY FURTADO DE
:MENDONÇA, ALETH NÍVIA SILVA DI OLIVEIRA,
BENEDITO PAULO DE SOUZA, FLÁVIO ARAÚJO
PEREIRA, FRANCISCO JOAQUIM DE SOUZA NETO,
GENUSVALDO DE PÁDUA RESENDE FILHO, LUCIANO
HADDAD MONTEIRO DE CASTRO, MÁRCIA CRISTINA
FIDELES BECHEPECHE, MARIA DAS GRAÇAS
RODRIGUES ROCHA, MÁRIo PIRES DE OLIVEIRA,
RENATO PEREIRA PINTO, ROBERTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA, ROGÉRIO DE MATOS LACERDA, RUI
BARBOSA DE CARVALHO SANTOS, VIVIANE DE
PAULA E SILVA CAPARELLI e WALLER CHAVES DA
COSTA na forma determinada pela Lei 10.549/2002, sem a
aplicação da Nota Técnica nO053/2002, ou seja:
b1) com a representação mensal, no periodo de 1° março a 25
de junho de 2002, calculada sobre o novo vencimento básico
contido no anexo II da lei n° 10.549/2002, pela proporção
devida a cada autor, conforme seu enquadramento na categoria.
especial, primeira ou segunda;
b2) pagando, a título de VPNI - Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada, a diferença decorrente da extinção
da Representação Mensal prevista no art. 1° e anexo I do
Decreto-lei nO2371/87, vantagem esta a ser calculada também
sobre o novo vencimento básico dos autores, conforme a Lei nO
10.549/2002;
b3) no pagamento dos vencimentos na forma determinada por
esta decisão deverá a ré observar ao disposto no art. 15 ~e~ei
nO 9624/98, isto é, a vantagem pessoal nOminal.fnte

/ ", 'I' I _. ,

/~.., /"-....... ~".:l"
" ..' (' \

j':"~-_' ",,___ '.~:-/ -;1

rno'bstante essa decisão, o juízo ~el:p;:::e~~:s!ânCia d~\'" / ~
: ,i r" ,..•.••"--" r ti " -

continuidade aos processos, vindo a julgar proceáMé}Ja~ ~riJen~õesdos "-

Autores, renovando a tutela antecipada indevi~amêrite.rconferrda,nos
----. __ .1
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II - DO CABIMENTO DO PEDIDO

5, ,•. .

,,0 Tn/e~-~-'~---, 0" ~-~~
: l ÜF - t)j- {{ ••~.

identificada não está sujeita ao' teto remuneratano do Pod P (? I
E ' ,
xecutIvo. ~-.; ., A:Q F" 1

Fixo a data de 02/09/2003, nol-rit~isit!.rd~,para jl integral
cumprimento desta sentença, iqclusive a elaboraçãfl de folha
suplementar para pagamento rlosll!trlisàdõs;,Ultrapassado o
prazo, a parte ré ficará suj~ta'-à-multa-lliária d~ R$
1.000,00 (um mil reais):" (Destaques não originais),

,.

Esse decisório, ao detenninar o pronto pagamento de valores

retroativos, bem como novos numerários para os vencimentos dos Autores,
,

o que constitui verdadeiJ;o aumento salarial, violou frontalmente a

autoridade do provimento cautelar da Ação Decla[atória de

Constitucionalidade .n° 04 deste Excelso Tribunal, que assentou a

conformidade constitucional da vedação de concessão de tutela antecipada

contra a Fazenda Pública,

Daí a presente reclamação, tendo por escopo suspender a

eficácia da decisão que adiantou os efeitos da tutela, no sentido de

detenninar que a UNIÃo proceda ao imediato pagamento de valores

pretéritos, assim como a um novo cálculo dos vencimentos dos Autores,

A Lei nO9.494, de 10 de setembro de 1997, determina, em seu

artigo 10, que "aplica-se à tutela antecipada prevista nos artigos 273 e 461

do Código de Processo Civil o disposto nos arts, 5° e seu parágrafo e 7° da

Lei n° 4348, de 26 de junho de 1964, no art, 1° e seu parágrafo quarto da

Lei nO5,021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1°, 3° e 4° da Lei nOri!'
de 30 de junho de 1992". 0(
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"

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em parte, o
pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc
e com efeito vinculante, até finaljulgamento da ação, a prolação

I de qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a
Fazenda Pública, que tenha como pressuposto a
constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do art. 10 da
Lei nO 9.494,' de 10/9/97, sustando, ainda, cdm a mesma
eficácia, os efeitos futuros dessas decisões antecipatórias de
tutela já proferidas contra a Fazenda Pública, vencidos, em '
parte, o Ministro Néri da Silveira, que deferia a medida cautelar
em menor extensão, e, integralmente, os Ministros llmar Galvão
e Marco Aurélio, que a indeferiam".

•
n. 9.494/97; c) ( ...); d) estende-se às antecipações de tutela, ainda não

executadas, qualquer que tenha sido o momento da prolação-do respectivo.

ato decisório."

,:----, ..~---~
,. • 11 g- nr

A constitucionalidade do art, 10 da LeI' rio - ~ .194

•
Ao analisar o conteúdo desse pronunciamento da Suprema

Corte, o Ministro Celso de Mello, julgando prejudicado o pedido posto pela

UNIÃo na PETIÇÃO n° 1.402-5-Mato Grosso do Sul, deixou assentadas as

seguintes conclusões, entre outras: " ...b) inibe a prolação, por qualquer Juiz

ou Tribunal, de ato decisório sobre o pedido de antecipação de tutela que,

deduzido contra a Fazenda Pública, tenha por pressuposto a questão

específica da constitucionalidade, ou não, da norma inscrita no art. I o da Lei

A propósito do cabimenio da Reclamação em face de decisório

judicial proferido em desrespeito ao preceito jurisdicional ditado pela

Suprema Corte, '0 Ministro Celso de Mello, no julgamento r{cJ4o

anteriormente, observou: VI .
I.

\'. ,
6
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Não se pode ignorar, neste ponto, que uma das funções
processuais da reclamação consiste, precisamente, em garantir a
autoridade das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal, consoante tem sido enfatizado pela jurisprudência
desta Corte (Rcl n. 644-PI, ReI. Min. CELSO DE MELLO).

Vê-se, portanto, que o interesse público - mesmo reconhecida a
prejudicialidade deste pedido - não ficará comprometido e nem
se exporá a qualquer situação de risco, precisamente em virtude
da possibilidade de imediata utilização, pela entidade estatal,
quando for o caso, do instrumento constitucional da.
reclamação."

Esse instrumento formal de tutela, "que nasceu de uma
construção pretoriana" (RTJ 112/504), busca, em essência, fazer
prevalecer, no plano da hierarquia judiciária, o efetivo respeito
aos pronunciamentos jurisdicionais emanados desta Suprema
Corte, resguardando, desse modo, a integridade e a eficácia
subordinante dos comandos que deles emergem (RTJ 149/354-
355), ReI. Min. CELSO DE MELLO).

"1.'";-1
, \,\\.:..:.JV, •. ~

~

0)/ ---",-f(
02 \'"l'..t I r.11
(~. ' o)

",'- '/) .,

"Cabe advertir, por necessáriii95ç éJ<8e5t'8l descumprimento\ .•..--. . I

por Juízes ou Tribunais, da decisão plenária do ..Supremo . ~
Tribunal Federal, especialme1te,,9.!1:W19..>Rroferidacdm efeito ?,FL.lb g ,
vinculante (CF, art. 102, si 2°), justifiç~ a utilização de \ &. f '
instrumento Constitucional da reclamação, ..mesmo tratando-se . 'l'~\"P (
de julgamento referente a pedido de medida cautelar em sede de .
ação declaratória de constitucionalidade.

É que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao deferir o
pedido de medida cautelar na ADC nO 4-DF,. expressamente

'atribuiu, à sua decisão, eficácia vinculante e subordinante, com
todas as conseqüências juridicas daí decorrentes, inclusive
aquelas de natureza processual concernentes ao emprego do
instituto da reclamação. •

!

Postos os fatos, objetiva a presente Reclamação seja garantida

•

a autoridade das decisões da Suprema Corte (art.

cabimento está evidenciado neste pedido.
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8. ,,. .

Ora, o texto da lei é claro e inadmite interpretação dissimulada,

quando veda o pagamento, em sede de tutela antecipada, de vencimentos e

vantagens pecUIÚárias assegurados a servidor público federal, da

administração direta ou autárquica, e a servidor público estadual e

mUIÚcipal.Não há como fugir da induvidosa determinação legal: é vedada a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela para pagamento de

vencimentos e de vantagens pecUIÚárias. O suposto direito pleiteado não

autoriza o desrespeito à autoridade do julgado dessa Excelsa Corte,

porquanto configurado, inegavelmente, o pagamento de valores a que se
•

refere o ~ 40 do art. 10da Lei na 5.021/66.

'.

pronunciamento do

estão sendo comprometidas, haja vista que, ao sentenciar os processos na

2002.35.00.015181-1 e na 2003.35.00.005843-5, com concessão de tutela

antecipada, consistente em verdadeiro aumento remuneratório, o juízo
,

federal subverteu e afrontou o que restou decidido, com eficácia vinculante e

subordinante, por essa Suprema Corte quando do julgamento dQADC na 04-

DF.

Assim, há flagrante desrespeito à determinação do Supremo

Tribunal Federal e ao duplo grau de jurisdição, o pagamento imediato do

pleito posto na inicial. Ora, a quaestio juris levada à apreciação do

Judiciário diz respeito, precisamente, à postulação de novos valores de

vencimento, que deveriam ser acrescidos, conforme os Autores, da r:~nada

Verba de Representação, bem como de Vantagens Pessoais NOmin10rhe'

,

"

" '-

,

•

•
"

,

li•

••,

E
11
t
It
~





9

.,

, .

nA União ajuíza a presente reclamação, com base no art. 102,
inc. I, letra I, da Constituição Federal, contra deciSão do
Desembargador Federal Relator do AGTR 37.241.PE
(2001.05.00.032014-1), no Tribunal Regional Federal da 5.'
Região, que concedeu efeito suspensivo ao agravo para deferir
antecipação de tutela, negada pelo Juíz Federal de Primeiro
Grau, assegurando a servidores da Justiça do Trabalho a
percepção da integralidade de suas funções comissionadas,
cumulativamente com os vencimentos dos cargos e da
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI.
Afirma a reclamante que foi desrespeitada a decisão tomada no
julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.o 4,
no qual o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no
sentido de suspender, com eficácia ex nunc e com efeito
vinculante, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela
antecipada contra a Fazenda Pública, que tenhJlpor pressuposto
a constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art.' L° da Lei
n.o 9.494/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os. efeitos
futuros dessas decisões antecipatórias de tutela proferidas contra
Fazenda Pública. Tenho por presentes, a favor da reclamante, o
fumus boni iuris e o periculum in mora. Assim, na forma do art.
158 do RIlSTF e do art. 14 da Lei n.o 8.038/90, defiro a liminar
e determino a suspensão da eficácia da decisão re')hl.mada
até final julgamento do presente feito." (Reclamaçãom.h932
MCIPE, Relator Ministro limar Galvão, 23/08/0 I). / /

t1

A decisão reclamada não pode continuar a operar efeitos. A

J
',é.

•

"
deferido, linllnarmente, a suspensão do decisório reclamado, aQ fundamento

de que realmente há afronta à autoridade do teor dispositivo do provimento

cautelar da ADC n.O4, in verbis:

,
propósito, esse Supremo Tribunal, especialmente com atenção à VPNI, tem

/< ."/ c: I' --'~.,,..
___ ~--.---. :; \ )0

. • ~ ê lf"",' •.••.\t"., ! \~~.
• J, • ~ "H••. -t...lr, . _ \/')

Identificadas, o que e totalmente descabido.' Portanto, a anteclpaçao dess~~
-,••.•..,.

mérito, via tutela antecipada em sentença, er~~IJtG @!Ec~intransponível na

lei - art. tOda Lei n° 9.494/97 -, cuja._o_be.4i~npiáfoi aitada no -,FL.1b 8
pronunciam~~to do Supremo Tribunal Federal;~:à~~:l~~to da ADC nO4- . 3J,,'7'Ri5>.,-f. ':~

DF.,. ,

t"'::

••t
•••
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Tais sendo as circunstâncias, evidenciado que está o

W desrespeito à autoridade da decisão do Supremo Tribunal Federal, cuja

hierarquia judiciária cumpre ser preservada; que o descumprimento das

decisões plenárias do Excelso Pretório justifica o instrumento constitucional

da Reclamação; que o interesse público necessita ser preservado pela

presente Medida, vem requerer a UNIÃo, liminarmente, seja suspensa a

eficácia da decisão reclamada, sustando-se a prática de qualquer ato

Assim, não há dúvida de que a subsistência dos efeitos da tutela

antecipada concedida pelo JUÍZO DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GoIÁs viola, flagrantemente, a autoridade desse

Após a requisição das necessárias informações e ouvida a

Procuradoria-Geral da República, vem requerer ainda a declaração de

procedência da presente Reclamação, para cassar a tutela antecipada

deferida pelo JUÍZO DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DA 1f9Á.o
- - ~

" .

10. .

,.,:~\;~.

':)/'
!

j! r-' :~=-._'-;:.;:-""\ \
a IdeH[sãotJ'~ohocrátiéa'"

Relator ('Miri1ol1'o~~,.,.,~ü'u~v
.~

\ 16~ \l/~\~:f\ j
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IV - DOS PEDIDOS

Nó' mesmo sentido, encontra-se

proferida nos autos da Reclamação n° 2073,

Velloso.

,
Supremo Tribunal Federal.

i

r

,----
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C EFÉRES
Procurador Federal

Mat. SIAPE n,o 1357658

Brasíli~-DF, 01 de setembro d~03o' / ~.

C ~\NvVJ0Nv0J~éQ l~j(~ j
ALVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA

I' I

Advo -G ai da União /

Nesses termos,

Pede deferimento,

•

Á"(:.
: ..0 ....-..

.' - ~
JUDICIÁRIAbE GoIÁs nos autos dos proce~sos'll,"20PT15:.oU:01518111~~~ J~ ~ t);-- ~ ~- \

e nO2003.35.00.005843-5. ,i o" ",
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opç6<iS do Serviço

Brasília, sexta-feira, 30 de setembro de 2005 - 10:23h

STF - Diário da Justiça
Pautas t i>t<l<""s.s JurlspnJdêrlda DJ, STF-Ptish NotIcias ,BNDPl L@glslaçã<>lnstlwciorllll IJcitações

, ~r-;BijA r.;!, I
DJ Nr. 174 - 09/09/2005 - Ata Nr. 130 - Relação de Pr.oressos'O)-!1Jinários-

Despachos dos Relatóres---

Página I de 2

+ Mapa do Sit@

? Ajuda

~ Fale COnosco

RECLAMAÇÃO Nr. 2416
PROCEDo
RELATOR
RECLTE.(S)
ADV.(A/S)
RECLDO.(A/S)

-')O.(A/S)
,. (AIS)

GOIÁS
MIN. CEZAR PELUSO
UNIÃO
ADVOGADO-GERALDA UNIÃO
JUIZ FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADODEGOIÁS
KENNEDYFURTADODE MENDONÇAE OUTRO(AlS)
ANTÔNIO NABORAREIAS BULHÕESEOUTROS

DECISÃO: 1. Trata-se de reclamação, com pedido de liminar, proposta pela União contra
decisão do Juízo da 1" Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás, que, ao julgar duas ações
conexas, concedeu antecipação dos efeitos da tutela, consistente no pagamento de vantagens funcionais
em favor de Procuradores da Fazenda Nacional O pedido funda-se em que a decisão ofenderia o
provimento cautelar proferido por esta Corte na ADC nO4/DF. Os demandantes pleiteiam o
restabelecimento de vantagem pecuniária, cuja percepção lhes teria sido garantida, sob forma de
vantagem pessoal nominalmente identificada, pelo art. 60, caput, da Lei Federal nO10.549, de 13 de
novembro de 2002. Alegam que a Nota Técnica nO053/2002, da Secretaria de Recursos Humanos do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, teria, iiegalmente, determinado a extinção retroativa
da verba, desde 10 de março de 2002, bem como o desconto das parcelas pagas em meses seguintes.

Em 01/09/2003, deferi a liminar nos seguintes termos (Vol. I, fls. 137/138): 0( ...)
Tai ato decisório parece, deveras, afrontar os termos da medida cautelar, concedida por esta

Corte, na ADC nO4/DF, ReI. Min. SYDNEYSANCHES,dos quais resulta a inadmissibilidade de tutela
provisória contra o Poder Público, em hipóteses que impliquem concessão de aumento, extensão de
vantagens pecuniárias, outorga ou acréscimo de vencimentos, pagamento de vencimentos e vantagens
pecuniárias a servidor público, ou exaustão, total ou parcial, do objeto de demanda respeitante a
qUi "de tais casos (cf. RcI nO1.514/RS e RcI nO1.749/MS, ReI. Min. CELSODE MELLO). Ora, a
esp~ ~está, pois, abrangida, ao menos na aparência, pelo âmbito de eficácia da medida cautelar,
porque implica pagamento de vantagens pecuniárias a servidores públicos em atividade, com insulto às
limitações impostas pelo art. 10 da Lei nO9.494/97. E é claro o risco de danos graves à reclamante.

3. Do exposto defiro a medida liminar, para suspender até solução definitiva desta reclamação, os
efeitos da decisão impugnada, neles compreendida a prática de todo ato processual relacionado com a
tutela ora inibida. O Interposto agravo regimental, o Pleno negou-lhe provimento, por vu ( Vol. VI,
fls. 1292/1296). 2. Insubsistente a reclamação. Até há pouco, em casos como este, inclinava-me a
observar o entendimento da Corte, que não distinguia entre concessão e restabelecimento de vantagens
pecuniárias, bastando se tivesse configurado hipótese de ordem de pagamento, para acolher reclamação.

Rendo-me, porém, como já o fiz, ao que assentou o Plenário, por vu, no julgamento da Rei nO2482
(ReI. Min. SEPÚLVEDAPERTENCE,j. em 10/08/2005), quando, rediscutindo a matéria, decidiu que
decisão de subsistência de vencimentos ou vantagens não ofende a autoridade do acórdão da ADC nO4,
como já se professava, antes, num ou noutro caso (cf. Rei nO1.578, ReI. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de
26/06/2002, e RcI nO2.382, ReI. Min. CARLOSBRITTO, DJ de 07/05/2004). E não ofende, porque não é
caso de deferir aumento, vedado, senão de impedir redução de verbas remuneratórias. Da ementa do
acórdão do Plenário consta: DRECLAMAÇÃO:ALEGAÇÃODE DESRESPEITODO JULGADODO
SUPREMOTRIBUNAL FEDERALNA ADC MC4-6: IMPROCEDÊNCIA Hipótese de manutenção de
status quo garantida por antecipação de tuteia, que não traduz aumento, mas impedimento judicial à
redução de verbas salariais - que, mal ou bem, se entendeu decorrer de indevida aplicação retroativa da
lei: questão de direito intertemporal, de todo estranha à decisão na ADC 4, que, assim, não se pode
pretender desrespeitada D. 3. Do exposto, julgo improcedente a reclamação, nos termos do art. 21, 9
10, do RISTF, cassando, em conseqüência, a medida liminar (fls. 137/138). Comunique-se, com
urgência, transmitindo-se cópia desta decisão à la Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Goiás.
Arquivem-se oportunamente os autos. Publique-se. Brasília, 31 de agosto de 2005.
Ministro CEZARPELUSORelator

http://www.stf.gov.br/djlMontaPaginaDJ.asp?ORIGEM=AP&CLASSE=RcI&PROCESSO=2416&TIP _ 30/9/2005
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Classe 1 Origem
RcI 2448 AgR-ED 1 GO
EMB.DECL.NOAG.REG.NARECLAMAÇÃO

Relator(a)
Min. - CARLOSBRITTODl DATA-1S/09/200S P 00028

Julgamento
06/09/2005
De- "'cho
DI ÃO: (Referente à Petição nO107.589) Reautue-se como agravo regimental. 2.
Reconsidero o decisum de fls. 617/626. Assim o faço porque nesta causa não se discute a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nO9.494/97, nem mesmo
aumento ou extensão de vantagens a servidor público. Trata-se, na espécie, de decisão que,
restabelecendo o status quo ante, impediu a redução do estipêndio do interessado. Tanto
assim que o reclamado anotou (fls. 549/550): "( ... ) De outra parte, a concessão da tutela
antecipada e sua confirmação na sentença não afrontou a Lei nO9.494/97, isto porque essa
Egrégia Casa tem se posicionado no sentido de que a decisão na ADCnO4 refere-se,
exclusivamente, às situações taxativamente previstas no artigo 1° da Lei nO9.494197, vedada
a interpretação extensiva, sendo, portanto, possível a antecipação da tutela para impedir a
redução da remuneração do servidor. Entendimento que segue a orientação dessa Corte:
"EMENTA: ANTECIPAÇÃODETUTELA.REDUÇÃODEPROVENTOS.ALEGADODESRESPEITOÀ
AUTORIDADEDElULGADO DOSUPREMOTRIBUNAL FEDERAL.Decisão antecipatória que,
impedindo a redução de proventos de servidores de universidade federal, operada com base
em parecer da Advocacia-Geral da União, não contraria o decidido por esta Corte no
julgamento da ADCnO4, posto não se estar diante de hipótese prevista na Lei nO9.494/97.
Reclamação improcedente." (Reclamação nO1.578/RS, Tribunal Pleno, Relator: Ministro limar
Galvão, Dl de 21.02.2003). "VENCIMENTOSIRREDUTIBILIDADE. Implica transgressão ao
princípio da irredutibilidade de vencimentos a supressão de parcela calculada a partir de
percentagem incidente sobre o salário básico e a satisfação em valor nominal, como vantagem
P'l' I, afastada a reposição do poder a aquisitivo." (RE nO204.860-7/SE, 2" Turma, Relator:
Mil. ,o Marco Aurélio, Dl de 04.05.2001, p. 35). Igualmente, o Superior Tribunal de lustiça
tem entendimento jurisprudencial no sentido de que a concessão de tutela antecipada em face
da União é possível porque a "vedação à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda
Pública, nos moldes do disposto no art. 1° da Lei 9.494/97 e nos arts. 5°, parágrafo único, e
70, da Lei 4.348/64, não se aplica à hipótese de restabelecimento de parcela remuneratória
ilegalmente suprimida." (RESPnO447.192/RS, Dl de 04.11.2002, p. 254). Da mesma forma, o
Tribunal Regional Federal da 10 Região vem admitindo a concessão de tutela antecipada para
restabelecer vantagens pecuniárias que foram unilateralmente suprimidas pela
Administração, porque a mesma "não malfere as Leis 9.494/97, art. 1°, 4.348/64, art. 5°,
parágrafo único, e 5.021/66, art. 1°, li 4°" (AG nO2001.01.00.036893-4/MG, Dl de
25.11.2002, p. 117), sendo pacífico o entendimento de que a "supressão do pagamento da
vantagem nominalmente identificável é, ainda, ato que não se insere na esfera de
discricionariedade do administrador, pois a remuneração dos servidores é matéria fixada em
lei, não podendo, pois, ser reduzida pela simples vontade da autoridade pública, sem qualquer
motivação legal." (AMS nO1997.01.00.032572-3/BA, Dl de 18.01.2001, p. 3)." 4. Bem vistas
as coisas, então, tem-se por insubsistente a tese segundo a qual o ato sob censura
desrespeita o decidido na ADC-4. 5. Nessa mesma vertente de orientação, em caso idêntico ao
presente, o Plenário deste Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a hipótese
de manutenção do status quo garantida por antecipação de tutela é questão estranha ao
decidido na ADC-4 (Rcl 2482, ReI. Min. Sepúlveda Pertence). Veja-se, ainda, o decidido na RcI
1.578, Rei. Min. limar Galvão; na RcI 2.382, Rei. Min. Carlos Ayres Britto; e na RcI 2.421-AgR,
Rei Min. Eros Grau. 6. Reconsidero, portanto, a decisão de fls. 617/626 e julgo improcedente a
reclamação, cassando os efeitos da medida liminar deferida às fls. 439 (li 1° do art. 21 do
RI/STF). Publique-se. Brasília, 06 de setembro de 2005. Ministro CARLOSAYRESBRITTO
Relator

http://geminÍ,stfgov, br/cgi-bin/nph-brs?d=DESP &n=-julg&s 1=2448,NUME.&1=20&u=http://www,stf .., 30/9/2005
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RELATOR
RECLAMANTE (S)
ADVOGADO (A/S)
RECLAMADO (A/S)

INTERESSADO (A/S)
ADVOGADO (A/S)

MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE
UNIÃO
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
RELATOR DO AI N° 2003.03.00.050665-4
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a

REGIÃO
JOSÉ RINALDO ALBINO
RUBENS LAZZARINI E OUTRO (A/S)

EMENTA: Reclamação: alegação de desrespeito do julgado do
Supremo Tribunal na ADC MC 4-6: improcedência.

~ Hipótese de manutenção de status quo garantida por
antecipação de tutela, que não traduz aumento, mas impedimento
judicial à redução de verbas salariais que, mal ou bem, se
entendeu decorrer de indevida aplicação retroativa da lei: questão
de direito intertemporal, de todo estranha à decisão na ADC 4, que,
assim, não se pode pretender desrespeitada.

A C Ó R DÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na
conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por
unanimidade de votos, em julgar improcedente a reclamação, cassada a
liminar e prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do

~ Relator.

Brasília, 10 de agosto de 2005.

ELLEN GRACIE PRESIDENTE

SEPÚLVEDA PERTENCE RELATOR

efs.
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TRIBUNAL PLENO

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - É este o teor da•

RELATOR
RECLAMANTE(S)
ADVOGADO (A/S)
RECLAMADO (A/S)

INTERESSADO (A/S)
ADVOGADO (A/S )

MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE
UNIÃO
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
RELATOR DO AI N° 2003.03.00.050665-4
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3"
REGIÃO
JOSÉ RINALDO ALBINO
RUBENS LAZZARINI E OUTRO(A/S)

R E L A T Ó R I O

•

decisão pela qual deferi a liminar:

"Cuida-se de reclamação, com pedido de medida
liminar, contra decisão do Relator, no Tribunal Regional
Federal da 3" Região, que deferiu efeito suspensivo ativo
ao Agravo de Instrumento 2003.03.00.050665-4, interposto
em mandado de segurança impetrado por Procurador da
Fazenda Nacional, para determinar "que a autoridade
coatora, se abstenha de descontar em folha de pagamento
diferenças referentes ao "pro labore ad exitum" (Lei n.
7.711/88) e ã representação mensal (DL n° 2.333/87)"

Densa a plausibilidade da alegação de
desrespeito do julgado do Supremo Tribunal Federal na ADC
MC 4-6, à qual expressamente se atribuiu eficácia
vinculante .

Acresce que, em casos similares, a suspensão
liminar das decisões de antecipação de tutela tem sido
deferida (v.g. Rcl 2416, Cezar Peluso,1.9.03, DJ 10.9.03;
Rcl 2448, Ayres Britto, 29.9.03, DJ 9.10.03; Rcl 2451,
Gilmar Mendes, 1.10.03, DJ 10.10.03; Rcl 2461, Ellen
Gracie, 15.10.2003, DJ 28.10.03).

Defiro a liminar para sustar a eficácia da
decisão reclamada.

Comunique-se, solicitando-se informações."

As informações foram prestadas

Em agravo regimental,
incidência da decisão da ADC-4
concessão de tutela antecipada.

alega-se, em síntese, a
e a possibilidade, no caso,

não
da
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O parecer do Ministério Públ~"';~é ,cid;!."\' improvimento do

agravo regimental e pela procedência da reclamação.

É o relatório.
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O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE (Relator): O ato
reclamado impediu o desconto em folha das diferenças referentes ao
"pro labore ad exitum" (L. 7711/88) e da representação mensal (DL
2333/87) .

Acentuou tanto na decisão quanto nas informações o

juiz reclamado que não se tratou de novos direitos ou vantagens, mas
de vencimentos segundo a sistemática antiga. Consta da decisão
reclamada:

1) vencimento básico;
2) acrescido de representação mensal (DL. n°

"Os impetrantes
percebiam seus

l'verba de êxi to"

Nacional
composta:

2.333/87) ;

7.711/88) .
3) e mais uma

Procuradores
vencimentos de

da Fazenda
forma assim

(Lei n°

Sobreveio em 13/11/2002 a Lei n° 10.549
objeto de conversão integral da MP n° 43 de 25/06/2002
estruturando a carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

O art. 3 ° da "novatio legis" determinou que a
partir de 1 ° de março de 2002 o "vencimento básico" seria
aquele objeto do Anexo 11 (variando de R$ 5.636,96 a R$
3.741,92), conforme as categorias da carreira), isto é,
seria retroativo para antes mesmo da MP n° 43.

Os arts. 4 ° - reduzindo a verba de êxito cujo
percentual máximo seria de 30% do vencimento básico - e 5°
- extinguindo a verba de representação prevista no DL n°
2.333/87 - obviamente deveriam possuir validade e eficácia
a partir da data de publicação da MP n° 43, o que ocorreu
na edição de 26/06/2002 do D.O.U., em obediência não
apenas ao art. 12 da mesma (mantida na Lei n° 10.549) mas
ao art. l° do DL n° 4.657 de 4/9/42.

( ... )
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Impossível tolerar i .f,~m,q,H,"désejava a
Administração Federal na Nota Técnica! n'. 053/2092 - SHR do
Ministério do Planejamento - 'que, as ;'o~masdof!. arts, .. ,.4o e
5 o da MP n° 43 deveriam retroagir à data em que deveria
vigorar o novo vencimento básico da carreira, de modo a
justificar que se procedesse nos contracheques dos
impetrantes o desconto dos valores que receberam, entre
01/03/2002 até 26/06/2002, correspondentes ao "plus" da
verba de êxito que foi reduzida e a verba de representação
que foi cancelada.

O equivocado entendimento da Administração
pública viola claramente o art. 80 da Lei Complementar n°
95 de 26/02/1998, que assim dispõe:

"Art. 8 o. A vigência da lei será
indicada de forma expressa e de modo a
contemplar prazo razoável para que dela se
tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula
'entra em vigor na data de sua publicação' para

as leis de pequena repercussão."

De outro lado não poderia o cancelamento da
verba de representação e a redução da verba "ad exitum"
retroagirem para alcançar períodos em que os impetrantes
já haviam implementado todas as condições jurídicas para
perceber as verbas segundo as leis vigentes regulando-as
("tempus regit actum"). Exige-se respeito ao direito
adquirido."

Não obstante toda a discussão de fundo da matéria, que se
alega ter contornos de direito adquirido, a via estreita da
reclamação exige verificar se a questão da manutenção da situação
remuneratória do servidor significa ou não concessão de aumento
salarial; se positiva a resposta, há incidência da decisão cautelar
vinculante na ação declaratória paradigma.

No julgamento da ReI 1578 (rImar Galvão, j. 26.6.02, DJ
21.2.03) o Plenário enfrentou questão análoga, na qual se examinou a
hipótese de redução de proventos de servidores de Universidade
Federal. Eis a ementa:
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"ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.'---REtJr:JfÃ:éT-DEPROVENTOS.
ALEGADO DESRESPEITO À AUTÓRibJWE .•DE 'JULGADO DO. SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.

Decisão antecipatória que, impedindo a redução
de proventos de servidores de universidade federal,
operada com base em parecer da Advocacia Geral da União,
não contraria o decidido por esta Corte no julgamento da
ADC na 4, posto não se estar diante de hipótese prevista
na Lei na 9.494/97.

Reclamação improcedente. H

Esclareceu o relator, o em. Min. Ilmar Galvão:

"Não assiste razão à reclamante. É que, ao
contrário do alegado na exordial, não se discute a
consti tucionalidade ou a inconsti tucionalidade do art. 1 °
da Lei na 9.494/97 e nem, tampouco, o aumento ou a
extensão de vantagens a servidor. Trata-se, na hipótese,
de decisão que impede a redução de proventos (...)

( ... )
A antecipação de tutela teve por fundamentos,

também, a incorporação da verba remuneratória ao
patrimônio jurídico dos servidores, por força dos arts. 62
e 193 da Lei na 8.112/90, e a ausência de instauração do
devido processo administrativo para a redução operada por
orientação do Parecer AGU na 203.

Assim, não guarda a presente reclamação nenhuma
semelhança com os precedentes citados na inicial, em sua
versão corrigida (RCL 949, Rel. Min. Sydney Sanches, e RCL
1.033, Rel. Min. Néri da Silveira), nos quais se estava
diante de antecipações de tutela que, efetivamente,
implicavam o aumento ou extensão de vantagens a servidores
em desconsideração à decisão desta Corte na ADC na 4, Rel.
Min. Sydney Sanches.H

Significativo o posicionamento do em. Min. Gilmar Mendes:

extensão
Relator."

IIST. Presidente,
nas hipóteses da

em
Lei

não
na

se pretendendo ter
9.494, acompanho o

Acentuei na ocasião:
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o caso Lmerece-Te1evo,
tem sido feita'em

"Sr. Presidente,
que essa distinção não
reclamações da União.

Também não vejo, na Lei n° 9.494, a
impossibilidade de tutela imediata para manter o status
quo em relação a vencimentos e, portanto, impedir a
aplicação de ato administrativo que implicaria a sua
redução. 11

É o caso.

Trata-se da manutenção do status quo garantida por
antecipação de tutela, vale dizer, não se trata de aumento, mas de
impedir a redução de verbas salariais - que, mal ou bem, se entendeu
decorrer de indevida aplicação retroativa da lei.

A essa questão de direito intertemporal é de todo estranha
a decisão na ADC 4, que, assim, não se pode pretender desrespeitada.

Julgo improcedente a reclamação, cassada a liminar
concedida e prejudicado o agravo regimental: é o meu voto.
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RECLAMAÇÃO 2.482

VOTO

O SR. MINISTRO CARLOS BRITTO - Senhora Presidente,

também tenho recebido processos dessa natureza e me empenho em fazer

essa distinção, em analisar, com muito cuidado, a natureza das

verbas estipendiárias em discussão para saber se é o caso, ou não,

de aplicar a nossa ADC n° 4. E o mais das vezes concluo conforme o

Ministro Sepúlveda Pertence.

Na Reclamação n° 2.382, do Paraná, a parte dispositiva

do meu voto é: reclamação julgada improcedente, porquanto o comando

sentencial ora impugnado não concedeu nenhuma espécie de aumento ou

extensão de vantagens a servidor público; tão-somente colocou as

coisas no status quo ante, impedindo que a remuneração da empregada

continuasse a sofrer redução.

Acompanhando o eminente Relator.

*****
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EXTRATO DE ATA

RECLAMAÇÃO 2.482-2 sÃo PAULO

RELATOR
RECLAMANTE(S)
ADVOGADO (A/S)
RECLAMADO (A/S)

INTERESSADO (A/S)
ADVOGADO (A/S)

MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE
UNIÃO
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
RELATOR DO AI N° 2003.03.00.050665-4
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.
REGIÃO
JosÉ RINALDO ALBINO
RUBENS LAZZARINI E OUTRO (A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a
reclamação, cassada a liminar e prejudicado o agravo regimental, nos
termos do voto do relator. Votou a Presidente. Ausentes,
justificadamente, o Senhor Ministro Nelson Jobim (Presidente) e,
neste julgamento, os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco
Aurélio, Gilmar Mendes e Eros Grau. Presidiu o julgamento a Senhora
Ministra Ellen Gracie (Vice-Presidente). Plenário, 10.08.2005.

Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie (Vice-
Presidente). Presentes à sessão os Senhores Ministros Sepúlveda
Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso, Marco Aurélio, Gilmar
Mendes, Cezar Peluso, Carlos Britto, Joaquim Barbosa e Eros Grau.

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Fernando
Barros e Silva de Souza.

Luiz Tomimatsu
Secretário
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